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D E C R E T O   Nº   2 2. 9 7 0,   de   14/02/2024 
 

Altera o Decreto nº 21.620/2023, que 
dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR. 

 
  A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 11.655/2014, e tendo em vista 
o contido no protocolado nº 012709/2024,  
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º.  O Decreto nº 21.620/2023, que Compõe o Conselho Municipal de 

Turismo, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 

“Art. 1º. Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo, integrado pelos 
seguintes membros:  

   
I. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (NR) 

 
  Presidente:   Paulo Roberto Baptista Stachowiak 
  Vice:     Anna Louise Pinheiro 
  Secretário:  Luis Claudio Moutinho 

 
II.   ...  
 ... 
  
III.   AGENCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA 

(NR) 
 
  Titular:     Tônia Mansani de Mira 
  Suplente:   Vitor Hugo dos Santos Filho 

 
IV.   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (NR) 
  Titular:     Allan Henrique de Araújo 
  Suplente:   Andreia Aparecida de Oliveira 

 
V.   ...  

... 
... 
 
VIII.  DEPARTAMENTO DE TURISMO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA – UEPG  (NR) 
 
 Titular:  Larissa Mongruel Martins de Lara 
 Suplente: Sandra Dalila Corbari 
 
IX.  ... 
 ... 
... 
 
 
 
 

 

Decreto nº 22.970/2024 - Pág. 2/2 
 

  XVI.  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISTAS DE TURISMO –  
ABRAJET/PR:  (AC) 
 

   Titular:  Cleucimara Santiago  
   Suplente: Sandro Adriano Carrilho 

 
Art. 2º.  ... “ 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 14 de fevereiro de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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  XVI.  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISTAS DE TURISMO –  
ABRAJET/PR:  (AC) 
 

   Titular:  Cleucimara Santiago  
   Suplente: Sandro Adriano Carrilho 

 
Art. 2º.  ... “ 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 14 de fevereiro de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________ 

 

D E C R E T O    Nº    2 2. 9 7 2,     de   15/02/2024 
 
Revoga o Decreto nº 17.971, datado de 05 de 
novembro de 2020, conforme especifica. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI081371/2023,  

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º.  Fica revogado o Decreto nº 17.971, datado de 05 de novembro de 2020. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 15 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

 
______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 4 9,   de   28/02/2024     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da 
Lei Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o contido no 
protocolado SEI 019904/2024, 

 

R E S O L V E 
 
Art. 1º.  Nomear  VILMA APARECIDA RODRIGUES para o exercício de emprego de 

provimento em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

Assessor de Gabinete CC 15 CC 15/10 Secretaria Municipal da 
Família e 
Desenvolvimento Social. 

 

Data da Nomeação A partir de 1º de março de 2024. 

 

Parágrafo único. Conforme art. 20 da Lei n. 14.159/2021, o Emprego de provimento em 
comissão código CC15/10, estava anteriormente vinculado a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Planejamento. 

 
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo anterior 

são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada pela 
Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  2 3. 0 5 1,   de  28/02/2024     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021 e Lei nº 14.111/2021, de acordo com o 
Decreto nº 20.289/2022 e Decreto nº 21.797/2023, e tendo em vista o contido no protocolado 
SEI 019843/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº. 20.289/2022, com alteração do Decreto nº 21.797/2023, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 
 

“Art. 1º-A. CYNTIA PEREIRA FERREIRA, fica transferida do emprego de 
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 11, código CC 
11/27, para o emprego de provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete, CC 16, código CC 16/12, a partir da data de publicação deste 
Decreto, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura. (AC) 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei nº 14.159/2021, o emprego de provimento em 

comissão código CC16/12, estava anteriormente vinculado a Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos com a denominação 
de Assessor de Gabinete. 

 
Art. 1º-B.  Lotar, a partir de 1º de março de 2024, CYNTIA PEREIRA FERREIRA, 

titular do emprego de provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete, CC 16, Código CC 16/12, na Agência de Inovação e 
Desenvolvimento.”  (NR) 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________
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D E C R E T O    N°   2 3. 0 3 2,   de  26/02/2024 
 

Transfere empregos públicos do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Saúde, conforme especifica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações 
da Lei n. 14.159/2021, e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, Lei 13.010/2017, e art. 118 da 
Lei 14.648/2023, Lei 14.650/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI nº 
010535/2024, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Ficam transferidos, a partir de 1º de março de 2024, do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Saúde, os seguintes empregos de provimento efetivo: 

 
 

Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupos Específicos da Área de Saúde – Técnico de Saúde 

 
N. de 
vagas 

 
Denominação Emprego/Função 

 

01 Técnico de Saúde III (Técnico em Enfermagem)  
 
 

Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 
Grupo Técnico Administrativos II 

 
N. de 
vagas 

Denominação  

01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II)  
 

 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, ficam igualmente transferidos, 

a partir de 1º de março de 2024, para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Saúde de Ponta Grossa, os seguintes servidores: 

 
 

 Nome Matrícula Emprego (Função) 
I.  MARCOS ROBERTO DUTRA 

SOARES 
32.089 Técnico de Saúde III (Técnico em 

Enfermagem) 
II.  ALINE DE FATIMA CARDOSO 

BLOCK 
32.136 Técnico Administrativo II (Assistente 

de Administração II) 
 
 
 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

 

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 4 1,   de   27/02/2024     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº. 14.159/2021, e o protocolo 
SEI nº 017446/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  EXONERAR, a pedido, CARLOS JUNIOR MACHADO, da seguinte 

forma: 

Emprego de Provimento 
em Comissão 

Remuneração Código Lotação 

COORDENADOR CC 17 CC 17/58 Secretaria Municipal de 
Administração e 
Recursos Humanos. 

Data da Exoneração A partir de 29 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de fevereiro de 2024. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

D E C R E TO  Nº 2 3. 0 4 2  de  27/02/2024 
 

Regulamenta a Lei Municipal 14.643/23, 
que Institui a Semana “Protege Pet”, no 
âmbito do Município de Ponta Grossa. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal 
n° 14.623 DE 14/06/2023 e considerando o contido no processo SEI n° 
052905/2023, 

 
D E C R E TA 

 
Art. 1º  Fica aprovado o Regulamento da Lei Municipal nº 14.643, de 14/06/2023, 

que Institui a Semana Municipal “Protege Pet”, na forma deste Decreto. 
 

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através de seu Departamento de 
Gestão Ambiental irá desenvolver programas e demais atividades voltadas 
à aplicação dos dispositivos da Lei Municipal nº 14.643, de 14/06/2023, que 
Institui a Semana Municipal “Protege Pet”, especialmente, no que versa o art. 
2º da Lei, e seus incisos I, II e parágrafo único. 
 

Art. 3º  A data da “Semana Protege Pet”, bem como os critérios para parceria, 
participação e organização pelas ONG´s de Proteção aos Animais, serão 
definidos pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – 
CMPDA, criado pela Lei nº 14.582, DE 18/04/2023, para a data mais 
próxima possível após a publicação deste decreto, em pauta preferencial. 
 

Art. 4º          Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

 
D E C R E T O    Nº    2 3. 0 2 1,   de   22/02/2024 

 
Aprova o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n. 11.346/2006, na 
Lei Municipal n. 11.646/2014 e no Decreto Municipal n. 20.976/2022, considerando 
o vencido no protocolado SEI114041/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica aprovado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Ponta Grossa, Estado do Paraná, para o período de 2024-2028, parte 
integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de fevereiro de 2024. 

 
  ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

  Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 
DO DECRETO N° 23.021/2024 
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D E C R E T O    Nº    2 3. 0 2 1,   de   22/02/2024 

 
Aprova o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n. 11.346/2006, na 
Lei Municipal n. 11.646/2014 e no Decreto Municipal n. 20.976/2022, considerando 
o vencido no protocolado SEI114041/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica aprovado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Ponta Grossa, Estado do Paraná, para o período de 2024-2028, parte 
integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 22 de fevereiro de 2024. 

 
  ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

  Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 
DO DECRETO N° 23.021/2024 

I PLAMSAN DE PONTA GROSSA
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

2024-2028

CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL - CAISAN PONTA GROSSA

PREFEITA MUNICIPAL
Elizabeth Silveira Schmidt

CAISAN MUNICIPAL
Secretaria da Agricultura Pecuária e Abastecimento

Titular: Bruno César Costa Pinto
Suplente: Damaris Beraldi Godoy Leite

Fundação Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa
Titular: Tatyana Denise Belo

Suplente: Elaine Cristina Popoatzki da Luz
Fundação Municipal de Saúde

Titular: Juliane Dorosxi Stefanczak
Suplente: Janiele Lazaroto Mariano
Secretaria Municipal de Educação

Titular: Simone do Rocio Pereira Neves
Suplente: Wagner Kloster Antunes

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social
Titular: Tatyana Denise Belo

Suplente: Ana Eloise da Silva de Lima
Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública

Titular: Tânia Maria Sviercoski Pinto
Suplente: Deborah Maria Dietrich

AUTORES
Ana Eloise da Silva de Lima
Damaris Beraldi Godoy Leite

Elaine Cristina Popoatzki da Luz
Janiele Lazaroto Mariano
Wagner Kloster Antunes

CÂMARA TÉCNICA
Ana Eloise da Silva de Lima
Damaris Beraldi Godoy Leite

Elaine Cristina Popoatzki da Luz
Janiele Lazaroto Mariano
Wagner Kloster Antunes

COMSEA - CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
QUILOMBOLA

Titular: Neivair de Jesus Gonçalves de Jesus
Suplente: Ana Magali Batista da Cruz

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES (UBM)
Titular: Rosangela Rigoni

Suplente: Marli de Freitas Mendes
SINDICATO DA CARNE

Titular: Luis Pereira dos Santos
Suplente: Cesar Ferreira dos Santos

MOVIMENTO POPULAR DA SAÚDE (MOPS)
Titular: Sergio Ferreira Doszanet
Suplente: Gilberto Jose Ferreira

COOPERAS
Titular: José Carlos Troguilho
Suplente: Marcelo Ishimaru

INSTITUTO URBI
Titular: Célio Leandro Rodrigues

Suplente: Hebe Maria Gonçalves de Oliveira
UNIÃO PARANAENSE DOS ESTUDANTES (UPE)

Titular: Camilli de Miranda
Suplente: Gustavo José Rolfo Fornazari

GARAGEM MULHER
Titular: Nilceia Rodrigues Mezzomo

Suplente: Gizelle Aparecida Cheremetta
FEDERAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Titular: Jocimar Augusto Olmedo
Suplente: José Aparecido Barbosa Alves

INSTITUTO JOÃO XVIII
Titular: Edna Terezinha da Silva

Suplente: Margarete Passos Ruppel
IRMÃOS CAVANIS

Titular: Marcelo Oliveira Bleme
Suplente: Ana Paulo Rocha

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO (SMAPA).
Titular: Damaris Beraldi Godoy Leite
Suplente: Bruno César Costa Pinto

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL(SMFDS)

Titular: Clair Maria Kosofski Ferreira
Suplente: Ana Eloíse da Silva de Lima

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME).
Titular: Wagner Kloster Antunes
Suplente: Gislaine Juk Santos

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
(FASPG). Titular: Elaine Cristina Popoatzki da Luz

Suplente: Fernanda Caroline Fonseca
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE (FMS)

Titular: Janiele Lazaroto Mariano
Suplente: Liz Elaine Sowek

LISTA DE SIGLAS
ACS - Agente Comunitária de Saúde

APLV - Alergia à Proteína do Leite de Vaca

CADÚNICO - Cadastro Único dos Programas Sociais

CAISAN - Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional

CEMOPE - Centro Municipal de Ostomias e Programas Especiais

COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

CONSEA - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

CRAS - Centro de Referência de Assistência Social

DHAA - Direito Humano à Alimentação Adequada

EAN - Educação Alimentar e Nutricional

EBIA - Escala Brasileira de Insegurança Alimentar

EJA - Educação de Jovens e Adultos

EPSAN - Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional

FGV - Fundação Getúlio Vargas

FIDA - Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

GPTE - Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IDH - Índice de Desenvolvimento Humano

IDHM - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal

IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

LOSAN - Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional

MapaSan - Mapeamento de Segurança Alimentar e Nutricional

ODS - Objetivos do Desenvolvimento Sustentável

ONU - Organização das Nações Unidas

OSC - Organização da Sociedade Civil

PAA - Programa de Aquisição de Alimentos

PEA - População Economicamente Ativa

PIA - População em Idade Ativa

PIB - Produto Interno Bruto

PMDDE - Programa Municipal de Distribuição de Dietas Especiais
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PNAD - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar

PNSAN - Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

RBBA - Rede Brasileira de Banco de Alimentos

SAN - Segurança Alimentar e Nutricional

SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

VIGISAN - Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto

da Pandemia da Covid - 19 no Brasil

VIGITEL - Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças

Crônicas por Inquérito Telefônico

1. APRESENTAÇÃO

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) foi

instituído pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com vistas a

assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada e regulamentado pelo

Decreto Municipal nº 20.976 de 18/10/2022 que regulamenta a Lei nº 11.646,

de 21/01/2014, e estabelece o Sistema Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional de Ponta Grossa - SISAN/PG, e dá outras Providências.

A cidade de Ponta Grossa aderiu ao SISAN em 21 de novembro de

2022, obtendo a formalização da adesão ao Sisan pela Secretaria

Extraordinária de Combate à Pobreza e à Fome, por meio da Resolução nº 01,

de 30 de junho de 2023.

Tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de

segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre

governo e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o

monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e nutricional do País.

Trata-se de um sistema público, de gestão intersetorial e participativa, que

possibilita a articulação entre os três níveis de governo, assim como com a

sociedade civil organizada, para a implementação e a execução das políticas

de segurança alimentar e nutricional. Todos os estados brasileiros e o Distrito

Federal já aderiram ao Sisan. 

Composto basicamente de 4 elementos: Conferências de Segurança

Alimentar e Nutricional (Nacional, Estadual e Municipal); Conselhos de

Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA (nacional, estadual e municipal);

Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN

(âmbito nacional) e Câmaras Intersetoriais de Segurança Alimentar e

Nutricional (nos estados e municípios) e representantes da sociedade civil,

como Órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de Instituições privadas,

com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que

respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.

Em 21 de janeiro de 2014, foi criada a Lei Municipal que dispõe sobre

os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar,

define os parâmetros para elaboração e implementação do plano municipal de

segurança alimentar e nutricional, o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional que é um órgão colegiado composto por representações

do Governo Municipal (1/3) e da Sociedade Civil organizada (2/3), com o

objetivo de propor as diretrizes gerais para uma Política de Segurança

Alimentar e Nutricional. Esta Lei cria os componentes municipais do Sistema

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, bem como define

parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e

diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006.

A construção do SISAN em Ponta Grossa teve início com a

sensibilização no âmbito da gestão pública sobre o tema da Segurança

Alimentar e Nutricional.

COMPONENTES DO SISAM
De acordo com a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, integram o Sisan:

- CAISAN - Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e
Nutricional é um colegiado de natureza consultiva, destinado a

promover a articulação e a integração dos órgãos e das entidades da

administração pública federal relacionadas com a área de segurança

alimentar e nutricional.

Uma das primeiras atribuições da Caisan é a elaboração e o

monitoramento do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional,

de forma pactuada entre os diversos setores relacionados com a

Segurança Alimentar e Nutricional, composto por metas, fontes de

recursos e instrumentos de acompanhamento e avaliação de sua

implementação. Consequentemente, deve coordenar a execução da

Política e do Plano.

A Caisan é composta por 09 membros, quais sejam: Ministério de

Estado da Cidadania, que a preside; Ministério de Estado das Relações

Exteriores; Ministério de Estado da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento; Ministério de Estado da Educação; Ministério de Estado

da Saúde; Ministério de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;

Ministério de Estado do Desenvolvimento Regional; Ministério de Estado

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e Ministério de Estado

Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República.

- O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - O processo de

participação social ocorre a partir dos Conselhos de Segurança

Alimentar e Nutricional, que é a instância responsável pela articulação

entre o governo e a sociedade civil nas questões relacionadas à

Segurança Alimentar e Nutricional, com objetivo de monitorar e

acompanhar a implementação das políticas de SAN, mobilizando a

sociedade no processo de participação social nestas ações.

A participação social também ocorre a partir das Conferências Nacionais

de Segurança Alimentar e Nutricional, que também integram o Sisan, e

são realizadas de quatro em quatro anos e têm como responsabilidade

apontar as diretrizes para a PNSAN.

A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional é a

instância do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

(Sisan) responsável pela indicação ao CONSEA das diretrizes e

prioridades da Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional, bem como pela avaliação do Sisan. (Artigo 11, alínea I, da

Lei 11.346, de 15/09/06).

1.1 Histórico da evolução das políticas de segurança alimentar e
nutricional
Nos tempos atuais, entendemos “política” como a arte ou ciência da

organização, direção e administração de nações ou Estados que se aplica

tanto aos assuntos internos (política interna) quanto aos negócios externos

(política externa). Nos regimes democráticos, a política é a atividade de todos

os cidadãos que se ocupam dos assuntos públicos com seu voto, sua

participação em partidos políticos ou com sua militância social. Não é, portanto,

uma atividade restrita aos representantes dos partidos políticos eleitos

(políticos) por meio do voto popular (LEÃO, 2013, p.135).

As políticas públicas são, portanto, a formulação explícita de diretrizes

que orientam a ação do poder público. Elas estabelecem regras e

procedimentos para as relações entre o poder público e a sociedade. São

formuladas e apresentadas em documentos (leis, decretos, planos e

programas) que orientam as ações públicas e, normalmente, envolvem a

alocação de recursos públicos, oriundos dos impostos arrecadados. É,

portanto, a forma de devolução de bens e serviços públicos aos cidadãos que

pagaram os seus impostos (LEÃO, 2013, p. 136).

Toda política pública deveria ser formulada considerando a dimensão

“acompanhamento e avaliação”. Na verdade, a maioria das políticas públicas

vigentes não possui este componente previsto em suas normas jurídicas e a

avaliação só ocorre por decisão de um gestor motivado, sem periodicidade

definida. É sabido que toda ação pública requer um processo sistemático de

supervisão (acompanhamento) da sua execução para as correções ou

rearranjos necessários, com vistas a garantir o alcance dos objetivos da

política. A avaliação, de maneira ideal, deveria ser feita antes (ex ante) e após

(ex post) a etapa de implementação da política pública, de modo a permitir

mensuração e análise dos efeitos (impactos) produzidos na sociedade. Isso

nem sempre ocorre e a cultura da avaliação das políticas públicas no Brasil

está apenas começando (LEÃO, 2013, p.138).

A Política Pública de Segurança Alimentar e Nutricional é um exemplo

de política que passou por todas as fases do ciclo das políticas públicas. Ou

seja, primeiro a sociedade civil, articulada em movimentos sociais, fóruns

estaduais e nacionais e organizações não governamentais definiram uma

agenda social que tratava do combate à fome e à miséria e pela promoção da

segurança alimentar e nutricional. Esta agenda foi ganhando robustez até ser

incorporada na agenda do governo federal, que resultou na criação do

CONSEA em 1993. Entretanto, em 1994, o CONSEA foi extinto sob o

argumento de que seu papel seria atendido pelo Conselho do Programa

Comunidade Solidária. Em 2003, o CONSEA foi recriado concomitantemente

ao Projeto da Estratégia Fome Zero (LEÃO, 2013, p.139).
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A Política Pública de Segurança Alimentar e Nutricional é um exemplo

de política que passou por todas as fases do ciclo das políticas públicas. Ou

seja, primeiro a sociedade civil, articulada em movimentos sociais, fóruns

estaduais e nacionais e organizações não governamentais definiram uma

agenda social que tratava do combate à fome e à miséria e pela promoção da

segurança alimentar e nutricional. Esta agenda foi ganhando robustez até ser

incorporada na agenda do governo federal, que resultou na criação do

CONSEA em 1993. Entretanto, em 1994, o CONSEA foi extinto sob o

argumento de que seu papel seria atendido pelo Conselho do Programa

Comunidade Solidária. Em 2003, o CONSEA foi recriado concomitantemente

ao Projeto da Estratégia Fome Zero (LEÃO, 2013, p.139).

A alimentação adequada e saudável é um direito humano básico que

tem sua origem na Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) e

desde 2010 foi incluído no artigo 6º da Constituição Federal. O Direito Humano

à Alimentação Adequada (DHAA) “O direito à alimentação adequada é

alcançado quando todos os homens, mulheres e crianças, sozinhos ou em

comunidade com outros, têm acesso físico e econômico em todos os

momentos à alimentação adequada ou meios para sua obtenção. O direito

humano à alimentação adequada deve, portanto, não ser interpretado em um

estreito senso no qual o equipara com um pacote mínimo de calorias, proteínas

e outros nutrientes específicos. O direito humano à alimentação adequada terá

de ser realizado progressivamente. De qualquer modo, os Estados têm uma

obrigação central de tomar ações necessárias de atenuar e aliviar a fome até

em tempos de desastres naturais ou outros” (ONU, 1999).

A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) em 2006

entende SAN como: A realização do direito ao acesso regular e permanente a

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso

a outras necessidades essenciais, tendo como bases práticas alimentares

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis (BRASIL, 2006).

1.1.1 Brasil
O conceito de comida de verdade está diretamente associado ao de

alimentação adequada e saudável, direito humano básico e reconhecido pela

Constituição Federal brasileira. Na 3ª Conferência Nacional, em 2007, foi

aprofundado o conceito de alimentação adequada e saudável que pressupõe a

garantia ao acesso permanente e regular a alimentos produzidos de forma

socialmente justa, ambientalmente sustentável e livres de contaminantes

físicos, químicos e biológicos e de organismos geneticamente modificados.

Deve também ser adequada aos aspectos biológicos, de acordo com o curso

da vida e às necessidades alimentares especiais dos indivíduos e grupos,

atender aos princípios da variedade, equilíbrio, moderação e prazer e às

dimensões geracionais, de gênero e etnia (CONSEA,2015).

A alimentação e o ato de comer compõem parte importante da cultura de

uma sociedade. Estão relacionados à identidade e ao sentimento de

pertencimento social das pessoas e envolvem, ainda, aspectos relacionados ao

tempo e à atenção dedicados a estas atividades, ao ambiente onde ele se dá, à

partilha das refeições, ao conhecimento e informações disponíveis sobre

alimentação, aos rituais e tradições e às possibilidades de escolha e acesso

aos alimentos (CONSEA,2015)

Comida de verdade é, portanto, uma questão de soberania alimentar,

pois se relaciona ao direito dos povos de decidir sobre o que e como produzir e

consumir os alimentos. Envolve o acesso e o direito à informação das

populações tanto urbanas como rurais e a autonomia de agricultores(as)

familiares, camponeses(as) e povos e comunidades tradicionais. Num sentido

mais amplo, diz respeito também à soberania das nações em suas escolhas

alimentares, confrontadas pelas tendências globais de padronização da

produção e dos hábitos alimentares conduzidas por corporações transnacionais

(CONSEA, 2015).

O Brasil conquistou importantes avanços sociais na última década como

resultado de diversas ações públicas dirigidas a esse fim, destacando-se a

política de valorização do salário mínimo, o aumento do crédito e do emprego

formal, a ampliação dos programas de transferência de renda e a reconstrução

e ampliação da matriz de políticas sociais. Incluem-se nessa matriz a

consolidação da rede de proteção social, o reconhecimento e a garantia dos

direitos sociais básicos nas políticas públicas com a consequente expansão da

oferta de serviços públicos, e o avanço na institucionalização da política de

segurança alimentar e nutricional (CONSEA, 2015).

O acesso à alimentação foi significativamente ampliado com o

crescimento da renda familiar e o fortalecimento da agricultura familiar,

camponesa e indígena, acompanhado de redução das desigualdades e de

melhorias em vários indicadores sociais. Esse conjunto de medidas possibilitou

erradicar a fome endêmica no país que, em 2014, deixou de constar do Mapa

Mundial da Fome elaborado pela FAO (CONSEA, 2015).

Em 1990, 22,5 milhões de pessoas estavam subalimentadas, enquanto

que, em 2013, esse número se reduziu drasticamente para 3,4 milhões de

pessoas, o que representa uma queda de 85%. Na mesma direção, verificou-se

grande redução na pobreza extrema e nas desigualdades de renda, bem como

nos níveis de insegurança alimentar. Conforme dados da Pesquisa Nacional

por Amostra de Domicílios (Pnad/IBGE), entre 2004 e 2013, a taxa de extrema

pobreza caiu de 7,6% para 4% da população, enquanto que a taxa de pobreza

passou de 22,4% para 9,0%. A insegurança alimentar grave foi reduzida de

6,9% dos domicílios, em 2004, para 3,2% em 2013. Contudo, permanece a

disparidade por cor ou raça, pois a insegurança alimentar moderada ou grave

correspondia a 29,8% entre os pretos e pardos, enquanto que, entre os

brancos, a proporção foi de 14,4%. As prevalências da insegurança alimentar

moderada ou grave são maiores nos domicílios cuja pessoa de referência é do

sexo feminino e entre os pretos e pardos. A escolaridade também é um fator

importante na determinação da insegurança alimentar (CONSEA, 2015).

As mulheres desempenham papel fundamental para garantir a

segurança alimentar e nutricional, tanto como produtoras de alimentos, quanto

também como cuidadoras e responsáveis pela alimentação dos integrantes de

sua família. No entanto, as desigualdades de gênero se manifestam no acesso

às políticas públicas e na divisão sexual do trabalho. Em 2009, de acordo com

o IBGE, enquanto 88% das mulheres realizavam afazeres domésticos, entre os

homens esse percentual era de apenas 49%. Esse quadro vem se alterando

positivamente, pois entre 2002-2009, houve incremento no envolvimento

masculino com os afazeres, passando de 45% em 2002 para 49% em 2009

(CONSEA, 2015).

O Cadastro Único dos Programas Sociais (CadÚnico) tornou-se uma das

tecnologias sociais mais reconhecidas e hoje é responsável por identificar e

caracterizar as famílias de baixa renda, sendo uma ferramenta que permite

tanto a identificação de famílias em situação de vulnerabilidade como qualifica

o planejamento de ações por parte dos governos. Destaca-se que o

cadastramento dos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE), a

partir de 2004, tornou possível tirar da quase invisibilidade 15 grupos

populacionais específicos, entre os quais estão os indígenas e os quilombolas,

pescadores(as) artesanais, quebradeiras de coco e povos tradicionais de

matriz africana (CONSEA, 2015).

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) teve também forte

expansão nos últimos anos. Em 2000, o PNAE atendia cerca de 37,1 milhões

de escolares com um investimento de R$ 901,7 milhões. Em 2013, foram

atendidos 43 milhões de escolares com recursos da ordem de R$ 3,5 bilhões.

Além de ser considerado um dos maiores programas na área de alimentação

escolar no mundo, o PNAE incentiva a organização e associação das famílias

agricultoras. A Lei nº 11.947/2004, em seu artigo 14, determina que, no mínimo,

30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) deve ser utilizado

obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da

agricultura familiar, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária e as

comunidades tradicionais quilombolas e indígenas (CONSEA, 2015).

Porém, as desigualdades enfrentadas por alguns segmentos da

população e regiões do país ainda são significativas. São desigualdades

relativas à renda e às condições de vida, e no acesso aos recursos naturais e

aos meios de produção, à terra e ao território, às condições de saúde e

nutrição e às políticas públicas. Os gastos com alimentação representam, em

média, 19,8% do total das despesas com consumo familiar. Quanto menor a

renda, maior a participação da despesa com alimentação, que chega até a

27,8% para famílias com rendimento mensal de até R$ 830,00 (CONSEA,

2015).

1.2.1 Ponta Grossa
1.2.1.1 Contextualização
1.2.1.1.1 Dados Gerais
O município de Ponta Grossa, fundado em 15 de setembro de 1823,

ocupa uma extensão territorial de 2.054,732 km² (IBGE, 2020), possui uma

população estimada em torno de 358.367 habitantes (IBGE, 2022) com uma

densidade demográfica de 150,72 hab/km² (IBGE, 2010). Localizada no

Segundo Planalto Paranaense, na região dos Campos Gerais, Ponta Grossa

destaca-se no cenário turístico do sul do Brasil, devido à sua posição

geográfica pela facilidade de acesso a todas as regiões do Estado.
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Situada a uma distância de 114 km da capital estadual, Ponta Grossa

representa um importante entroncamento rodoferroviário do Paraná. Além da

sede municipal, o Município de Ponta Grossa possui quatro distritos

administrativos: Uvaia, Itaiacoca, Guaragi e Piriquitos. Ponta Grossa é a quarta

maior população do Estado do Paraná e a nona maior população do Sul do

Brasil, é o núcleo dos Campos Gerais, que tem uma população superior a

1.100.000 habitantes e o maior parque industrial do interior do estado.

1.2.1.1.2 Contexto populacional
O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma medida resumida do

progresso a longo prazo em três dimensões básicas do desenvolvimento

humano: renda, educação e saúde. O objetivo da criação do IDH foi o de

oferecer um contraponto a outro indicador muito utilizado, o Produto Interno

Bruto (PIB) per capita, que considera apenas a dimensão econômica do

desenvolvimento (PNUD, 2021).

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Ponta

Grossa foi de 0,676, em 2000, o que o situava na faixa de Desenvolvimento

Humano Médio (IDHM entre 0,600 e 0,699), para 0,763, em 2010, considerado

IDH Alto. A dimensão que mais contribui para o IDHM do município é

longevidade, com índice de 0,837, seguida de Renda, com índice de 0,755, e a

Educação, com índice de 0,703 (Atlas Brasil).

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é um número

que varia entre 0,000 e 1,000. Quanto mais próximo de 1,000, maior o

desenvolvimento humano de uma localidade.

Em 2010, o IDHM do município - Ponta Grossa - ocupava a 320ª

posição entre os 5.565 municípios brasileiros e a 13ª posição entre os

municípios do Estado do Paraná.

População Economicamente Ativa, compreende o potencial de mão de

obra com que pode contar o setor produtivo; a oferta efetiva de trabalho numa

economia. Para o cálculo da PEA são consideradas as seguintes categorias:

População ocupada – aquelas pessoas que, num determinado período de

referência, trabalharam ou tinham trabalho, mas não trabalharam (por exemplo,

pessoas em férias); População desocupada – aquelas pessoas que não tinham

trabalho, num determinado período de referência, mas estavam dispostas a

trabalhar, e que, para isso, tomaram alguma providência efetiva nos últimos 30

dias (consultando pessoas, jornais, agências de emprego, etc).

O cálculo é obtido pela soma da população ocupada e desocupada com

15 anos ou mais de idade (IBGE).

A análise dos indicadores econômicos relacionados ao trabalho

demonstrou que 84,47% da população residente no município de Ponta Grossa

encontra-se em idade ativa, sendo considerada para este cálculo a população

de 15 anos ou mais.

Não há diferenças significativas entre a População em Idade Ativa (PIA)

de Ponta Grossa (84,47%) e Curitiba (87,44%), e a Paraná (85,85%). Já a

População Economicamente Ativa (PEA) representa 47,91% em relação à

população residente no município de Ponta Grossa.

2. SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL EM PONTA GROSSA
Hábitos e estilos de vida estão relacionados a comportamentos de

indivíduos e coletividade e no campo da saúde revelam fatores de risco e

proteção a serem trabalhados em ações de promoção e prevenção à saúde, de

modo a estimular hábitos e estilos de vida saudáveis e contribuir para o

desenvolvimento de fatores de proteção. Pesquisas nacionais realizadas pelo

IBGE, e algumas mais recentes no formato de inquérito telefônico apresentam

dados que podem subsidiar o planejamento destas ações. As principais

doenças crônicas que afetam nossa população (doenças do aparelho

circulatório, diabetes, neoplasias e doenças respiratórias crônicas) estão

associadas a fatores de riscos como tabagismo, excesso de peso e obesidade,

alimentação não saudável, consumo abusivo de bebidas alcoólicas e

inatividade física. No entanto, se modificados, passam a contribuir para a

proteção à saúde.

Conforme dados do Relatório de Estado Nutricional de Adultos,

referente ao ano de 2019 – Sisvan, o Estado do Paraná apresenta 34% de

pessoas com obesidades de grau 1, 2 e 3, localizando-se bem acima dos

28,5% de brasileiros com esse percentual de obesidade. A partir destes dados,

a análise da prevalência de obesidades graus I, II e III na cidade de Ponta

Grossa apresenta níveis acima da média (37,9%) .

2.1Renda e Condições de Vida
Dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelam que

o número de pessoas em pobreza extrema caiu 26,2% de 2001 a 2005. Já a

população vivendo em condições de pobreza caiu 11,5%; de 60,9 milhões de

pobres (36,5% do total da população brasileira), em 2001, passou para 53,9

milhões de pessoas (30,3%), em 2005. Estudo da Fundação Getúlio Vargas

(FGV) também identificou redução da pobreza, com aumento na participação

dos mais pobres na renda total. Segundo a pesquisa, 8,4 milhões de pessoas

deixaram de ser extremamente pobres no Brasil, entre 2003 e 2005. Apesar

disso, a desigualdade de renda permanece bastante elevada (CONSEA, 2007).

A realização da Segurança Alimentar e Nutricional requer a construção

de uma nação em que o Estado se declare pela conquista de um país justo,

multirracial, plural, livre, fraterno, solidário, promotor da equidade dos direitos.

As estratégias predominantemente adotadas para a promoção do

desenvolvimento brasileiro não têm objetivado construir uma Nação plural e

igualitária; ao contrário, estimulam a competição, a discriminação e a exclusão

de uma grande parcela de seu povo. As populações negras, pelo contexto

histórico que lhe é peculiar devido ao processo de escravização, foram

submetidas a um modo de exclusão de maior gravidade e com características

próprias. Os dados dos indicadores nacionais de insegurança alimentar e

nutricional deixam evidente esta realidade (CONSEA, 2007).

O processo de modernização conservadora da agricultura e o padrão de

desenvolvimento rural no Brasil constituem outra expressão do modelo

econômico dominante, na forma da hegemonia do chamado agronegócio,

apesar da importância da agricultura familiar na produção de alimentos para o

mercado interno e na sustentação de algumas das cadeias de produtos de

exportação (CONSEA, 2007).

Além da fome e da desnutrição, surgiu um novo problema: a ampliação

do número de pessoas com excesso de peso e com obesidade. Este é um

fenômeno que afeta todos os segmentos e classes sociais. Está associado a

um maior consumo de alimentos ricos em gorduras e açúcares, à urbanização

do País, à automatização de atividades do cotidiano, ao aumento da cobertura

de transportes motorizados e à redução da prática de atividades físicas

(CONSEA, 2007).

A dupla carga de doenças (de um lado, problemas como baixo peso,

doenças provocadas por carências e por infecções; de outro, sobrepeso,

obesidade e doenças crônicas não transmissíveis) se evidencia como um

fenômeno recente em países em desenvolvimento. As populações pobres, ao

contrário de estarem “protegidas” da obesidade, sofrem maior risco de

atingirem peso excessivo do que os mais ricos.

2.2Educação
A Taxa de Alfabetização é importante para se avaliar a situação

educacional e as condições sociais do país. Segundo os resultados do Censo

2010, aproximadamente 91% da população brasileira com dez anos ou mais de

idade são alfabetizadas. Isto é, tem-se um percentual de 9% de

não-alfabetizados, o que equivale a dizer que aproximadamente 18 milhões de

brasileiros não sabem ler e escrever (IBGE, 2017).

Em comparação aos resultados do Censo de 2000, a situação da

alfabetização melhorou no país, pois a taxa de analfabetismo diminuiu de

12,8% para 9% em 2010 (IBGE, 2017). A situação do analfabetismo em Ponta

Grossa também diminuiu, no entanto, as pessoas do sexo feminino mantêm

taxas maiores do que as do sexo masculino nos Censos de 2000 e de 2010.

O analfabetismo de jovens e adultos vem reduzido em Ponta Grossa

— entre a faixa de 15 anos a 59 anos, as taxas diminuíram quase pela metade.

A maior concentração de analfabetos está na população de 60 anos e mais,

onde as taxas apesar de diminuírem, ainda são altas.

2.3Saúde e Nutrição
2.3.1 Consumo Alimentar

A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda a ingestão diária

de pelo menos 400 gramas de frutas e hortaliças (WHO, 2003), o que equivale,

aproximadamente, ao consumo diário de cinco porções desses alimentos. A
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quantidade de porções de frutas e hortaliças consumidas habitualmente pelos

indivíduos é estimada pelo Vigitel com base nas questões sobre a quantidade

usual de frutas ou sucos de frutas consumida por dia e sobre o hábito de

consumir hortaliças cruas (na forma de saladas) ou cozidas no almoço e/ou no

jantar. Essas questões são perguntadas apenas para indivíduos que informam

consumir frutas e hortaliças em cinco ou mais dias da semana.

O cômputo do total diário de porções é feito considerando-se cada fruta

ou cada suco de fruta como equivalente a uma porção, limitando-se em três o

número máximo de porções diárias computadas para frutas e em um o número

máximo para sucos. No caso de hortaliças, computa-se um número máximo de

quatro porções diárias, situação que caracteriza indivíduos que informam o

hábito de consumir hortaliças cruas e hortaliças cozidas no almoço e também

no jantar.

A frequência de adultos que consomem cinco ou mais porções diárias

de frutas e hortaliças (consumo recomendado de frutas e hortaliças) variou de

15,1%, em Rio Branco, a 31,3%, em Belo Horizonte. As maiores frequências,

entre homens, foram encontradas em Belo Horizonte (26,1%), Porto Alegre

(24,4%) e Curitiba (22,6%) e, entre mulheres, no Distrito Federal (37,4%), em

Florianópolis (36%) e Belo Horizonte (35,7%). As menores frequências no sexo

masculino ocorreram em Macapá (12,3%), Cuiabá (12,5%), Belém (13,3%); e,

no sexo feminino, em Rio Branco (16,5%), Fortaleza (16,8%) e Salvador

(19,3%).

No conjunto das 27 cidades, a frequência de consumo recomendado de

frutas e hortaliças foi de 22,9%, sendo menor entre homens (18,4%) do que

entre mulheres (26,8%).

2.3.2 Prevenção de doenças e promoção de saúde (PNPS, 2017)
Evidências mostram que a saúde está muito mais relacionada ao modo

de viver das pessoas do que à ideia hegemônica da sua determinação genética

e biológica. O sedentarismo e a alimentação não saudável, o consumo de

álcool, tabaco e outras drogas, o frenesi da vida cotidiana, a competitividade, o

isolamento do homem nas cidades são condicionantes diretamente

relacionados à produção das ditas doenças modernas. Há que se destacar a

desesperança que habita o cotidiano das populações mais pobres e que

também está relacionada com os riscos dessas enfermidades.

O Brasil, semelhante a outros países em desenvolvimento, vive a

transição epidemiológica, que marca a diminuição da mortalidade por doenças

infecciosas e o aumento da mortalidade proporcional por doenças crônicas não

transmissíveis. Morrem cerca de 255 mil brasileiros, anualmente, de doenças

cardiovasculares e os agravos relacionados às causas externas produzem

cerca de 120 mil óbitos ao ano e invalidam outros tantos milhares.

A promoção da saúde leva a refletir sobre o objeto saúde. Sem ter a

pretensão de finalizar esta discussão, propomos que saúde é um conceito em

construção, em movimento, dependendo de valores sociais, culturais,

subjetivos e históricos. Podemos dizer que é a busca de uma relação

harmoniosa que nos permita viver com qualidade, que depende de um melhor

conhecimento e aceitação de nós mesmos, de relações mais solidárias,

tolerantes com os outros, relações cidadãs com o Estado e relação de extremo

respeito a natureza, em uma atitude de responsabilidade ecológica com a vida

sobre a terra e com o futuro.

Promover saúde também é aceitar o imenso desafio de desencadear um

processo amplo que inclui a articulação de parcerias, atuações intersetoriais e

participação popular, que otimize os recursos disponíveis e garanta sua

aplicação em políticas que respondam mais efetiva e integralmente às

necessidades da sociedade. É se responsabilizar no nível da legislação e

execução com políticas que favoreçam a vida em todas suas dimensões sem

que isso implique, necessariamente, no desenvolvimento de ações inéditas,

mas no redirecionamento do enfoque das políticas públicas.

A promoção da saúde lida com estilos de vida. Com as formas de viver

constituídas nas sociedades modernas, onde a população perde de vista o que

é uma vida saudável e passa a adaptar-se a uma forma de vida sedentária e

estressante, com o predomínio de consumo de alimentos industrializados com

altos teores de sal e ácidos graxos saturados, com o abuso de drogas lícitas ou

ilícitas, que são determinantes fundamentais na geração de doenças. Doenças

determinadas também por problemas mais comuns nas populações menos

favorecidas como o medo, a desesperança, a dificuldade de acesso a bens e

valores culturais e de cidadania.

Promover saúde é educar para a autonomia como construído por Paulo

Freire , é tocar nas diferentes dimensões humanas, é considerar a afetividade,

a amorosidade e a capacidade criadora e a busca da felicidade como

igualmente relevantes e como indissociáveis das demais dimensões. Por isso,

a promoção da saúde é vivencial e é colada ao sentido de viver e aos saberes

acumulados tanto pela ciência quanto pelas tradições culturais locais e

universais.

A promoção da saúde trabalha a mobilização comunitária. Mobilização

que tenta romper o individualismo que se tornou uma das principais

características das sociedades modernas. Neste espaço atua no fortalecimento

da ação comunitária, compartilhando os saberes técnicos e saberes populares

e criando condições para a construção de estratégias que têm se mostrado

eficazes na abordagem dos problemas de saúde. Mobilização que se posiciona

a favor da vida e se conecta aos movimentos globais a favor do

desenvolvimento humano .

A promoção da saúde busca construir espaços saudáveis. As noções

prevalentes de progresso vêm estimulando ataques permanentes ao meio

ambiente: rios, mares, terra, floresta, ar, mangues. Além disso, os ambientes

de trabalho muitas vezes não estão adequados às condições mínimas de

salubridade e convivência; nos ambientes escolares há dificuldades de se

conter a violência, persiste o desrespeito às diferenças e há pouca integração

entre a escola e comunidade.

2.3.3 Vigilância em Saúde
A Vigilância em Saúde é responsável por ações de vigilância, prevenção

e controle de doenças transmissíveis, pela vigilância de fatores de risco para o

desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis, saúde ambiental e

do trabalhador e também pela análise de situação de saúde da população.

A Vigilância em Saúde é um processo contínuo e sistemático de coleta,

consolidação, análise de dados e disseminação de informações sobre eventos

relacionados à saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas

de saúde pública, incluindo a regulação, intervenção e atuação em

condicionantes e determinantes da saúde, para a proteção e promoção da

saúde da população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças.

Coordenação de Vigilância Epidemiológica - conjunto de ações que

proporcionam o conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores

determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade

de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças,

transmissíveis e não-transmissíveis, e agravos à saúde.

Coordenação de Vigilância Sanitária - conjunto de ações capazes de

eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas

sanitários decorrentes do ambiente, da produção e circulação de bens e da

prestação de serviços do interesse da saúde. Abrange a prestação de serviços

e o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente se relacionem

com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao

consumo e descarte.

2.3.4 Vigilância em Saúde Ambiental

O município de Ponta Grossa é bastante diversificado em termos

ecológicos. A descrição dos seus ecossistemas baseia-se principalmente na

diferenciação de formações fitogeográficas típicas, que integram os seguintes

fatores como subordinados: o substrato geológico, a geomorfologia, o ambiente

edáfico (formação de solos) e o regime hidrológico. As associações

fitogeográficas incluem igualmente os ecossistemas antropógenos. Todos são

caracterizados por combinações típicas de espécies florísticas e faunísticas.

O tamanho do município e a sua grande diversidade geomorfológica

resultam num mosaico complexo de combinações típicas destes determinados

grupos. Diferenciam-se principalmente dois tipos gerais de ecossistemas: •

ecossistemas de paisagens abertas (campos, banhados, vales e

várzeas,plantações da agricultura, pastos e capoeiras). Neles dominam

elementos florísticos com gramíneas e herbáceas, intercalados com algumas

formações de arbustos ou árvores isoladas.

Os ecossistemas abertos prevalecem principalmente nas regiões mais

planas do município, como na Formação Furnas do Distrito Itaiacoca e nos
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tabuleiros e espigões do Grupo Itararé do distrito Uvaia; • ecossistemas de

paisagens silvestres (Mata de Araucária, mata ciliar, capões, plantações de

Pinus, de Eucalipto e de Bracatinga, também parques e 26 jardins com árvores

frutíferas). Estes ecossistemas são caracterizados por uma dominância de

árvores.

A formação clímax da região é representada pela Mata de Araucária.

Esta aparece em maior abundância na região de Guaragi, principalmente ao

longo dos vales e nos seus capões. A tipologia das unidades fitoecológicas do

município busca elaborar uma visão dinâmica das interconexões entre vários

tipos de associações de plantas, tanto em termos temporais (sucessão) como

espaciais (combinação).

No município, estas relações se definem principalmente pela

combinação entre o campo e a mata. Como Ponta Grossa é um município de

forte atividade agrícola, observa-se também uma forte influência da ação

humana na vegetação (lavoura, pastagens, reflorestamentos e capoeiras).

Assim, os três elementos de plantação, campo e mata dominam no mosaico da

vegetação do município. Apresentam, junto com a variabilidade do relevo, um

valor da estética cênica. Introduzem também, através da sua biodiversidade,

um valor ecológico estimável como habitat de animais.

2.4 Acesso de Alimentos
Toda pessoa tem direito a uma alimentação saudável, acessível, de

qualidade, em quantidade suficiente e de modo permanente. Isso é Segurança

Alimentar e Nutricional. Deve ser totalmente baseada em práticas alimentares

promotoras da saúde, sem comprometer o acesso a outras necessidades

essenciais. Esse é um direito do brasileiro, um direito de se alimentar

adequadamente, respeitando particularidades e características culturais de

cada região.

Situações de insegurança alimentar e nutricional podem ser detectadas

a partir de diferentes tipos de problemas, tais como fome, obesidade, doenças

associadas à má alimentação, consumo de alimentos de qualidade duvidosa ou

prejudicial à saúde, estrutura de produção de alimentos predatória em relação

ao ambiente e bens essenciais com preços abusivos e imposição de padrões

alimentares que não respeitem a diversidade cultural.

O direito à alimentação é parte dos direitos fundamentais da

humanidade, que foram definidos por um pacto mundial, do qual o Brasil é

signatário. Esses direitos referem se a um conjunto de condições necessárias e

essenciais para que todos os seres humanos, de forma igualitária e sem

nenhum tipo de discriminação, existam, desenvolvam suas capacidades e

participem plenamente e dignamente da vida em sociedade.

3. CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE PONTA GROSSA – PLAMSAN
A elaboração do PLAMSAN em Ponta Grossa se deu a partir de uma

construção coletiva para o quadriênio (2024-2028), sendo que as diretrizes

partiram do Comsea Municipal, conforme prevê a legislação municipal. No ano

de 2023 tivemos o II Fórum de Segurança Alimentar e Nutricional (que ocorreu

em 27/04/23), onde foi possível reunir a sociedade civil e discutir a temática e

agregar proposições para o PLAMSAN. Na sequência tivemos a III Conferência

de Segurança de Segurança Alimentar e Nutricional, em 20/07/23, que discutiu

a temática da Comida de Verdade: justiça e equidade que trouxe propostas

para o Plano Municipal de SAN. Alinhado a esses encontros, tivemos a

contribuição da Câmara Técnica do CAISAN Municipal composta pelos

integrantes: Ana Eloise da Silva de Lima, Damaris Beraldi Godoy Leite, Elaine

Cristina Popoatzki da Luz, Janiele Lazaroto Mariano e Wagner Kloster Antunes,

que agregou informações ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional de Ponta Grossa.

PROPOSTAS APROVADAS NA III CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE PONTA GROSSA

EIXO 1 - DETERMINANTES ESTRUTURAIS E MACRODESAFIOS PARA A
SOBERANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Garantir distribuição de água em quantidade e qualidade adequadas,

através de Programa Municipal / Estadual;

2. Estabelecer parceria entre instituição de ensino e comunidade escolar

visando à Educação Alimentar e nutricional permanente;

3. Potencializar espaços para hortas comunitárias para desenvolvimento

de agricultura urbana na periferia de Ponta Grossa;

4. Estender o prazo de distribuição de dieta enteral (de 15 para 30 dias),

que garanta o tratamento completo necessário, conforme avaliação de

nutricionista;

DESTAQUE
5. Construir segunda unidade de restaurante visando atender a população

mais vulnerável com a distribuição de alimentos

EIXO 2 - SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS GARANTIDORAS DO DIREITO
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

1. Utilizar o espaço das escolas para que sejam divulgados os programas

sociais de Segurança Alimentar e Nutricional existentes no município,

visando alcançar a demanda reprimida, ou seja, aqueles que por algum

motivo ainda não acessam os serviços;

2. Realizar inquérito alimentar na rede municipal de ensino, a partir da

Secretaria Municipal de educação, para a identificação dos hábitos

alimentares e, após, atuar nas demandas necessárias, com ações de

educação alimentar e nutricional;

3. Realizar estudo nas comunidades rurais (incluindo as Colônias Sutil e

Santa Cruz) para que possa ser garantido o abastecimento de água;

4. Criar projeto de proteção de nascentes e canalização de água nas

propriedades rurais onde não tem poço artesiano e abastecimento pela

Sanepar;

5. Garantir a manutenção das estradas rurais das Colônias Sutil e Santa

Cruz e demais comunidades rurais que apresentem necessidade;

6. Construir uma rede de Assistência Técnica e Extensão Rural oficial do

estado em parceria com o município que estimule a transição do sistema

convencional para o orgânico, visando atender a demanda de produtos

orgânicos dos programas institucionais.

7. Criar legislação que garanta um preço diferenciado aos produtos que

estejam em processo de transição, de convencional para orgânico;

8. Criar programa de formação / capacitação para as associações de

bairro, visando o fortalecimento de suas ações e para que possam

contribuir na garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada

(parceria do município com Universidade);

9. Garantir recursos em âmbito municipal, estadual e nacional para

campanhas que incentivem a retomada da alimentação saudável pela

população brasileira;

10.Realizar parceria entre CRAS e Unidades de Saúde, para que, através

dos Agentes Comunitários de Saúde sejam identificados a demanda

reprimida referente a programas de Segurança Alimentar e Nutricional.

11. Incentivar hortas.

EIXO 3 - DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

1. Elaborar programa municipal de formação e capacitação em direito

humano à alimentação;

2. Criar lei municipal de aquisição de 100% da merenda escolar orgânica

de forma gradual até 2030;

3. Fazer busca ativa no CADúnico para ampliar atendimento a pop.

vulnerável;

4. Mapear/levantar as instituições que atuam no município com segurança

alimentar e nutricional;

5. Fortalecer banco de alimentos;

6. Informar a importância do direito ao SAN, nas diversas camadas da

sociedade;

7. Centralizar a recepção e distribuição de produtos agrícolas no banco de

alimentos;

8. Reorganizar hortas comunitárias, ação conjunta entre secretaria

municipal de assistência social e agricultura;

9. Melhorar a interação entre as secretarias municipais (saúde, educação,

assistência social, agricultura);
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10.Melhorar programas de adequação/readequação de estradas rurais,

bem como o transporte escolar rural;

11. Criar programa de sistemas de captação, tratamento e distribuição de

água no meio rural;

12.Criar grupos de apoio para incentivar e capacitar hortas caseiras.

DESTAQUES
13.Criar planos municipais para a Agricultura Familiar, baseados nas

diretrizes do Desenvolvimento Rural Sustentável

14.Utilizar os grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos e Centros de convivência de idosos para monitorar a questão

da Segurança Alimentar das Famílias;

15.Readequar e/ou reestruturar o espaço do Banco de Alimentos e

contratar equipe.

Todas as questões foram levadas junto a CAISAN Municipal em

discussão, para que fosse possível redigir o Plano Municipal de SAN de Ponta

Grossa e, posteriormente foi instaurada uma Câmara Técnica para a

operacionalização do Plano Municipal de SAN, importante salientar que a

CAISAN Municipal manteve alinhamento com o COMSEA Municipal para que

as diretrizes do Plano de SAN pudessem atender as perspectivas do Conselho.

Após a etapa inicial de ajustes do Plano de SAN pela Câmara Técnica, o Plano

foi apresentado ao Caisan para apreciação e ajustes e, posteriormente, ao

Comsea para o mesmo fim.

A FAO orienta que para a elaboração do plano de ação municipal é

necessário contar com um diagnóstico da situação alimentar e nutricional da

população do município, considerando os diversos aspectos que a determinam.

Orienta ainda que tal informação pode ser recopilada e analisada por uma

comissão de caráter permanente, cujo funcionamento poderá ser coordenado

pela área social do município. Este diagnóstico deve identificar claramente os

grupos de risco e as causas do mesmo de forma a permitir a avaliação

progressiva das ações em SAN, acompanhando seus resultados e redefinindo

os grupos e as ações (FAO, 2001).

Mediante essa recomendação, utilizou-se o Relatório da Fome e

Pandemia : um estudo em Ponta Grossa, disponível no link

https://www2.uepg.br/ppgcsa/wp-content/uploads/sites/34/2022/03/Relatorio-fin

al-da-Pesquisa-Fome-e-Pandemia-um-estudo-em-Ponta-Grossa.pdf.

As informações coletadas referiram-se à Segurança Alimentar (SA) e

Insegurança Alimentar (IA), medidas por meio da Escala Brasileira de

Insegurança Alimentar (EBIA), em sua versão de oito itens. Ademais, o

consumo alimentar foi avaliado por meio de um recordatório de 24 horas,

considerando o consumo de alimentos de risco ou aqueles protetores da

saúde, definidos como Marcadores de Consumo Alimentar (MCA). Inicialmente

identificou-se uma alta vulnerabilidade social destas famílias, de modo que

94% estavam na condição de pobreza e 76% na extrema pobreza. Ademais,

observou-se um processo de feminização desta pobreza, tendo em vista que

de todos os domicílios chefiados por mulheres, 95% estavam na condição de

pobreza e 78% na extrema pobreza, contra 85% e 56%, respectivamente, dos

domicílios cujos responsáveis eram os homens. E o desemprego foi a variável

mais presente nesta determinação, em que 65% dos domicílios detinha pelo

menos um dos membros desempregados.

A implementação das políticas que objetivam a SAN, não pode

prescindir da avaliação adequada de seu impacto, tanto por decorrências das

emergências sociais que busca enfrentar, quanto pelo volume de recursos

humanos, administrativos e financeiros que mobilizam. Entende-se, também,

que o acompanhamento sistemático das intervenções e consequente avaliação

de seus efeitos exigem metodologia e instrumentos de coleta de informações

de fácil e rápida aplicação, porém adequados à complexidade dos problemas

abordados (Brasil, 2003).

3.1 AVALIAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
Baseado no texto de Panelli-Martins (2007)

Para avaliação da SAN são utilizados diferentes métodos pelos diversos

países e organismos internacionais.

3.1.1 Métodos que usam dados nacionais da agricultura, como a

disponibilidade de alimentos (pelo departamento de agricultura) e a

disponibilidade per capita de energia (utilizado pela FAO). São exemplos de 21

indicadores de disponibilidade de energia: porcentagem da população que se

encontra com disponibilidade calórica abaixo do nível de necessidade

energética. Por possuir dados atualizados regularmente, este método fornece

tendências seculares a nível nacional; permite comparações internacionais

visto que quase todos os países dispõem de dados acerca da disponibilidade

calórica per capita; é útil para planificação de ajuda alimentar além de possuir

um custo razoavelmente acessível. Porém utiliza dados agregados para o país,

o que pode mascarar problemas relacionados ao acesso a alimentos por

grupos específicos e não medir o acesso aos alimentos nem a qualidade da

dieta (Pérez-Escamilla, 2005).

3.1.2 Métodos que utilizam inquéritos de renda e despesas das
famílias, como diversidade dos alimentos adquiridos, energia alimentar

disponível, pobreza alimentar (com base na renda) e pobreza alimentar (com

base nas despesas para aquisição de alimentos). São exemplos de indicadores

de pobreza alimentar o Índice de Pobreza Alimentar [despesa alimentar da

família (R$/mês)/custo da cesta básica (R$/mês)]. Como vantagem este

método fornece informação sobre o acesso aos alimentos a nível familiar, as

informações fornecidas estão ligadas diretamente às políticas alimentares,

sendo útil para planificação de intervenções a nível nacional, para focalizar os

programas na população alvo. São também usados para medir o risco de baixo

consumo calórico, a qualidade da alimentação e a vulnerabilidade, permitindo a

análise das causas e consequências da insegurança alimentar. Porém seus

dados refletem os alimentos disponíveis e não os consumidos, não estima com

confiança o consumo de alimentos extra-domiciliar, não permite também a

identificação de indivíduos vulneráveis intradomicílio, não fornece informações

sobre a experiência da SAN, não é aplicável para fazer comparações

internacionais devido a pouca padronização metodológica e possui alto custo.

3.1.3 Métodos baseados no consumo familiar como, recordatório de

24 horas e previsão do consumo nutricional e da qualidade da dieta. Como

exemplo deste último temos o estudo realizado em Moçambique pelo Dr.

Donald Rose e colaboradores, no qual foi desenvolvido um modelo de

previsão, posteriormente foi realizada a coleta dos dados nacionais, sendo em

seguida, analisados os dados a fim de obter estimativas nacionais. As

vantagens deste método são o fornecimento de informações rápidas sobre o

consumo de alimentos a nível familiar, permite a detecção de problemas

relacionados a qualidade tanto quanto a quantidade, além de permitir a

identificação intradomiciliar de indivíduos vulneráveis e a utilidade para

planificação de intervenções a nível nacional e para monitoramento e avaliação

de programas. Como desvantagem, tem-se a necessidade de investimento em

um estudo inicial e na sua replicação quando de mudanças significativas nos

padrões alimentares, necessita também de pessoal capacitado, softwares etc o

que aumenta o custo de sua aplicação. Porém, quando observada a ação local

e as dificuldades supracitadas encontradas pela esfera local, estes métodos

tornam-se inoperantes ou inviáveis de serem aplicados de forma integral.

A FAO (1996) alerta quanto à necessidade da criação de um protocolo

de indicadores básicos relacionados diretamente com a SAN para ser utilizado

como padrão internacional, nacional e/ou local, de forma que seja possível

avaliar a SAN nestas esferas. Dentro deste contexto, nasce então uma

preocupação com esta questão, sendo que diversos indicadores são estudados

para servirem de parâmetros, sem, no entanto se estabelecer um padrão

específico.

A FAO, porém, sugere aos pesquisadores que adotem os indicadores

que melhor correspondam à sua realidade, vez em que são reconhecidas as

limitações dos países subdesenvolvidos na produção da maioria das

informações pertinentes e da atualização das mesmas.

4. EIXOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
Os Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional

têm um papel histórico muito importante na construção das políticas de SAN,

mesmo antes da instituição da Losan, quando alguns municípios apostam na
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implementação de sacolões públicos, restaurantes populares, cozinhas

comunitárias, bancos de alimentos, entre outros.

Os Restaurantes Populares são valorizados não apenas pela

capacidade de oferta de alimentos, mas também como equipamentos

estratégicos para iniciativas de educação alimentar e nutricional e fomento da

cultura alimentar local.

O Banco de Alimentos foi considerado como um equipamento

fundamental na recepção, seleção, aproveitamento e destinação de alimentos

desperdiçados, porém a logística tende a ser um grande desafio. Outros

equipamentos de SAN considerados como estratégicos são as feiras, as

cozinhas comunitárias, especialmente quando voltadas para o fortalecimento

da cultura alimentar de povos e comunidades tradicionais, como é o caso das

Cozinhas Quilombolas, e os equipamentos voltados para o recebimento e

distribuição de alimentos no âmbito do PAA e do PNAE.

4.1EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Os processos permanentes de Educação Alimentar e Nutricional (EAN)

são estabelecidos como um dos pontos mais importantes para se garantir o

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). Isso porque é um princípio

que garante a autonomia dos indivíduos quanto às escolhas alimentares. No

decreto nº 7.272, 2010, a Política Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional (PNSAN) descreve a importância dos processos de Educação

Alimentar e Nutricional (EAN), pesquisa e formação nas áreas de SAN e do

DHAA (Decreto nº 7.272, 2010).

O Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional (2012)

define que “Educação Alimentar e Nutricional, no contexto da realização do

DHAA e da garantia de SAN, é um campo de conhecimento e de prática

contínua e permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, que

visa promover a prática autônoma e voluntária de hábitos alimentares

saudáveis.

A realização de EAN é uma das estratégias para prevenir e controlar os

maus hábitos alimentares e nutricionais que atualmente o mundo vem

enfrentando, principalmente prevenindo e tratando as doenças crônicas não

transmissíveis e deficiências nutricionais. Além dos agravos nutricionais

relacionados à má alimentação, é importante valorizar a cultura alimentar, os

hábitos regionais populacionais, a soberania alimentar, combater o desperdício

de alimentos, promover a sustentabilidade e a alimentação saudável (Brasil,

2012).

Nas escolas municipais e estaduais dentro do município de Ponta

Grossa, ações e projetos de EAN são fomentadas e elaboradas através das

esferas municipais, palestras de alimentação saudável, projetos de inserção de

hortas nas escolas são realizadas, porém ainda são necessárias mais ações e

formações intersetoriais com outros profissionais, para que a EAN seja

estabelecida de forma permanente e transversal no contexto escolar.

Em conjunto com o plano pedagógico de ensino são realizadas

atividades de educação nutricional e incentivo à alimentação saudável, unindo

os saberes e práticas. O projeto “COMER E BRINCAR”, é um exemplo de

programa que inclui várias ações e estímulos à construção do hábito alimentar

saudável e é aplicado em todos os CMEIs - Centro Municipal de Educação

Infantil da rede.

Quando identificada a necessidade, são realizadas palestras e oficinas

com os alunos para melhor abordagem e explanação dos temas relacionados à

alimentação.

4.2PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA
O Programa Saúde na Escola (PSE) foi constituído em 5 de dezembro

de 2007 pelo Decreto n° 6.286, e atualmente regulamentado pela Portaria

Interministerial nº 1.055 de 25 de abril de 2017.

Esse programa é uma integração intersetorial dos Ministérios da Saúde

e da Educação, onde os profissionais da atenção primária juntamente com os

profissionais da Educação, contribuem para a formação integral dos estudantes

por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com vistas ao

enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno

desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino, promovendo

um ambiente saudável nas escolas.

As atividades de educação e saúde do PSE ocorrerão nos Territórios

definidos segundo a área de abrangência da Estratégia Saúde da Família

(Ministério da Saúde). A criação dos Territórios locais é elaborada a partir das

estratégias firmadas entre a escola, a partir de seu projeto político-pedagógico

e a unidade básica de saúde. O planejamento destas ações do PSE considera:

o contexto escolar e social, o diagnóstico local em saúde do escolar e a

capacidade operativa em saúde do escolar.

Mais do que uma estratégia de integração das políticas setoriais, o PSE

se propõe a ser um novo desenho da política de educação e saúde já que:

(1) trata a saúde e educação integrais como parte de uma

formação ampla para a cidadania e o usufruto pleno dos direitos

humanos;

(2) permite a progressiva ampliação das ações executadas pelos

sistemas de saúde e educação com vistas à atenção integral à

saúde de crianças e adolescentes; e

(3) promove a articulação de saberes, a participação de

estudantes, pais, comunidade escolar e sociedade em geral na

construção e controle social da política pública.

Para consolidar o programa dentro das escolas, foram elaboradas as

Agendas de Educação e Saúde, a serem executadas como projetos didáticos

nas Escolas, implementando ações compartilhadas nos territórios municipais.

São escolhidos “recortes” do território integrando escolas e unidades de saúde,

a fim de gerar uma articulação das práticas. A Agenda definirá as propostas

comunitárias para estes micro territórios onde as escolas estão inseridas,

refletindo as expectativas comunitárias em relação à interface educação e

saúde.

Por meio do diálogo entre comunidade escolar e equipe da Estratégia

Saúde da Família, a Agenda de Educação e Saúde envolve interlocuções entre

diferentes setores da sociedade e dos programas/políticas já em

desenvolvimento na escola e com parceiros locais.

Sãos eles os 12 temas prioritários:

1. Ações de combate ao mosquito Aedes Aegypt

2. Promoção das práticas Corporais, da atividade física e do lazer nas

escolas

3. Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas

4. Promoção da Cultura de Paz, Cidadania e Direitos Humanos

5. Prevenção das violências e dos acidentes

6. Identificação de educandos com possíveis sinais de agravos de doenças

em eliminação

7. Promoção e Avaliação de Saúde bucal e aplicação tópica de flúor

8. Verificação da situação vacinal

9. Promoção da segurança alimentar e nutricional e da alimentação

saudável e prevenção da obesidade infantil

10.Promoção da saúde auditiva e identificação de educandos com

possíveis sinais de alteração

11. Direito sexual e reprodutivo e prevenção de DST/AIDS

12. Promoção da saúde ocular e identificação de educandos com possíveis

sinais de alteração

No Município de Ponta Grossa, no ano de 2021 foi realizado um Projeto

de Implementação dos Programas Saúde na Escola e Crescer Saudável. O

objetivo foi possibilitar aos educandos e profissionais da Secretaria Municipal

de Educação ações pedagógicas referentes à promoção da saúde e

prevenção de doenças em parceria com a Fundação Municipal da Saúde.

Foram realizadas capacitação a equipe de escriturários da Rede

Municipal para preenchimento das planilhas e das equipes de merendeiras

para as ações envolvendo os Programas Saúde na Escola e Crescer Saudável,

mobilização das equipes para realizarem todas as atividades previstas em

cronograma do projeto de implementação e registrar os resultados obtidos, a

equipe de professores de Educação Física para a coleta dos dados por meio

das medidas antropométricas e inserção dos dados na plataforma do SISVAN.

Esse Projeto teve a participação de todas as unidades escolares, sendo

86 (oitenta e seis) escolas e 63 (sessenta e três) CMEIs, envolvendo

aproximadamente dois mil professores e vinte e dois mil alunos. As atividades

foram realizadas através de aulas gravadas devido período de pandemia, onde
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a comunidade escolar obtinha acesso via o Programa Vem Aprender

transmitido pela TV Educativa de Ponta Grossa, ou acessar o canal do

YouTube da Secretaria Municipal de Educação e assistir as aulas no melhor

horário para cada família.

Para o Programa Saúde na Escola, as atividades são planejadas

anualmente entre as equipes da saúde e da educação, definindo a agenda

conforme a realidade de cada região.

4.3PROGRAMA CRESCER SAUDÁVEL

O Programa Crescer Saudável, criado em 2017, estabelece, no âmbito

do Programa Saúde na Escola, um conjunto de ações a serem implementadas

com o objetivo de contribuir para o enfrentamento da obesidade infantil no país

por meio de ações a serem realizadas no âmbito do Programa Saúde na

Escola (PSE), para as crianças matriculadas na Educação Infantil (creches e

pré-escolas) e Ensino Fundamental. I.

(https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/promocao-da-saude/program

a-crescer-saudavel).

A avaliação antropométrica das crianças atendidas pelo Município foi

uma das ações tomadas para mapear a realidade do estado nutricional atual. O

preenchimento do Sistema SISVAN com os dados antropométricos é realizado

pelas Agentes Comunitárias de Saúde (ACS) no Programa Bolsa Família, nos

atendimento à comunidade pela equipe de enfermagem e ganhou ainda mais

força com os profissionais de educação física da Secretaria da Educação onde

realizam duas avaliações anuais de cada criança que estuda na rede do

Município, compreendendo as crianças de 1 a 10 anos.

A tabulação dos dados antropométricos de 17.588 crianças de 2 a 10

anos do segundo semestre de 2022 da Fundação Municipal de Saúde,

demonstra que 49% eram do sexo feminino, 15,9% apresentam sobrepeso,

13,7% obesidade, sendo estes mais prevalente no sexo masculino. Caso de

magreza correspondem a 2,5% do total, sendo mais prevalente nos meninos

(221) em relação às meninas (215).

O total de casos em risco de sobrepeso, sobrepeso, obesidade e

obesidade grave de 34,6% do Município de Ponta Grossa, corroboram com os

dados do relatório do SISVAN do ano de 2022, onde a soma desses

indicadores chegam a 33,24%, valores acima da somatória do total do Brasil de

31,7% .

Para trabalhar com esses dados e promover ações de combate a

obesidade no Município, deu-se início ao Projeto “NUTRIR: Cultivando saúde

com alegria e movimento” cujo objetivo pretende reduzir o impacto do aumento

das taxas de excesso de peso de crianças e adolescentes e comorbidades

associadas, em curto e longo prazo.

Atualmente o projeto se encontra na fase de sensibilização dos pais e/ou

responsáveis quanto a prevenção do excesso de peso a partir de práticas

saudáveis de vida. Os mesmos serão convocados para uma conversa sobre o

tema e serão orientados a passar por uma avaliação em sua unidade de saúde

de referência para serem encaminhados a nutricionista do Município.

4.4PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO DE DIETAS ESPECIAIS

Conforme a Lei Municipal n° 12.977, de 16/11/2017 o qual autoriza o

Poder Executivo a instituir o Programa Municipal de Distribuição de Dietas

Especiais, da Secretaria Municipal de Saúde, visando o fornecimento de

insumos a segurança alimentar e nutricional de usuários que

comprovadamente necessitem de dietas especiais.

São ofertados pelo Município:

● Fórmula de Partida (0 a 6 meses de idade);

● Fórmula de Seguimento (6 a 12 meses de idade);

● Suplementação Alimentar;

● Fórmulas Alimentares para Alergia à Proteína do Leite de Vaca

(APLV);

● Dieta Enteral

Conforme o Art.4º “Os critérios de inclusão e exclusão do Programa,

formas de distribuição e quantitativos serão definidos consoante normativas do

Sistema Único de Saúde e através de regulamentação proposta pela Fundação

Municipal de Saúde, definida em Decreto do Poder Executivo.”

O Decreto Municipal N° 14.049, de 07/02/2018 Regulamenta o

Programa Municipal de Distribuição de Dietas Especiais, da Fundação

Municipal de Saúde, visando o fornecimento de insumos à segurança alimentar

e nutricional, e dá outras providências.

O Art. 2º estabelece os critérios gerais para inclusão no Programa

Municipal de Distribuição de Dietas Especiais (PMDDE), sendo eles:

I - Residir no Município de Ponta Grossa;

II - Pacientes não institucionalizados (revogado);

III - Ter renda mensal familiar de até 02 (dois) salários mínimos

(revogado);

IV - Ser paciente vinculado a rede SUS de atendimento;

V - Estar de acordo com todos os critérios específicos do

Protocolo.

O trâmite de abertura do Processo relativo ao Programa Municipal de

Distribuição de Dietas Especiais (PMDDE), descrito no Art. 4° deve seguir o

seguinte fluxo:

I - A documentação deverá ser protocolada na Praça de

Atendimento da Prefeitura;

II - A documentação deverá estar legível, completa, dentro dos

padrões deste Protocolo e dentro do prazo de validade;

III - O processo será encaminhado ao CEMOPE (Centro

Municipal de Ostomias e Programas Especiais), o qual fará a avaliação

e emitirá o parecer referente ao pedido, de acordo com os critérios deste

Protocolo;

IV - CEMOPE (Centro Municipal de Ostomias e Programas

Especiais) comunicará o deferimento ou indeferimento do processo

mediante Sistema Informatizado Municipal;

V - Em caso de deferimento do pedido, o requerente será

convocado pelo CEMOPE (Centro Municipal de Ostomias e Programas

Especiais) para realização de cadastro e terá 30 dias a contar da data

de emissão do parecer para início do recebimento da dieta alimentar;
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VI - O nutricionista do CEMOPE (Centro Municipal de Ostomias e

Programas Especiais) deverá encaminhar à Unidade de Saúde de

referência do paciente, relatório de dispensação de dietas quando

houver alterações na mesma e sempre que o paciente for desligado do

Programa;

VII - A Equipe da Unidade de Saúde de referência realizará

acompanhamento do paciente e encaminhará ao CEMOPE (Centro

Municipal de Ostomias e Programas Especiais), quando necessário,

relatório com as informações pertinentes.

Os pacientes vinculados ao Programa serão reavaliados

semestralmente por nutricionista, para fins de renovação da permanência no

Programa; a solicitação de renovação da permanência será viabilizada pela

equipe do CEMOPE (Centro Municipal de Ostomias e Programas Especiais)

com antecedência de 30 dias; na impossibilidade de locomoção do paciente ao

CEMOPE, este deverá ser reavaliado em visita domiciliar;

A quantidade mensal fornecida descritas no Art. 7° dispõe:

I - A quantidade fornecida poderá sofrer acréscimos, reduções ou

suspensões de acordo com a avaliação nutricional e/ou fonoaudiológica

e a disponibilidade dos mesmos;

II - A quantidade máxima fornecida, independente da prescrição,

será:

a) 15 latas de 400 gramas (ou equivalente) ou 15 litros por

mês para uso enteral;

b) 8 latas de 400 gramas por mês para crianças menores

de 6 meses;

c) 6 latas de 400 gramas por mês para crianças de 6 a 18

meses;

d) 4 latas de 400 gramas por mês de suplemento para o

período de transição (máximo 3 meses);

e) 8 latas de 400 gramas por mês de suplemento para os

casos que se enquadrem no Protocolo.

Atualmente o Município de Ponta Grossa atende um total de 429

pessoas com necessidade de dietas especiais ao mês, distribuídos da seguinte

forma:

● Fórmulas de 0 a 6 meses: 29 pacientes - 206 latas em

média

● Fórmula de 6 a 18 meses: 23 pacientes - 151 latas em

média

● Fórmulas para APLV: 84 pacientes - 514 latas em média.

● Suplementos Via oral: 113 pacientes - 744 latas em média

● Dieta Enteral: 180 pacientes - 2.697 latas/litros em média

O custo médio atual de manutenção do programa está em torno de R$

195.365,00 ao mês.

4.5ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM NUTRIÇÃO - ATENÇÃO
SECUNDÁRIA
O Município de Ponta Grossa conta com atendimento ambulatorial de

Nutrição na atenção secundária voltado às necessidades de grupos

populacionais específicos, com intuito de promover saúde disseminando

informações e estimulando hábitos alimentares saudáveis da população

atendida. Conforme a Lei de Segurança Alimentar e Nutricional Nº 11.346, de

15 de setembro de 2006, Art. 4º A segurança alimentar e nutricional abrange:

III. a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da

população, incluindo-se grupos populacionais específicos e

populações em situação de vulnerabilidade social.

No ano de 2022 foram realizados um total de 1851 agendamentos nesse

setor, abrangendo atendimentos em todos os ciclos de vida.

4.6 RESTAURANTE POPULAR
Os Restaurantes Populares têm por objetivo ampliar a oferta de

refeições nutricionalmente adequadas, a preços acessíveis, à população de

baixa renda, vulnerabilizados socialmente e em situação de insegurança

alimentar e nutricional; e também promover a alimentação adequada e

saudável e a valorização dos hábitos alimentares regionais.

Integram a estrutura operacional do Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional (SISAN) e são equipamentos públicos de segurança

alimentar e nutricional.

Os Restaurantes Populares são direcionados a municípios com mais de

100 mil habitantes que apresentem elevado número de pessoas em situação

de miséria ou pobreza.

O acesso aos restaurantes populares é universal, ou seja, qualquer

cidadão pode ser beneficiário do equipamento público. Contudo, a prioridade

são os grupos populacionais específicos em situação de insegurança alimentar

e nutricional e/ou vulnerabilidade social.

Devido ao atendimento universal, orienta-se a adoção de prática de

preços diferenciados de acordo com a condição e o perfil socioeconômico do

usuário.

A coordenação do equipamento público deve estar articulada com a

coordenação de outros programas e equipamentos públicos envolvidos na

garantia da segurança alimentar e nutricional, como o CRAS, Bolsa Família,

Centro Pop, etc. Os usuários referenciados por tais programas sociais poderão

pagar um valor simbólico ou mesmo não pagar pela refeição, enquanto os

demais usuários pagarão o valor de custo da refeição, conforme definido por

cada município (https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao

/carta-de-servicos/desenvolvimento-social/inclusao-social-e-produtiva-rural/prog

rama-restaurante-popular).

Em Ponta Grossa, temos um RP localizado na região central da cidade,

o restaurante possui estrutura apropriada de forma a garantir dignidade ao ato

de se alimentar, está no endereço Rua Ermelindo de Leão, 1125, Olarias.O

valor atual da refeição, para aquisição no Restaurante Popular, está fixada em

R$5,00 (cinco reais) (https://faspg.pontagrossa.pr.gov.br/restaurante-popular/).

4.7PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DO ESCOLAR

A Lei nº 11.947, de 16/6/2009, dispõe sobre o atendimento da

alimentação escolar e está regulamentada atualmente pela Resolução

CD/FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 e suas alterações.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) consiste no

repasse de recursos financeiros federais para o atendimento de estudantes

matriculados em todas as etapas e modalidades da educação básica nas redes

municipal, distrital, estadual e federal e nas entidades qualificadas como

filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas confessionais mantidas por

entidade sem fins lucrativos e nas escolas comunitárias conveniadas com os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de contribuir para o

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos,

por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições

que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

Para o cálculo do valor total a ser repassado às Seducs e às Prefeituras

Municipais, bem como aquele a ser descentralizado à Unidade Gestora da

Instituição responsável pela escola federal, o FNDE multiplica o número de

alunos matriculados nas escolas federais, estaduais, municipais e distritais,

registrado no Censo Escolar (Para saber mais detalhes sobre a aplicação das

regras de atendimento do PNAE aplicadas à base de dados do Censo Escolar

para definição da quantidade de alunos a ser atendida, a quantidade de dias

letivos (200) e os respectivos valores per capita).

Com a publicação da Resolução CD/FNDE nº 02, de 10 de março de

2023, que alterou a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, os valores per capita

sofreram reajuste e passaram a vigorar da seguinte forma:

a) R$ 0,41 (quarenta e um centavos de Real) para os estudantes

matriculados na Educação de Jovens e Adultos - EJA;

b) R$ 0,50 (cinquenta centavos de Real) para os estudantes

matriculados no ensino fundamental e no ensino médio;

c) R$ 0,72 (setenta e dois centavos de Real) para estudantes

matriculados na pré-escola, exceto para aqueles matriculados em

escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;
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d) R$ 0,86 (oitenta e seis centavos de Real) para os estudantes

matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas

indígenas e remanescentes de quilombos;

e) R$ 1,37 (um Real e trinta e sete centavos de Real) para os

estudantes matriculados em escolas de tempo integral com permanência

mínima de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de

acordo com o Censo Escolar do INEP;

f) R$ 1,37 (um Real e trinta e sete centavos de Real) para os estudantes

matriculados em creches, inclusive as localizadas em áreas indígenas e

remanescentes de quilombos;

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um eixo

fundamental para a garantia da Segurança Alimentar e Nutricional no país,

calcado no emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o

uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os

hábitos alimentares saudáveis; desenvolvimento de ações de educação

alimentar e nutricional; o direito à alimentação escolar, visando a garantir

segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária,

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos

alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em

vulnerabilidade social.

Fundamentado pela diretriz de emprego da alimentação saudável e

adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com valorização dos

gêneros alimentícios produzidos em âmbito local, o Art. 14 da Lei nº

11.947/2009 estabelece que, no mínimo, 30% do valor dos recursos federais do

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE repassados pelo FNDE

deve ser investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, medida

que estimula o desenvolvimento econômico e sustentável das comunidades.

O mesmo dispositivo estabelece, ainda, que sejam priorizados os

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres.

A novidade, trazida pela Lei nº 14.660, em 24 de agosto de 2023, é de

que a aquisição dos gêneros, quando comprados de família rural individual,

deverá ser feita no nome da mulher, em no mínimo, 50% (cinquenta por cento)

do valor adquirido.

O Programa Municipal de Alimentação Escolar de Ponta Grossa

investiu, no ano de 2022, 58,25% dos recursos federais do Programa Nacional

de Alimentação Escolar – PNAE na compra direta de produtos da agricultura

familiar.

4.8CRAS – CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os CRAS são a porta de entrada da Assistência Social. São unidades

públicas, localizadas prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social,

onde são ofertados os serviços, programas, projetos e benefícios da Proteção

Social Básica, com o objetivo de fortalecer a convivência familiar e comunitária.

Destina-se às pessoas e famílias que vivem em situação de

vulnerabilidade social decorrentes da pobreza, da privação ou ausência de

renda, do acesso precário ou nulo aos serviços públicos, de vínculos

afetivo-relacionais, de pertencimento social fragilizados.

A partir do adequado conhecimento do território, os CRAS promovem a

organização e articulação das unidades da rede socioassistencial e de outras

políticas públicas. Assim, possibilitam o acesso da população aos serviços,

benefícios, programas e projetos da assistência social, e se tornam referência

para a população local e para os serviços setoriais.

Os CRAS ofertam o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à

Família (PAIF), o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

e o Serviço de Proteção Social Básica em Domicílio para Pessoas com

Deficiência e Idosas. A população recebe informações, orientações e

encaminhamentos para a rede socioassistencial e benefícios assistenciais. Nos

CRAS também são realizadas as inclusões ou atualizações do Cadastro Único

do Governo Federal para acesso a diversos programas sociais, tais como:

Programa Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada – BPC, Tarifa

Social de Energia Elétrica/Programa Luz Fraterna, Programa Minha Casa

Minha Vida, Carteira do Idoso, Serviços Assistenciais (PAIF/PAEFI, SCFV),

encaminhamento ao Programa Leite das Crianças, Isenção do Transporte

Público para Idosos a partir de 60 anos, Isenção do IPTU, Aposentadoria para

Pessoas de Baixa Renda, ID Jovem, Isenção de Taxa para Concurso Público,

entre outros.

Atualmente, são dez CRAS em funcionamento no Município de Ponta

Grossa. Sendo eles:

1. CRAS Santa Luzia

2. CRAS Sabará

3. CRAS Nova Rússia

4. CRAS Vila Isabel

5. CRAS Jardim Carvalho

6. CRAS 31 de Março

7. CRAS Jardim Paraíso

8. CRAS Coronel Cláudio

9. CRAS Cará-Cará

10. CRAS Vila XV

Quadro 1: CRAS no Município de Ponta Grossa

Fonte: dados do município (2023)

O município também conta com uma Unidade Móvel, equipamento que

leva os serviços da Proteção Social Básica aos usuários da assistência social e

tem a responsabilidade de realizar a busca ativa das famílias que se encontram

em situação de vulnerabilidade social, que vivem em locais de difícil acesso,

distantes das unidades físicas dos CRAS ou dispersas nos territórios de

abrangência. A sede da Unidade Móvel está localizada na FASPG, telefone

para contato 3220.1065 Ramal: 2301, e-mail: unidademovelrural@gmail.com.

O Departamento de Proteção Social Básica e a Vigilância

Socioassistencial realizaram atualização da territorialização dos Centros de

Referência de Assistência Social (CRAS), para adequar quais são os territórios

de abrangência e os bairros atendidos por cada uma das 10 unidades do

município.

Além desta atualização, foi criado um mapa online, com a finalidade de

tornar mais fácil para a população encontrar qual o CRAS que atende a sua vila

ou localidade. O mapa está disponível nos links abaixo e pode ser acessado

inclusive pelo celular. O usuário pode digitar seu endereço e verificar no mapa

qual é o seu CRAS de referência, além de conferir o endereço, telefone,

WhatsApp e e-mail de cada CRAS.
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Esta iniciativa da Divisão de Vigilância Socioassistencial tem o objetivo

de promover e facilitar o acesso da população aos seus direitos.

Link de acesso:

CRAS: https://bit.ly/CRASPG

4.8.1 CRAS e Segurança Alimentar
O Sistema Único de Assistência Social- SUAS, Lei Orgânica da

Assistência Social – LOAS, e o recente Decreto Municipal nº 20.725, de

22/08/202 abordam a concessão de benefícios eventuais, por vulnerabilidade

temporária. A vulnerabilidade temporária é, portanto, uma vulnerabilidade

momentânea, sem longa duração, resultante, normalmente, de um fato ou

situação inesperada. Está presente em três modalidades: alimentação,

documentação e domicílio.

4.8.2 Benefício Eventual Alimentação:
A oferta de benefícios eventuais ocorreu até 2022 no município de Ponta

Grossa através de cestas básicas. No ano de 2022 foram concedidos 21.499

benefícios de alimentação. Dados do Departamento de Proteção Social Básica

da FASPG.

Porém, com a finalidade de garantir maior autonomia aos indivíduos e

famílias, o município instituiu em 2023 o Programa “Cartão PG+ Humana” ,

novo modelo com o intuito de complementar o auxílio por meio da cesta básica.

Este auxílio alimentação também possui um caráter eventual.

Consiste na liberação de cartão com crédito alimentação no valor de

15% (quinze por cento) do salário mínimo nacional, com validade de 30 (trinta)

dias, para ser utilizado na compra de alimentos junto às unidades do Mercado

da Família do Município de Ponta Grossa. O auxílio alimentação poderá ser

concedido pelo prazo de até 03 (três) meses podendo ser estendido até 06

(seis) meses desde que caracterizada a situação de risco. Entretanto, a

entrega de bens de consumo, continuam ocorrendo em áreas rurais, e para

algumas famílias que não conseguem se deslocar até o mercado da Família.

Figura 1 : Cartão PG + Humana

Fonte: Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2023)

4.8.3 CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

São unidades públicas de referenciamento da Proteção Social Especial

de atendimento especializado, onde devem ser ofertados serviços de proteção

a indivíduos e famílias vítimas de maus-tratos, violência, abuso e exploração

sexual e outras formas de violação de direitos, tais como o trabalho infantil,

situação de rua, negligência, etc.

Segue logo abaixo a lista de CREAS e seus respectivos endereços.

Para facilitar, verificar a territorialização de cada CREAS, a Divisão de

Vigilância Socioassistencial vinculada a FASPG, criou um link para abaixo para

a navegação visual.

Link de acesso: CREAS: https://bit.ly/CREASPG

CREAS I: Endereço: Rua Dr. Colares, 320 – Ed. Ouro Preto – Centro.

Telefone (42) 3220 1065 ramal 2076.

Horário de funcionamento de Segunda à Sexta-feira das 8h às 17h.

CREAS I – têm como referências os seguintes CRAS:

CRAS CEL CLÁUDIO

CRAS CARÁ-CARÁ

CRAS JD. CARVALHO

CRAS 31 DE MARÇO

CRAS JD. PARAÍSO

CREAS II: Rua Desembargador Joaquim Ferreira Guimarães, 21 –

Jardim Carvalho. Telefone (42) 3220 1065 ramal 2075.

Horário de funcionamento de Segunda à Sexta-feira das 8h às 17h.

CREAS II – têm como referências os seguintes CRAS:

CRAS VILA XV

CRAS VILA IZABEL

CRAS SANTA LUZIA

CRAS NOVA RÚSSIA

CRAS SABARÁ

4.9SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES FASPG
O Serviço Especializado em Abordagem Social destinado a crianças e

adolescentes é um serviço novo no município, que tem como objetivo

assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos

territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e

adolescentes, situação de rua, dentre outras. O serviço inicia o processo de

saída das ruas e busca solucionar as necessidades imediatas do indivíduo,

possibilitando condições de acesso à rede de serviços e benefícios

assistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia de

direitos.

O Departamento de Proteção Especial, vinculado à Fundação de

Assistência Social de Ponta Grossa, passa a ofertar o Serviço de Abordagem

Social Especializado para Crianças e Adolescentes. O serviço funciona de

segunda a sexta-feira, das 13h às 20h, além de fins de semana e feriados em

regime de plantão e poderá ser acionado pelo WhatsApp (42) 98882-5514.

Além das denúncias e solicitações de atendimento realizadas por meio

do telefone de contato, as abordagens também devem acontecer em pontos

específicos, seguindo um roteiro preestabelecido, conforme demanda avaliada

em mapeamento territorial.
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Durante a abordagem, após a identificação das crianças e adolescentes,

bem como das famílias responsáveis, as situações serão encaminhadas para

acompanhamentos dos serviços do Centro de Referência Especializado em

Assistência Social (CREAS) e/ou Conselho Tutelar, conforme cada caso.

4.10 CENTRO POP E SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM
SOCIAL
O Centro Pop é uma unidade pública voltada para o atendimento

especializado à população em situação de rua. A unidade realiza atendimentos

individuais e coletivos, oficinas e atividades de convívio e socialização, além de

ações que incentivem o protagonismo e a participação social das pessoas em

situação de rua.

O Centro POP é um espaço de referência para o convívio social e o

desenvolvimento de relações de solidariedade, afetividade e respeito.

Essa unidade também funciona como ponto de apoio para pessoas que

moram e/ou sobrevivem nas ruas. Por isso, é um local com espaços de guarda

de pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão de documentação.

O endereço do Centro Pop também pode ser usado como referência do

usuário.

Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como espaço de

moradia e/ou sobrevivência. Crianças e adolescentes podem ser atendidos

pelo Serviço somente quando estiverem em situação de acompanhados de

familiar ou pessoa responsável.

O Centro POP visa promover o acesso a espaços de guarda de

pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão de documentação

civil. Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, do

usuário. Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de registro

dos dados de pessoas em situação de rua, permitindo a localização da/pela

família, parentes e pessoas de referência, assim como um melhor

acompanhamento do trabalho social.

No mesmo endereço do Centro POP funciona o Serviço Especializado

em Abordagem Social: este serviço tem a finalidade de assegurar trabalho

social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência

de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de

rua, dentre outras. Deverão ser consideradas praças, entroncamento de

estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais,

locais de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de

ônibus e outros. É ofertado de forma contínua e programada devendo buscar a

resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de

serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da

garantia dos direitos.

Endereço: Rua Tobias Monteiro, 74 – Centro. Telefone (42) 3220 1065

ramal 2307. Horário de funcionamento de segunda à sexta-feira das 8h às 17h.

Serviço de Abordagem em regime de plantão aos finais de semana, e noturno

das 21h às 23h, contato pelo telefone (42) 9 8879 3792.

4.11 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

A Secretaria foi criada pela Lei n° 14.111 de 16/11/2021 sucessora da

Secretaria Municipal de Políticas Públicas Sociais. É o órgão responsável pela

promoção de ações de proteção da família e garantia de direitos, pela

formulação e implementação de diretrizes e políticas que garantam os direitos

fundamentais, o desenvolvimento social e a dignidade da pessoa humana.

A Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social-SMFDS é

voltada ao atendimento dos interesses sociais das famílias em situação de

vulnerabilidade social, promovendo ações nos departamentos da família,

desenvolvimento social, departamento da mulher, conselhos tutelares e

conselhos de direitos. Propiciando assim, a participação da população, por

intermédio de organizações representativas, na formulação do controle de

ações, além de coordenar programas e projetos de amparo às famílias.

Endereço: Rua Balduíno Taques n.º 445, 3º andar, Ponta Grossa –

Paraná. Contatos: Telefone: (42)3220-1048.

e-mail: secretariadafamiliapontagrossa@gmail.com

4.12 PROGRAMA SELO SOCIAL- Campanha “PG Sem Fome”

O Programa Selo Social, atualmente vinculada à SMFDS, iniciou suas

atividades no ano de 2002 e foi um dos pioneiros no Brasil a dar início a

parcerias público-privadas. O programa tem como principal intuito, valorizar e

premiar as empresas que desenvolvem a responsabilidade social em prol da

população mais vulnerável, através de Projetos Sociais e Campanhas como

PG Sem Fome e PG Sem Frio que tem o objetivo de arrecadar alimentos e

roupas para atendimentos às famílias de vulnerabilidade social.

O PG Sem Fome é uma Campanha que teve seu início na pandemia,

com o intuito inicial de minimizar os efeitos da insegurança alimentar às

famílias em vulnerabilidade social. Que após o período, continua ocorrendo.

São ações pontuais de arrecadação de alimentos, em eventos realizados no

município, shows, eventos universitários, onde se destaca o “Trote Solidário”,

uma ação realizada em parceria com a Associação Atlética Los Bravos, que

arrecadou 7 toneladas de alimentos.

Todo o montante arrecadado é destinado a FASPG, através do

Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional e Banco de Alimentos

para a realização de triagem dos alimentos, verificação de data de validade,

entre outros trâmites para garantir a segurança e qualidade dos alimentos

ofertados. Logo após, são montadas cestas básicas e cestas emergenciais

para entrega nos Centros de Referência e Assistência Social, pelos critérios da

política dos SUAS.

Tal Campanha, além de garantir o reconhecimento da responsabilidade

social, das empresas, intensifica a destinação de alimentos às famílias

referenciadas nos CRAS.

Só no ano de 2023 foram arrecadados 25 toneladas de alimentos.

4.13 CAMPANHA NATAL SOLIDÁRIO
A Campanha é vinculada a Secretaria Municipal da Família e

Desenvolvimento Social, que ocorre desde 2013, uma iniciativa do Programa

Selo Social em parceria com entidades socioassistenciais. A partir de 2022, a

campanha ocorre em parceria com as empresas que sinalizam interesse em

realizar a doação de cestas de Natal às famílias em situação de vulnerabilidade

social.

Toda a triagem e escolha das famílias atendidas ocorre por equipe

técnica, do Departamento de Proteção Social Básica. No ano de 2022 foram

entregues duas mil cestas natalinas.

As empresas e organizações parceiras poderão ser contempladas com o

Selo Social, que é um reconhecimento para as instituições que atuem em

consonância com a legislação vigente, cumpram regularmente suas obrigações

fiscais.

Figura 2: Natal sem fome

Fonte: Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social (2021).

4.14 REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE ALIMENTOS
A Rede Brasileira de Bancos de Alimentos (RBBA), instituída pelo

Decreto nº 10.490, de 17 de setembro de 2020, reúne bancos de alimentos

públicos e privados com o objetivo de fortalecer uma atuação conjunta desses

equipamentos visando reduzir perdas e desperdício de alimentos e promover o

direito humano à alimentação adequada.

Os bancos de alimentos são estruturas físicas ou logísticas que captam

ou recebem alimentos doados dos setores público e privado e os distribuem

gratuitamente a instituições prestadoras de serviços de assistência social, de

proteção e de defesa civil; instituições de ensino; unidades de acolhimento
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institucional de crianças e adolescentes; penitenciárias, cadeias públicas e

unidades de internação; estabelecimentos de saúde; e outras unidades de

alimentação e de nutrição. São equipamentos que podem contar com uma

infraestrutura de armazenagem e até processamento de alimentos ou apenas

com os meios logísticos para coletar doações e as distribuir em seguida, sem

necessidade de armazená-las.

São objetivos da RBBA promover a troca de experiências, o

fortalecimento e a qualificação dos bancos de alimentos; fomentar ações

educativas destinadas à segurança alimentar e nutricional e ao fortalecimento

institucional do banco de alimentos; estimular ações para a redução das perdas

e do desperdício de alimentos no país; fomentar pesquisas relacionadas aos

bancos de alimentos; estimular políticas e ações públicas de segurança

alimentar e nutricional que fortaleçam os bancos de alimentos; e articular e

facilitar negociações estratégicas para a divulgação e a instituição de parcerias

com os bancos de alimentos.

4.15 HORTAS COMUNITÁRIAS - (Fonte: hortas comunitárias - Porta
Embrapa)

“Hortas comunitárias são hortas instaladas em local de uso coletivo,

cedidos a um grupo de pessoas que geralmente moram nas redondezas ou

estão agrupadas em associação.” (Henz; Alcântara, 2009, p. 33).

A horta pode funcionar coletivamente, onde todas as atividades são

realizadas por todos e a produção é repartida, ou o espaço da horta é dividido

em canteiros, que ficam sob a responsabilidade de uma pessoa ou família.

A produção que exceder pode ser comercializada ou trocada por outros

alimentos. Segundo Henz; Alcântara (2009), as maiores dificuldades

encontradas na instalação de hortas são: organização das pessoas; obtenção

de terreno adequado; apoio e acompanhamento técnico; pagamento de água,

para irrigar as plantas, e de energia elétrica; vigilância para evitar roubos e

depredação; manutenção da horta em médio e longo prazo; falta de

conhecimento técnico e cultura do individualismo.

A presença de uma horta comunitária para a comunidade garante às

famílias uma alimentação melhor, criando hábitos saudáveis e,

consequentemente, uma qualidade de vida melhor. Além desses benefícios, a

horta comunitária também pode ser uma fonte de atividade física e de lazer.

As hortas comunitárias têm vários objetivos, entre eles:
- Utilização de espaços: uso racional de espaços ociosos na cena

urbana, evitando que as áreas se tornem depósitos de lixo e entulhos,

ambientes propícios para a proliferação de insetos e bichos peçonhentos

que podem ser prejudiciais à saúde;

- Segurança alimentar: a produção é normalmente orgânica, sem a

utilização de agrotóxicos, e consequentemente propicia aos

consumidores um alimento mais seguro e mais saudável;

- Desenvolvimento local: a produção local é valorizada e proporciona

oportunidades de desenvolvimento para as pessoas, trocas de

conhecimento e de experiências e ainda favorece a cultura popular;

- Escoamento de águas das chuvas: as culturas nos espaços urbanos

favorecem a infiltração da água das chuvas no solo, diminuindo a vazão

de água nas vias urbanizadas (asfaltadas);

- Diminuição da pobreza: a produção dos alimentos é utilizada para

consumo dos próprios participantes das hortas, e ainda como doação

para uso comunitário, em escolas, creches e associações da própria

comunidade;

- Geração de renda: em comunidades mais carentes, a possibilidade de

venda dos produtos cultivados é uma opção muito praticada por meio de

cooperativas e associações organizadas.

Há também algumas dificuldades observadas quando se pratica o
cultivo de hortas comunitárias, tais como:

- A organização das pessoas;

- Apoio e acompanhamento técnico;

- O pagamento de água e insumos necessários à manutenção da horta

- Administração da horta e da produção;

- Falta de conhecimento técnico das pessoas envolvidas;

- A cultura do individualismo, que às vezes prejudica o princípio

comunitário da prática.

As legislações existentes sobre a prática das hortas comunitárias

normalmente são de âmbito municipal ou estadual, e dessa forma existem

recursos públicos para a prática. Para solicitar os recursos, em geral, as

pessoas que se dispõem a manter uma horta comunitária devem estar

devidamente organizadas em algum tipo de associação civil ou cooperativa.

Caso o terreno e a iniciativa sejam de origem privada, a exemplo de

condomínios, não há essa necessidade (EMBRAPA, 2009).

Há diferentes formas de funcionamento das hortas comunitárias, pois

depende de alguns fatores como tamanho, localização e as pessoas

envolvidas.

Porém, seja qual for o método usado para a prática desse plantio, vários

requisitos devem ser levados em consideração. Confira abaixo.

● Os voluntários e a comunidade devem compartilhar a colheita;

● Jamais deve ser usado qualquer componente químico ou veneno;

● É preciso realizar atividades gratuitas para que a sociedade tenha

acesso à educação ambiental;

● A gestão da horta, em sua totalidade, precisa ocorrer de modo

colaborativo e inclusivo;

● A agroecologia e a permacultura devem servir de fundamento

para o cultivo, como forma de garantir o respeito com a natureza.

Na cidade de Ponta Grossa a Horta Comunitária está sob a gestão da

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atualmente o município

tem em funcionamento uma horta comunitária, a prefeitura fornece apoio

técnico e insumos.

O Programa Horta em casa tem por finalidade a distribuição de mudas

de hortaliças para o plantio em suas casas, para consumo das famílias,

também serve como terapia ocupacional, atende também escolas municipais

assim como grupos da terceira idade.

A entrega acontece a cada três meses, que é o período de produção das

culturas entregues, a quantidade é de 100 a 120 mudas por família,

dependendo do espaço que cada família possui.

Para participar do Programa é necessário procurar a Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o presidente e ou líderes

comunitários das Associação de Moradores das comunidades urbanas de

Ponta Grossa. Também é fornecido mudas para o Programa Hortas

Comunitárias.

Entregas no Ano de 2022:

● Início: Julho de 2022.

● Término: Dezembro de 2022

● Quantidade de Famílias beneficiadas: 1.540

● Quantidade de Mudas Distribuídas: 154.231

● Número de Comunidades: 35

4.16 FEIRA VERDE - Ponta Grossa
Troca de material reciclável por produtos hortifrutigranjeiros ou outros

disponibilizados pelo Programa consoante calendário e critérios estabelecidos

pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. O programa tem três

objetivos: fomentar a produção agrícola local; estimular a educação alimentar e

nutricional da população e desenvolver educação ambiental. Está baseado no

tripé da sustentabilidade: ambiental, social e econômico.

Modalidade de troca:

● A cada 3 kg de material cada pessoa recebe 1 kg de alimento,

consoante disponibilização de produtos ofertados pelo Programa.

● A cada 3 kg de material reciclável cada pessoa poderá receber 1 litro de

leite, consoante disponibilização do produto ofertado pelo Programa

para o período, limitado a 2 litros por troca.

● A cada 3 kg de material reciclável cada pessoa poderá receber ½ (meia)

dúzia de ovos, consoante disponibilização do produto ofertado pelo

Programa para o período, limitado a 1 dúzia por troca.
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● Respeitada a sazonalidade (época do produto) e disponibilidade, a cada

3 kg de material reciclável cada pessoa poderá receber 500 gramas de

mel;

● A cada 3 kg de material reciclável cada pessoa recebe 1(um) crédito

junto ao cartão/bilhete eletrônico no valor vigente da passagem do

transporte coletivo urbano do Município de Ponta Grossa.

● A cada 20 Kg de materiais recicláveis, o munícipe que teve seu cadastro

aprovado receberá 1 (uma) carga de gás de cozinha P13.

● O número máximo de cargas de gás por família cadastrada é de 02

(duas) unidades por ano.

● Volume máximo de materiais recicláveis é de 90 Kg a ser aceito por

troca individual junto ao Programa Feira Verde.

O Programa Feira Verde nasceu em dezembro de 2007. Os dados de

2021 demonstram que foram trocados 3.000 toneladas de material reciclável e,

realizados 85.000 atendimentos e distribuídos 740.000 kg de produtos

hortifrutigranjeiros à população. Atualmente o Programa Feira Verde conta com

mais de 209 pontos de troca e atende mais 5000 mil famílias por mês, também

beneficia 04 associações de recicladores.

4.17 VALE GÁS
O Vale-Gás é um complemento do Programa Feira Verde, onde o

munícipe pode trocar materiais recicláveis por um Cartão Gás de Cozinha

botijão 13 kg GLP, que dá direito a recargas. Em 2022 serão mais de 1.700 (um

mil e setecentas) famílias atendidas.

O benefício será destinado a pessoas em situação de vulnerabilidade

social residentes em Ponta Grossa e Distritos, que tiveram seu cadastro

aprovado, com renda familiar de até 03 (três) salários mínimos.

O cadastro poderá ser realizado online ou presencialmente nas ações

do Programa Feira Verde expostas em calendário previamente estabelecido, o

órgão responsável pelo cadastro é a Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento. Todas as informações sobre o programa podem ser

encontradas no site https://www.pontagrossa.pr.gov.br/valegas

4.18 MERCADOS DA FAMÍLIA

O Programa Mercado da Família possui a função de proporcionar o

acesso de famílias enquadradas pela Lei à produtos da Cesta Básica Nacional,

além de produtos de higiene, laticínios, carnes e embutidos com valor até 30%

abaixo da média local dos mercados convencionais

Além disso, o Programa atende as famílias beneficiárias do Programa

PG + Humana, cujo qual tem por objetivo o fornecimento de crédito, no valor de

15% do salário mínimo nacional, para famílias em vulnerabilidade social,

devidamente cadastradas pelos Centros de Referência de Assistência Social –

CRAS.

Tem direito a acessar o benefício famílias com renda proveniente de

aposentadoria ou pensão e famílias com membros dependentes, portadores de

necessidades especiais, com rendimento até 5 (cinco) salários mínimos,

podendo ser enquadrado no programa.

Empregados públicos municipais da Administração Pública Direta e

Indireta do Município com rendimento de até 5 (cinco) salários mínimos

nacionais poderão ser enquadrados no programa.

Ficam enquadrados no Programa os trabalhadores da empresa

concessionária do serviço de transporte coletivo urbano do Município de Ponta

Grossa.

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 09h às 18h, em

dias úteis.

4.19 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA)
O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo art. 19 da Lei

nº 10.696, de 02 de julho de 2003, possui duas finalidades básicas: promover o

acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar.

Para o alcance desses dois objetivos, o programa compra alimentos

produzidos pela agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às

pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional e àquelas

atendidas pela rede socioassistencial, pelos equipamentos públicos de

segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e filantrópica de ensino.

O PAA também contribui para a constituição de estoques públicos de

alimentos produzidos por agricultores familiares e para a formação de estoques

pelas organizações da agricultura familiar. Além disso, o programa promove o

abastecimento alimentar por meio de compras governamentais de alimentos;

fortalece circuitos locais e regionais e redes de comercialização; valoriza a

biodiversidade e a produção orgânica e agroecológica de alimentos; incentiva

hábitos alimentares saudáveis e estimula o cooperativismo e o associativismo.

A execução do programa pode ser feita por meio de seis modalidades:

Compra com Doação Simultânea, Compra Direta, Apoio à Formação de

Estoques, Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite, Compra Institucional e

Aquisição de Sementes.

O programa vem sendo executado por estados e municípios em parceria

com o Ministério da Cidadania e pela Companhia Nacional de Abastecimento

(Conab).

O PAA foi instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003,

no âmbito do Programa Fome Zero. Esta Lei foi alterada pela Lei nº 12.512, de

14 de outubro de 2011 e regulamentada por diversos decretos, o que está em

vigência é o Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012.

O PAA no município é um importante fator de geração de renda através

de contrato com pequenos produtores, os dados mostram que atendemos 75

propriedades cadastradas e 256 produtores, sendo o valor de investimento de

R$ 1.458,689,51 para produtos hortifrutigranjeiros.

4.20 AGRICULTURA FAMILIAR
No Brasil, a agricultura familiar ocupa uma extensão de área de 80,9

milhões de hectares, o que representa 23% da área total dos estabelecimentos

agropecuários brasileiros. O levantamento do Censo Agropecuário de 2017,

realizado em mais de 5 milhões de propriedades rurais de todo o Brasil, aponta

que 77% dos estabelecimentos agrícolas do País foram classificados como de

agricultura familiar. Ainda segundo as estatísticas, a agricultura familiar

empregava mais de 10 milhões de pessoas em setembro de 2017, o que

corresponde a 67% do total de pessoas ocupadas na agropecuária, sendo

responsável pela renda de 40% da população economicamente ativa

(Embrapa).

O setor se destaca como produtor de alimentos, em especial pela

produção de milho, mandioca, pecuária leiteira, gado de corte, ovinos,

caprinos, olerícolas, feijão, cana, arroz, suínos, aves, café, trigo, mamona,

fruticulturas e hortaliças. Nas culturas permanentes, o segmento responde por

48% do valor da produção de café e banana; nas culturas temporárias, por

80% do valor de produção da mandioca, 69% do abacaxi e 42% da produção

do feijão, entre outras. De acordo com o Censo Agropecuário citado, a

agricultura familiar é a base da economia de 90% dos municípios brasileiros

com até 20 mil habitantes (Embrapa).

A Política Nacional de Agricultura Familiar e Empreendimentos

Familiares Rurais - Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, conhecida como a

Lei da Agricultura Familiar, define como agricultor familiar e empreendedor

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,

simultaneamente, aos seguintes requisitos: (i) não detenha, a qualquer título,

área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; (ii) utilize predominantemente

mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu

estabelecimento ou empreendimento; (iii) tenha renda familiar

predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio

estabelecimento ou empreendimento; (iv) dirija seu estabelecimento ou

empreendimento com sua família. São considerados agricultores familiares os

pequenos produtores rurais, povos e comunidades tradicionais, assentados da

reforma agrária, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores

(Embrapa).

A agricultura familiar está presente em todos os biomas do País e se

caracteriza por uma grande diversidade de organização e resiliência em cada

um dos cinco biomas brasileiros, garantindo a segurança alimentar e nutricional

da população. A forma de gestão das propriedades familiares, utilizando

insumos da própria propriedade ou das redondezas, mão de obra própria,

tendência a multiplicar materiais genéticos locais e participação em circuitos

curtos de comercialização, as aproxima dos princípios agroecológicos (Altieri,

1998). Outra vinculação por afinidade que a agricultura familiar tem é com a
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produção de serviços ecossistêmicos, tais como: produção de água,

manutenção de espécies de polinizadores, incremento e manutenção da

fertilidade do solo, controle e redução da erosão, aumento da biodiversidade

intra e interespecífica nos cultivos (Mattos, 2011; Toledo, 1985).

Essas características abrem possibilidades interessantes de acessar

linhas de financiamento específicas e adquirir adicionais competitivos com

selos de qualidade (de origem, gourmet, orgânico, ecológico), que vêm sendo

cada vez mais utilizados e mostrando-se com grande potencial de beneficiar os

agricultores familiares (Embrapa).

Em 2019, a Organização das Nações Unidas (ONU) lançou a Década da

Agricultura Familiar, que está sendo implementada pela FAO e pelo Fundo

Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), com a finalidade de

fortalecer a agricultura familiar por meio da criação de políticas públicas que

englobam questões econômicas, sociais e ambientais.

A multifuncionalidade da agricultura familiar tem sido cada vez mais

reconhecida internacionalmente em função de sua importância não apenas na

produção de alimentos, mas pela função essencial de gerar emprego e renda a

partir de seus sistemas agrícolas diversificados. Isso garante a segurança

alimentar, bem como protege a agrobiodiversidade e os ecossistemas,

colaborando assim, para minimizar os riscos decorrentes da degradação

ambiental e do aquecimento global.

A aprovação da Década da Agricultura Familiar, entre 2019 e 2028, pela

72ª Sessão da Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas é

bastante reveladora de perspectivas existentes para alavancar ações visando

ao alcance dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). A iniciativa

da ONU foi fundamentada na concepção segundo a qual a agricultura familiar

constitui um pilar muito sólido para a luta contra a fome e a pobreza; para a

garantia de segurança alimentar e nutricional; para a proteção dos recursos

naturais e, assim, para a promoção do desenvolvimento sustentável (USP,

2021).

5. DESAFIOS

Diversas políticas vêm sendo propostas e implementadas no Brasil e no

mundo objetivando melhoria ou manutenção da SAN. A avaliação adequada

destas políticas se torna imprescindível, devendo-se focalizar principalmente o

impacto aos quais pretendem agir, e os recursos humanos, financeiros e

administrativos que demandam. Tem avançado no intuito de desenvolver

métodos para avaliação de SAN que consigam superar as dificuldades atuais

que enfrentamos, sendo as principais: (a) Ampliar a disponibilidade hídrica e o

acesso à água para a população, em especial a população pobre no meio rural;

(b) Controlar e Prevenir os agravos decorrentes da má alimentação; (c)

Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação da

agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de base

agroecológica.

6. MECANISMOS DE AVALIAÇÃO DO PLAMSAN
O monitoramento e a avaliação deste instrumento são de

responsabilidade do Governo Municipal, devendo se concretizar, a partir de

uma perspectiva intersetorial sob a coordenação da Câmara Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal.

A avaliação se dará de acordo com cada Programa e/ou de acordo com os

planos de SAN do município, o monitoramento do I PLAMSAN e será realizado

anualmente. Neste período, a CAISAN realizará o acompanhamento da

execução dos projetos e ou programas estabelecidos nos campos de atuação.

Caberá aos representantes dos órgãos e ou secretarias, estabelecer a

comunicação com a CAISAN, realizando a devolutiva da execução dos projetos

e ou programas e ao COMSEA Ponta Grossa, dentro das suas atribuições

regimentais, acompanhar as ações do I PLAMSAN.

7. AÇÕES PROPOSTAS

EIXO 1 : DETERMINANTES ESTRUTURAIS E MACRODESAFIOS PARA A SOBERANIA E
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Ação Campo de
atuação

Objetivo Metas Indicadores de
Monitoramento

Implantação de

horta

comunitária nos

espaços

públicos

Comunidade e

COMSEA/PG

(parceiro)

Estimular o

cultivo

orgânico;

Incentivar o

uso de

temperos

naturais;

Despertar o

interesse nas

pessoas e/ou

famílias a

cultivarem

alimentos;

Implantar ao menos

uma horta por ano

nos bairros;

Implantação das

hortas.

Capacitação em

SAN - Educação

Alimentar e

Nutricional

Servidores Promover

práticas

alimentares

adequadas e

saudáveis

1. Planejar a

capacitação até

julho de 2024.

2.Elaborar materiais

de Educação

Alimentar e

Nutricional (EAN)

para uso em

atividades

individuais e

coletivas, como

folders com dez

passos da

alimentação

saudável.

1. Planejamento

realizado;

2. Aulas e

materiais

elaborados;

3 . Capacitação

realizada até o

final de 2028;

4 . Envio de

material via SEI;

5 . Impressão de

material pelas

secretarias para

ser usado em

ações de SAN.

Distribuição de

água em

quantidade e

qualidade

adequadas

Comunidade Garantir a

distribuição de

água em

quantidade e

qualidade

adequadas,

criar

facilitadores

para poços

artesianos

Programa Municipal

e/ou Estadual

Programa

Municipal e/ou

Estadual

Construção de

um novo

Restaurante

Popular

Restaurante

Popular

Estudar a

viabilidade de

um

restaurante

popular para

atendimento

da população

Criar o Projeto;

Definir local por

meio de estudo

socioeconômico;

Buscar recursos e

equipe responsável;

Restaurante

instalado até final

do PLAMSAN

Adequar a

quantidade

distribuída à 50%

das necessidades

energéticas do

indivíduo.

Dieta Enteral Adequar a

distribuição

conforme

Protocolo

Municipal

Vigente

Lei Municipal

12.977/2017

Programa

Municipal de

Dieta Enteral

EIXO 2: SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E
POLÍTICAS PÚBLICAS GARANTIDORAS DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO
ADEQUADA

Ação Campo de
atuação

Objetivos Metas Indicadores de
Monitoramento

Preencher

adequadamente

do e-sus por

parte dos

profissionais

Capacitação

permanente

para o

preenchimento

adequado do

SISVAN por

parte dos

profissionais

da atenção

básica e dos

profissionais

de educação

física do

município.

Continuar com

o grupo

intersetorial de

trabalho da

FMS e da

SME

Capacitar 100% dos

profissionais

responsáveis pelo

preenchimento

adequado do e-sus

que irá alimentar os

dados do

Monitorar as

informações

digitadas no

sistema pelas

equipes, por meio

de análise do

SISVAN

Articular

intersetorialment

e as redes

públicas de

Garantir ações

diagnósticas ,

de intervenção

e

Realizar

avaliações

diagnósticas

das crianças

Realizar com as

crianças das

creches, pré -

escolas e ensino

Percentual de

crianças nas

creches, pré

-escola e ensino
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saúde e de

educação e das

demais redes

sociais para o

desenvolvimento

das ações do

programa Saúde

na Escola

(PSE), previsto

na portaria

interministerial

nº 1.413/2013,

com oferta de

serviços num

mesmo território.

acompanhame

nto de crianças

com doenças

crônicas não

transmissívei s

no programa

Saúde na

Escola

fundamental I,

vinculadas ao PSE,

as seguintes ações:

a) avaliação

antropométrica, b)

promoção e

avaliação da saúde

bucal,

c) ações de

segurança alimentar

e nutricional

fundamental

inscritas no PSE,

avaliadas quanto

ao componente

saúde previstos

no PSE.

Colocar em

andamento a

Estratégia de

Prevenção e

Controle da

Obesidade:

Nutrir cultivando

saúde com

alegria e

movimento

Criar e

implementar

um Programa

de Prevenção

do excesso de

peso e

obesidade em

crianças da

rede municipal

de ensino

Reduzir o

impacto do

aumento das

taxas de

excesso de

peso de

crianças e

adolescentes

e

comorbidades

associadas,

em curto e

longo prazo

Reduzir a

progressão do

sobrepeso e

obesidade em

crianças da Rede

Municipal de Ensino

Monitorar a

progressão por

meio do SISVAN

Divulgar os

programas

sociais de SAN

existentes no

município por

meio de

panfletos e/ou

Código QR

Code (“Quick

Response

Escola

Municipal

Alcançar a

demanda

reprimida de

SAN

Atender os

munícipes que não

acessaram os

benefícios de SAN

Divulgar nas

Escolas

municipais

Code”, ou seja,

“Código de

resposta

rápida”),

enviados pelas

agendas dos

estudantes, e

alinhamento

pedagógico

junto aos

estudantes dos

Programas de

SAN.

Realizar estudo

nas

comunidades

rurais em

relação ao

abastecimento

de água e

proteção de

nascentes, bem

como a

manutenção de

estradas rurais

dessas

localidades

Colônia Santa

Cruz e Sutil

Abastecimento

de água e

proteção de

nascentes

Atender as

comunidades rurais

no DHAA no que

tange à água e

acessibilidade

Fazer esse

atendimento na

Colônia Sutil e

Santa Cruz

Articular uma

Rede de

Assistência

Técnica e

Extensão Rural

do Estado em

parceria com o

Município

Assistência

Técnica Rural

e Extensão

Rural

Transição do

sistema

convencional

para o

Orgânico

Atender a demanda

dos programas

institucionais

Atender a

demanda dos

programas

institucionais

Estudar a

viabilidade de

Legislação

municipal -

Transição do

sistema

Atender a demanda

dos programas

Atender a

demanda dos

criar legislação

municipal para

os produtos em

transição do

convencional

para o orgânico

Produtor Rural convencional

para o

Orgânico

institucionais programas

institucionais

Fomentar a

criação de

programa de

formação

voltado para os

bairros em

relação a DHAA,

com vistas a

campanhas de

alimentação

saudável

Formação

Alimentação

Saudável

Parceria com

Universidades

e município e

associações

dos bairros e

sensibilizar a

população

quanto a

alimentação

saudável

Fortalecer a DHAA Garantir o

conhecimento em

relação a DHAA

EIXO 3: DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Ação Campo de
atuação

Objetivo Metas Indicadores de
Monitoramento

Construir

parcerias com

Universidades

para mapear

instituições que

atuam no

município com

SAN

Mapear

instituições

Evitar vazios

de

atendimento

Atender de forma

eficiente os

munícipes

Realizar o

mapeamento das

instituições

Preparar projeto

para readequar

e/ou reestruturar

o espaço físico e

de pessoal do

Banco de

Alimentos; de

modo a

Banco de

Alimentos

Fortalecer

Banco de

Alimentos

Combate às perdas

e desperdícios de

alimentos

Acompanhar e

orientar a

construção do

projeto do Banco

de Alimentos

centralizar a

recepção e a

distribuição de

FLV e adequar

equipe.

Melhorar

interação entre

secretarias

Interação entre

secretarias

Melhorar a

interação entre

as secretarias

da cidadania e

segurança

pública,

saúde,

educação,

assistência

social e

agricultura

Por meio das

reuniões da

CAISAN, promover

a integração dessas

secretarias nas

Políticas de SAN

Reuniões

bimestrais do

CAISAN

As políticas públicas são ações planejadas e priorizadas dentro do

orçamento público, nela são disponibilizados, distribuídos e/ou redistribuídos

bens e serviços que atendam às demandas da população. As principais lições

aprendidas diretamente relacionadas ao contexto de cooperação que foi criado

pelo PLAMSAN é que é possível construir pontes de compartilhamento de

dados, informações, conhecimentos e experiências, bem como ouvir a

sociedade nas diversas demandas.
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P O R TA R I A S
 

        P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 3 7 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista, ainda, o contido no
processo SEI 019151/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de 28/02/24,

 R E S O L V E

          Art. 1º. CONSTITUIR, Comissão Permanente de Licitação para alienação
de Bens Imóveis, composta pelos seguintes servidores:

  PRESIDENTE:

MARCOS AURÉLIO DIAS – MAT. 11702

MEMBROS:
BRUNA APARECIDA CORDEIRO – MAT . 28887

EDILSON SEBASTIÃO D’AMICO JORGE – MAT. 29656
LUIZ MARCELO LOPES – MAT. 9967

AMANDA SCHENFELDER – MAT. 31907
 

                   SECRETÁRIO:
                     JOELMIR ALEX WIEST – MAT. 21914

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4242343 e o código CRC 2E6A803C.

______________________________________________________________________________  

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 3 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 014675/2024,
controle registro PGM/PL/GP datado de 28/02/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de março de 2024, de 08 (oito) para 04
(quatro) horas, a carga horária diária da servidora ANNA BARBARA SCHEIFER,
matrícula 28172, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4242279 e o código CRC 21D039BC.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 014675/2024,
controle registro PGM/PL/GP datado de 28/02/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de março de 2024, de 08 (oito) para 04
(quatro) horas, a carga horária diária da servidora ANNA BARBARA SCHEIFER,
matrícula 28172, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4242279 e o código CRC 21D039BC.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 3 8 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 018496/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de 28/02/24,

 R E S O L V E

             Art. 1º. CANCELAR, a partir de 19 de fevereiro de 2024, o pagamento do
adicional referente a função de Direção interina do Centro Municipal de Educação
Infantil Padre Ezequiel Belchior, da servidora ANDREIA REGINA DE ALMEIDA
RAMOS, matrícula 18788, carga horária de 40 horas semanais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, bem como, CONCEDER, a partir da mesma
data o pagamento do adicional referente a função de Coordenação Pedagógica

             Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4242458 e o código CRC 628E0AC8.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 3 9 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 093772/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

       Art. 1º.  ALTERAR, no período de 10 de novembro de 2023 a 09 de
novembro de 2024, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da
servidora ROSANGELA APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA, matrícula 29639,
lotada na Secretaria Municipal de Cultura, ficando proibida a realização de
quaisquer horas extraordinárias pela servidora.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4242907 e o código CRC 1CA56BA8.



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.804 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 202422 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 0 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 016880/2024,
controle registro PGM/PL/GP datado de 28/02/2024,

 R E S O L V E

          Art. 1º. ALTERAR, a partir de 1º de março de 2024, de 08 (oito) para 06
(seis) horas, a carga horária diária da servidora GEANNE FLORENCIO,
matrícula 18914, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

          Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
  ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT

Prefeita Municipal
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4243339 e o código CRC F4D96A81.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 1 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 089517/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

       Art. 1º.  ALTERAR, no período de 02 de dezembro de 2023 a 01 de
dezembro de 2024, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da
servidora LILIAN MARIA PINHEIRO DOS SANTOS VIEIRA, matrícula 19157,
lotada na Fundação Municipal de Saúde, ficando proibida a realização de
quaisquer horas extraordinárias pela servidora.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4243702 e o código CRC 95F144EF.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 2 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 122600/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  ALTERAR, no período de 19 de fevereiro de 2024 a 18 de fevereiro
de 2025, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
VANESSA DE SOUZA GUIMARÃES, matrícula 26826, lotada na Fundação
Municipal de Saúde, ficando proibida a realização de quaisquer horas
extraordinárias pela servidora.

          Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4244000 e o código CRC 13AC503D.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 2 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 122600/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  ALTERAR, no período de 19 de fevereiro de 2024 a 18 de fevereiro
de 2025, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
VANESSA DE SOUZA GUIMARÃES, matrícula 26826, lotada na Fundação
Municipal de Saúde, ficando proibida a realização de quaisquer horas
extraordinárias pela servidora.

          Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4244000 e o código CRC 13AC503D.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 3 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 003023/2024,
controle registro PGM/PL/GP datado de 28/02/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de março de 2024, de 120 (cento e vinte)
para 100 (cem) horas, a carga horária mensal, e o Adicional de Médico
Plantonista para Adicional de Médico Regulador, da servidora KELLY MARIA
DOS SANTOS, matrícula 28725, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

              Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4244183 e o código CRC CFB7D920.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 4 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 107701/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

       Art. 1º.  ALTERAR, no período de 13 de dezembro de 2023 a 12 de
dezembro de 2024, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da
servidora AMÉLIA KOSCIURETSKO, matrícula 29289, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, ficando proibida a realização de quaisquer horas
extraordinárias pela servidora.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4244492 e o código CRC 631C44F0.



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.804 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 23 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 5 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.936/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 019123/2024,
controle registro PGM/PL/GP, datado de 28/02/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º. CONCEDER, a partir de 05 de fevereiro de 2024, o pagamento da
gratificação referente a função de Assessoramento Técnico Pedagógico, à
servidora TATIANA CASTANHO SARAIVA FERNANDES, matrícula 25484,
Professora, carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 17:40, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4244902 e o código CRC 18289258.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 001216/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

          Art. 1º. INTERROMPER, a partir de 16 de fevereiro de 2024, a redução da
carga horária da servidora CLAUDETE ROSANA DE QUADROS, matrícula
23119, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

         Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4245007 e o código CRC 001BFEC9.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 7 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 006617/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  ALTERAR, no período de 05 de fevereiro de 2024 a 04 de fevereiro
de 2025, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
CARLA CANDIDO GRZYGORCZYK, matrícula 30338, lotada na Fundação
Municipal de Saúde, ficando proibida a realização de quaisquer horas
extraordinárias pela servidora.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4245142 e o código CRC 14A98F03.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 4 7 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 006617/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
28/02/2024,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  ALTERAR, no período de 05 de fevereiro de 2024 a 04 de fevereiro
de 2025, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
CARLA CANDIDO GRZYGORCZYK, matrícula 30338, lotada na Fundação
Municipal de Saúde, ficando proibida a realização de quaisquer horas
extraordinárias pela servidora.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 28/02/2024, às 15:52, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/02/2024, às 18:33, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4245142 e o código CRC 14A98F03.

L I C I TA Ç Õ E S

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 11 / 2024

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 26/02/2024       PROTOCOLO: 7563 / 2024 PROCESSO: 30

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: VIACAO SANTANA IAPO LTDA

Endereço: MONTEIRO LOBATO, 2001

Bairro: JARDIM CARVALHO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.016-210

CNPJ: 76.803.766/0001-76  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL ENTRE PONTA GROSSA/CARAMBEÍ E CARAMBEÍ/PONTA 

GROSSA, E PONTA GROSSA/CASTRO, CASTRO/PONTA GROSSA, DA EMPRESA VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA, 

PARA PROFESSORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 74, INCISO I, DA LEI 14.133/2021.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900212365008020883390330000 103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0900212365008020903390330000 104 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  131045  600.00CAT SERV - PASSAGEM PONTA GROSSA/CARAMBEÍ SVÇ  8,45  5.070,00

 1  2  131046  600.00CAT SERV - PASSAGEM CARAMBEÍ/PONTA GROSSA SVÇ  8,45  5.070,00

 1  3  131047  800.00CAT SERV - PASSAGEM PONTA GROSSA/CASTRO SVÇ  9,70  7.760,00

 1  4  131048  800.00CAT SERV - PASSAGEM CASTRO/PONTA GROSSA SVÇ  8,19  6.552,00

Total: R$  24.452,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74, I, Lei 14133/21

SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES

Secretária Municipal de Educação

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 7 / 2024

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 16/02/2024       PROTOCOLO: 111564 / 2023 PROCESSO: 22

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: MARCOS STADLER

Endereço: RIO JORDAO, 280

Bairro: NEVES   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 0.-

CPF: 546.898.999-91  RG: 4.030.531-9

Telefone: 

OBJETO

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS)  IMÓVEIS SITUADOS NA RUA CLYCEMA KOSSATZ CARVALHO, 79 - VILA SAN MARTIN - 

BAIRRO NEVES - PONTA GROSSA -PR, SENDO UM BARRACÃO E UM TERRENO, AMBOS DE PROIPRIEDADE DE 

MARCOS STADLER, CONFORME MATRÍCULA 67.999, DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA-PR, PELO 

PRAZO DE 24 MESES, DESTINADOS AO USO E FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO ACAMARUVA.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 74, INCISO V DA LEI 14.133/2021.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2000108244004421953390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100649  12.00LOCAÇÃO DE IMÓVEL SVÇ  9.392,77  112.713,24

 2  1  100649  12.00LOCAÇÃO DE IMÓVEL SVÇ  972,73  11.672,76

Total: R$  124.386,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74, V, Lei 14133/21

SANDRO RAFAEL BANDEIRA

Pág. 1/1www.elotech.com.br



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.804 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 202424

Pregão, na forma eletrônica nº 16/2024
 O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 09h00m do dia 18 de março de 2024, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica para aquisição de check 
outs, geladeiras, ilhas expositoras e armários para as lojas do Mercado da Família. Valor Máximo: 
R$ 421.082,23(quatrocentos e vinte e um mil e oitenta e dois reais e vinte e três centavos). Mais 
informações, bem como a íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento 
de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo 
telefone (42) 3220-1000 - ramal 1006 ou ainda através do Portal da Transparência - Licitações.

Ponta Grossa, 28 de fevereiro de 2024
BRUNO CÉSAR COSTA PINTO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 033/2023 
COOPERANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
COOPERADA: ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL VILA VELHA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O plano de aplicação fica alterado conforme segue: 

 
 
 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: MARCELO ZIMOVSKEI EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo aludido na Cláusula Sexta do 
instrumento originário em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 14/04/2024 a 11/09/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido ao valor 
contratual, aludido na Cláusula Terceira do instrumento originário, R$ 85.460,00 (oitenta e 
cinco mil quatrocentos e sessenta reais).  
 
 

TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: FRANCISCO CAMLOFSK LUZ 

  Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e 
CONTRATADA resolvem, RESCINDIR, para todos os efeitos de direito 
com amparo no artigo 78 e 79, da Lei 8.666/93, contrato nº 630/2023, 
oriundos da inexigibilidade de licitação nº 175/2023, conforme 
protocolado SEI 009449/2024, e parecer jurídico n°. 151/2024. 

Ponta Grossa, 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ELOAN DANILO FERNANDES DA SILVA MUNIZ 
 Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e CONTRATADA resolvem, 
RESCINDIR, para todos os efeitos de direito com amparo no artigo 79, da Lei 8.666/93, 
contrato nº 202/2022, conforme protocolado n° SEI 009454/2024, e parecer jurídico nº 
0152/2024, oriundos da licitação Inexigibilidade 44/2022. 

Ponta Grossa,05 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

R E C U R S O S  H U M A N O S
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EDITAL DO TESTE SELETIVO Nº 001/2024 
 

PROFESSOR 20 HORAS e 40 HORAS – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I 
e PROFESSOR 20 HORAS e 40 HORAS – EDUCAÇÃO FÍSICA  

 
PRAZO DETERMINADO 

 
Considerando as prescrições do Decreto no 145, de 25/04/89 – Regulamento Geral de Concursos, a 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o contido no protocolo SEI sob nº 003193/2024,  
 

TORNA PÚBLICO 
 
Que estarão abertas, a partir das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 18 
de março de 2024, as inscrições para o TESTE SELETIVO para contratação por prazo 
determinado de 06 meses, sob regime celetista, para atender necessidade de substituição 

temporária dos trabalhadores do sistema municipal de educação, prorrogável uma única vez, 

conforme Lei Municipal n.º 4.304/89 e alteração promovida pela Lei Municipal   nº 10.238/2010. 

  
EMPREGOS: 
 
Professor 20 horas e Professor 40 horas – Educação Infantil e Ensino Fundamental – prazo 
determinado 
 
Área de Atuação: Educação Infantil, Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) e Educação 
de Jovens e Adultos. 
 
Requisito 

 
Licenciatura em Pedagogia 

 
Salário Inicial - Nível B 

Professor 20 horas: R$ 2.567,23 
Professor 40 horas: R$ 5.134,46 

 
Taxa de Inscrição 

 
R$ 100,00  

 
Número de Vagas 

 
Cadastro de reserva  

 
Jornada de Trabalho 

Professor 20 horas: 20 horas semanais (04 horas diárias) 
Professor 40 horas: 40 horas semanais (08 horas diárias) 
 

 
Tipo de Prova 

Objetiva: De caráter eliminatório e classificatório 
Conhecimentos Específicos na Área de Educação, Língua 
Portuguesa e Matemática. 
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Professor 20 horas e Professor 40 horas – Educação Física – prazo determinado 
 
Área de Atuação: Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano). 

 
Requisito 

 
Licenciatura em Educação Física e Registro no Conselho 
de Classe – CREF9/PR  

 
Salário Inicial - Nível B 

 
Professor 20 horas: R$ 2.567,23 
Professor 40 horas: R$ 5.134,46 

 
Taxa de Inscrição 

 
R$ 100,00  

 
Número de Vagas 

 
Cadastro de reserva  

 
Jornada de Trabalho 

Professor 20 horas: 20 horas semanais (04 horas diárias) 
Professor 40 horas: 40 horas semanais (08 horas diárias) 
 

 
Tipo de Prova 

Objetiva: De caráter eliminatório e classificatório 
Conhecimentos Específicos na Área de Educação Física, 
Língua Portuguesa e Matemática. 

 
 
1 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
1.1. As atribuições dos empregos constam no Anexo I deste Edital.  
 
 
2 – INSTRUÇÕES PRELIMINARES 
2.1. As vagas estão vinculadas à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa ou conforme  definido 

nos regulamentos internos do Poder Executivo. 

 

2.2. Durante o prazo de validade do Teste Seletivo, e no caso de necessidade do  município, os 

candidatos poderão ser chamados por ordem estrita de classificação. 

 

2.3. A realização da inscrição representará para o candidato a plena ciência do conteúdo  deste edital 

e da condição de preenchimento de todos os requisitos para o exercício do respectivo emprego 

público. 

 

2.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
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3 – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o (a) candidato (a) que: 

3.1.1. estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até 

a data da inscrição no Teste Seletivo, com dados atualizados, nos termos da Lei Municipal nº 

7938/2004 e do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, ou 

3.1.2. comprove que tenha doado sangue nos últimos 12 (doze) meses, anteriores ao dia da 

publicação deste Edital, de acordo com o contido na Lei Municipal nº 12.576/2016 e Decreto nº 

14.265/2018, ou 

3.1.3. comprove estar cadastrado como doador de medula óssea no Registro Nacional de Doadores 

de Medula Óssea – REDOME, conforme Lei Municipal 14.134/2021, ou 

3.1.4. comprove ser doadora de leite materno, conforme Lei Municipal 13.653/2020 e Decreto 

21.746/2023, ou 

3.1.5. comprove ter sido convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Paraná para prestar serviços 

no período eleitoral, conforme Lei Municipal 14.657/2023, ou 

3.1.6. comprove ter sido vítima de violência doméstica e familiar, conforme Lei Municipal 14.430/2022 

e Decreto 22.550/2023. 

 

3.2. A solicitação de isenção para o Teste Seletivo do Município de Ponta Grossa será realizada 

somente via Internet. 

 

3.3. Da isenção para inscritos no CadÚnico: 

3.3.1. O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar a folha resumo do Cadastro Único atualizada na unidade do CRAS mais próxima à 

residência do candidato; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 
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3 – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o (a) candidato (a) que: 

3.1.1. estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até 

a data da inscrição no Teste Seletivo, com dados atualizados, nos termos da Lei Municipal nº 

7938/2004 e do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, ou 

3.1.2. comprove que tenha doado sangue nos últimos 12 (doze) meses, anteriores ao dia da 

publicação deste Edital, de acordo com o contido na Lei Municipal nº 12.576/2016 e Decreto nº 

14.265/2018, ou 

3.1.3. comprove estar cadastrado como doador de medula óssea no Registro Nacional de Doadores 

de Medula Óssea – REDOME, conforme Lei Municipal 14.134/2021, ou 

3.1.4. comprove ser doadora de leite materno, conforme Lei Municipal 13.653/2020 e Decreto 

21.746/2023, ou 

3.1.5. comprove ter sido convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Paraná para prestar serviços 

no período eleitoral, conforme Lei Municipal 14.657/2023, ou 

3.1.6. comprove ter sido vítima de violência doméstica e familiar, conforme Lei Municipal 14.430/2022 

e Decreto 22.550/2023. 

 

3.2. A solicitação de isenção para o Teste Seletivo do Município de Ponta Grossa será realizada 

somente via Internet. 

 

3.3. Da isenção para inscritos no CadÚnico: 

3.3.1. O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar a folha resumo do Cadastro Único atualizada na unidade do CRAS mais próxima à 

residência do candidato; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 
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3.4 – Da isenção para Doador de Sangue: 
3.4.1 – O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar, nos Bancos de Sangue ou Instituições de Saúde vinculadas ao SUS, declaração onde 

conste nome completo, número da cédula de identidade e o respectivo histórico das coletas 

realizadas, onde comprove que tenha doado sangue nos últimos 12 (doze) meses, anteriores ao dia 

da publicação deste Edital, por pelo menos 03 (três) vezes se homem e 02 (duas) vezes se mulher; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 

 

3.5. Da isenção para Doador de Medula Óssea: 
3.5.1. O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) Solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar Carteirinha de Doador ou Declaração de Doador emitida pelo hemocentro, onde comprove 

que está registrado como doador de medula óssea. 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 
 

3.6. Da isenção da taxa de inscrição às doadoras de leite materno: 
3.6.1 – A interessada em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) Solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico  
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www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024; 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar, nos bancos de leite materno em regular funcionamento, declaração onde conste nome 

completo, número da cédula de identidade e o respectivo histórico das doações realizadas, onde 

comprove que a candidata tenha doado leite materno em pelo menos 3 (três) ocasiões nos 24 (vinte e 

quatro) meses anteriores à publicação do edital do certame; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 
 

3.7 – Da isenção para eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná para 
prestar serviços no período eleitoral: 
3.7.1 – O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar, à Justiça Eleitoral do Paraná, declaração ou documento contendo nome completo, função 

desempenhada, turno e data da eleição, plebiscito ou referendo para fins de comprovação de serviço 

eleitoral em até dois anos anteriores à publicação do edital deste Teste Seletivo; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 

 

3.8 – Da isenção para vítimas de violência doméstica e familiar: 
3.8.1 – O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Possuir boletim de ocorrência lavrado pela polícia judiciaria, com data inferior a cinco anos a contar  
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www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024; 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar, nos bancos de leite materno em regular funcionamento, declaração onde conste nome 

completo, número da cédula de identidade e o respectivo histórico das doações realizadas, onde 

comprove que a candidata tenha doado leite materno em pelo menos 3 (três) ocasiões nos 24 (vinte e 

quatro) meses anteriores à publicação do edital do certame; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 
 

3.7 – Da isenção para eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná para 
prestar serviços no período eleitoral: 
3.7.1 – O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Solicitar, à Justiça Eleitoral do Paraná, declaração ou documento contendo nome completo, função 

desempenhada, turno e data da eleição, plebiscito ou referendo para fins de comprovação de serviço 

eleitoral em até dois anos anteriores à publicação do edital deste Teste Seletivo; 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 

 

3.8 – Da isenção para vítimas de violência doméstica e familiar: 
3.8.1 – O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) solicitar a isenção no período das 12 horas do dia 1º de março de 2024 até às 23h59min do dia 06 

de março de 2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

b) Salvar, em PDF, o Comprovante de Solicitação de Isenção; 

c) Possuir boletim de ocorrência lavrado pela polícia judiciaria, com data inferior a cinco anos a contar  
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da data da publicação do edital de abertura do certame ou certidão emitida pela vara criminal onde 

tramita a ação, em casos em que os procedimentos inquisitivos foram convertidos em processos 

judiciais criminais. 

d) Enviar os documentos comprobatórios elencados nas alíneas b e c deste subitem, de forma clara e 

legível, preferencialmente no formato PDF, para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 

23h59min do dia 07 de março de 2024. 

3.9. Para o candidato interessado em obter a isenção da taxa de Inscrição descrita nos sub itens 3.3 

a 3.8, c o m  deficiência ou não, que necessitar de atendimento especial durante a  realização 

da prova, deverá no ato do pedido de isenção da taxa de inscrição, indicar claramente no 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição quais os recursos especiais necessários. O laudo 

médico deverá ser enviado para o e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 23h59min do dia 

07 de março de 2024, digitalizado de forma legível e no formato PDF. 

 

3.10. Nos casos previstos nos subitens 3.3 a 3.8 deste edital a Coordenadoria de Prestação de 

Contas e Concursos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos analisará e 

julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 

  

3.11. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 3.3 a 3.8 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados, de forma clara e legível. 

 

3.12. Só serão aceitas as solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição realizadas 

conforme subitens 3.3 a 3.8. 

 

3.13. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada na data provável de 11 de março de 

2024 no endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024 e será publicado no 

Diário Oficial do Município. 

 

3.14. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar 

recurso através do endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024, das 08 

horas do dia 12 de março de 2024 até às 23h59min do dia 13 de março de 2024, através do link  
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Recurso contra o Indeferimento do requerimento de Isenção da taxa de inscrição. 

 

3.15. Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de 

isenção     da     taxa, o     candidato     poderá     acessar     o     endereço        eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024 para gerar o boleto bancário e efetuar o 

pagamento até o seu vencimento para participar do certame.  

 

3.16. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar o 

pagamento do boleto conforme item 3.15, no prazo estabelecido neste edital, estará automaticamente 

excluído do certame. 

 

3.17. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já serão considerados 

devidamente inscritos no Teste Seletivo. 

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AFRODESCENDENTES 
4.1. Fica reservado aos candidatos negros o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas neste Teste Seletivo, em conformidade com a Lei Municipal Nº 14.694/2023. 

 

4.2. O candidato afrodescendentes deverá optar no ato da inscrição pela reserva de vagas e 

observar, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais 

previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo. 

 

4.3. Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei; se já contratado no 

emprego para o qual concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, sujeitar-

se-á à pena disciplinar de demissão, sendo assegurada, em qualquer caso, a ampla defesa. 

 

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Nos termos da Lei Municipal nº 14.735/2023 fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para 

cada emprego do presente Teste Seletivo, às pessoas com deficiência física ou sensorial. 

 

5.2. É considerado deficiente físico ou sensorial o candidato que preencha os requisitos      da 

legislação previdenciaria vigente ao tempo do Teste Seletivo. 
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Recurso contra o Indeferimento do requerimento de Isenção da taxa de inscrição. 

 

3.15. Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de 

isenção     da     taxa, o     candidato     poderá     acessar     o     endereço        eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024 para gerar o boleto bancário e efetuar o 

pagamento até o seu vencimento para participar do certame.  

 

3.16. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar o 

pagamento do boleto conforme item 3.15, no prazo estabelecido neste edital, estará automaticamente 

excluído do certame. 

 

3.17. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já serão considerados 

devidamente inscritos no Teste Seletivo. 

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AFRODESCENDENTES 
4.1. Fica reservado aos candidatos negros o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas neste Teste Seletivo, em conformidade com a Lei Municipal Nº 14.694/2023. 

 

4.2. O candidato afrodescendentes deverá optar no ato da inscrição pela reserva de vagas e 

observar, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais 

previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo. 

 

4.3. Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei; se já contratado no 

emprego para o qual concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, sujeitar-

se-á à pena disciplinar de demissão, sendo assegurada, em qualquer caso, a ampla defesa. 

 

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Nos termos da Lei Municipal nº 14.735/2023 fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para 

cada emprego do presente Teste Seletivo, às pessoas com deficiência física ou sensorial. 

 

5.2. É considerado deficiente físico ou sensorial o candidato que preencha os requisitos      da 

legislação previdenciaria vigente ao tempo do Teste Seletivo. 
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5.3. A avaliação das condições de deficiência para admissão ao serviço público será efetuada 

mediante exame pericial pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, antes da admissão. 

 

5.4. O candidato com deficiência que necessitar de instrumento de avaliação diferenciado deverá 

proceder a solicitação, pelo endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

O requerimento e o documento médico comprobatório deverão ser enviados para o e-mail 

concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 23h59min do dia 18 de março de 2024, digitalizado de 

forma legível e no formato PDF, ou por correspondência via SEDEX com AR (aviso de recebimento), 

em envelope fechado, postado até o dia 18 de março de 2024, endereçado à Prefeitura Municipal de 

Ponta Grossa, conforme informação a seguir: 
Destinatário: Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

Av. Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar - CEP: 84051-900 

Teste Seletivo nº 001/2024 

Nome do Candidato:___________________________________  

Atendimento Especial 

 
5.5. O resultado da solicitação referente ao item acima deste Edital será divulgado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos da PMPG, na data provável de 22 de março 

de 2024, mediante publicação no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. A inscrição do candidato deverá ser efetuada exclusivamente pela Internet, no endereço 

eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024, a partir das 12 horas do dia 1º de 
março de 2024 até às 23h59 min do dia 18 de março de 2024. 
 

6.2. O candidato deverá gerar o boleto bancário no ato da inscrição e efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), até dia 19 de março de 2024. 
 

6 . 3 .  O pagamento da taxa – indispensável para efetivação da inscrição – deverá ser efetuado em 

qualquer agência bancária, casa lotérica ou aplicativo de banco. 

 

6.4. A efetivação da inscrição se dará por meio da comprovação do pagamento pelo Banco 

responsável por cobrança da taxa.  
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6.5. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Prefeitura Municipal de 

Ponta Grossa, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

 

6.6. O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição 

realizada, sendo as demais canceladas independentemente da data em que os pagamentos tenham 

sido efetuados. 

 

6.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento e a exatidão dos dados cadastrais 

informados no ato da inscrição, não cabendo qualquer recurso para a retificação dos dados 

informados. Desta forma, as inscrições com dados incorretos serão indeferidas. 

 

6.8. Não será admitida a inscrição condicional e/ou extemporânea. 

 

6.9. Para o ingresso do candidato na sala de prova, será exigida a apresentação do documento 

original de identidade com foto. 

 

6.9.1. São considerados documentos de identidade as carteiras/e ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 

Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 

classe, que, por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da lei 

9.503 art. 159 de 23/09/97. 

 

6.10. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a prova realizada, a convocação do candidato 

para a contratação, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade, tais como: falsidade nas 

declarações e documentos apresentados ou irregularidade na realização da prova, importando tais 

atitudes na perda dos direitos ao Teste Seletivo em desenvolvimento, sem prejuízo de medidas outras 

de ordem administrativa, civil ou criminal. 

 

6.11. O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024 na data provável de 26 de março de 2024.              

 

6.12. Caso o nome do candidato não conste na relação dos inscritos por pagamento não confirmado,  
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o mesmo deverá enviar o comprovante de pagamento, digitalizado de forma legível e em PDF, para o 

e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 23h59min do dia 28 de março de 2024. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DO CANDIDATO PARA A INSCRIÇÃO 
7.1. No ato da inscrição o candidato deverá: 

a) possuir Cédula de Identidade (RG); 

b) possuir Cadastro de Pessoa Física na Secretaria da Receita Federal (CPF); 

c) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar; 

e) estar em gozo dos direitos civis e políticos. 

 

7.2. Firmar declaração ou ter ciência de que: 

a) deverá ter completado 18 anos de idade até o dia da contratação; 

b) apresentar os requisitos de escolaridade para o exercício do emprego até a data da 

contratação; 

c) deverá gozar de boa saúde física e mental, mediante a apresentação de competente  exame 

admissional; 

d) não ter sido demitido por justa causa nas esferas da administração pública direta ou indireta de 

qualquer unidade da federação ou de empresa privada; 

e) não ter registro de antecedentes criminais; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade pela prática de atos desabonadores. 

Obs: O candidato fica ciente de que é civil e criminalmente responsável pelas declarações firmadas 

no ato da inscrição, as quais serão comprovadas quando da contratação, sob as penas da lei, bem 

como da perda do direito à contratação de que se trata. 

 

8 – DAS ETAPAS DO TESTE SELETIVO 
8.1. A prova para Professor 20 horas e Professor 40 horas – Prazo Determinado constará 

de apenas uma etapa, que será a prova objetiva. 

 

8.2. A prova do Teste Seletivo será elaborada pela Secretaria Municipal de Educação de       Ponta 

Grossa, através da Comissão Examinadora do Teste Seletivo, sendo constituída de prova com 

questões objetivas. 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
       Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 

o mesmo deverá enviar o comprovante de pagamento, digitalizado de forma legível e em PDF, para o 

e-mail concursos@pontagrossa.pr.gov.br até às 23h59min do dia 28 de março de 2024. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DO CANDIDATO PARA A INSCRIÇÃO 
7.1. No ato da inscrição o candidato deverá: 

a) possuir Cédula de Identidade (RG); 

b) possuir Cadastro de Pessoa Física na Secretaria da Receita Federal (CPF); 

c) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar; 

e) estar em gozo dos direitos civis e políticos. 

 

7.2. Firmar declaração ou ter ciência de que: 

a) deverá ter completado 18 anos de idade até o dia da contratação; 

b) apresentar os requisitos de escolaridade para o exercício do emprego até a data da 

contratação; 

c) deverá gozar de boa saúde física e mental, mediante a apresentação de competente  exame 

admissional; 

d) não ter sido demitido por justa causa nas esferas da administração pública direta ou indireta de 

qualquer unidade da federação ou de empresa privada; 

e) não ter registro de antecedentes criminais; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade pela prática de atos desabonadores. 

Obs: O candidato fica ciente de que é civil e criminalmente responsável pelas declarações firmadas 

no ato da inscrição, as quais serão comprovadas quando da contratação, sob as penas da lei, bem 

como da perda do direito à contratação de que se trata. 

 

8 – DAS ETAPAS DO TESTE SELETIVO 
8.1. A prova para Professor 20 horas e Professor 40 horas – Prazo Determinado constará 

de apenas uma etapa, que será a prova objetiva. 

 

8.2. A prova do Teste Seletivo será elaborada pela Secretaria Municipal de Educação de       Ponta 

Grossa, através da Comissão Examinadora do Teste Seletivo, sendo constituída de prova com 

questões objetivas. 
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8.3. Das questões da Prova Objetiva 

 
8.3.1 - Professor 20 horas e 40 horas – Educação Infantil e Ensino Fundamental – Prazo 
Determinado 
 
 

EMPREGO 

 
 

FASE 

 
 

TIPO DE 
PROVA 

 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

 
VALOR POR 
QUESTÃO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
CARÁTER 

 
 

 
 
Professor –
20horas e 40 
horas  
Educação 
Infantil e 
Anos Iniciais 
do Ensino 
Fundamental 
 
Prazo 
Determinado 

 
 

 
 

 
Única 

 
 
 

 
 

Objetiva 
 
 
 

Publicações 
institucionais do MEC 
Legislação  Federal e 
Municipal 
Publicações 
institucionais 
Municipais 

 
 

10 

 
 

0,25 

 
 

2,5 

 
 
 
 
 
 
 

ELIMINATÓRIO 
E 

CLASSIFICATÓRIO 

Língua Portuguesa 15 
 

0,25 
 

3,75 

Matemática 
 

15 0,25    3,75 

 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 

 
40 

 
 

 
10,00 

 
-------- 

 

Professor 20 horas e 40 horas – Educação Física - Prazo Determinado 
 
 

EMPREGO 

 
 

FASE 

 
 

TIPO DE 
PROVA 

 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

 
VALOR POR 
QUESTÃO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
CARÁTER 

 
 

 
 
Professor –
20horas e 40 
horas – 
Educação 
Física 
 
Prazo 
Determinado 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
Única 

 
 
 

 
 

Objetiva 
 
 
 

Publicações 
Institucionais do MEC 
Legislação Federal e 
Municipal 
Publicações 
Institucionais 
Municipais; 
Livros Técnicos na 
Área de Educação 
Física 

 
 

15 

 
 

0,25 

 
 

3,75 

 
 
 
 
 
 
 

ELIMINATÓRIO 
E 

CLASSIFICATÓRIO 
Língua Portuguesa 15 

 
0,25 

 
3,75 

Matemática 
 

10 0,25 2,5 

 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 

 

 
40 

 
 

 
10,00 

 
-------- 

  

8.3.2. Os conteúdos programáticos e as referências bibliográficas constam no Anexo II deste Edital. 
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8.3.3. Os candidatos deverão alcançar, no mínimo, 50% do total da prova, para serem aprovados e 

classificados. 

8.3.4. A prova objetiva será aplicada na data provável de 07 de abril de 2024, às 09 horas (Nove 

horas), na cidade de Ponta Grossa – PR, em local a ser definido e publicado no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 

8.3.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova munido de 

caneta esferográfica, escrita grossa, tinta azul ou preta e documento de identidade oficial e original 

(não serão aceitos documentos digitais). 
8.3.6. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local de prova e o 

cumprimento dos horários estabelecidos. 

8.3.7. O acesso ao local de realização da prova será das 08h00min às 8h45min horas estando 

impedido, por qualquer motivo, o ingresso dos candidatos ao local de prova após as 8h45min horas. 

8.3.8. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei 

federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 

como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da lei 9.503 art. 159 de 23/09/97. 

8.3.9. Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.3.10. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento de identidade. 

8.3.11. Não será aplicada prova, em qualquer hipótese, em local, data, ou em horário diferentes dos 

determinados nos Editais específicos. 

8.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, nem a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 

qualquer outro material de concurso. 

8.3.13. Não será permitida, no dia da realização da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos que 

possam comprometer a segurança do teste seletivo. Caso o candidato venha a portar qualquer tipo de 

aparelho eletrônico, eles deverão ser desligados e colocados no chão ou embaixo da carteira. O 

descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como 

tentativa de fraude.     
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8.3.14. Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de gorros, capuz, bonés, óculos  

escuros e relógios, que deverão ser guardados pelos candidatos no chão ou embaixo da carteira.  

8.3.15. O não comparecimento à prova implicará na eliminação do candidato. 

8.3.16. O candidato que usar de atitudes de desacato e desrespeito com qualquer dos fiscais ou 

responsáveis pela aplicação da prova será excluído do teste seletivo. 

8.3.17. A duração da prova será de 03 (três) horas, incluindo o tempo para o preenchimento do cartão 

de respostas. O controle e informação do tempo serão feitos pelos fiscais de sala. 

8.3.18. As respostas das questões serão transcritas para o cartão de respostas com caneta 

esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa, conforme as instruções apresentadas no caderno 

de questões. 

8.3.19. Não serão computadas questões que tiverem respostas não assinaladas e/ou assinaladas 

com rasura no cartão de respostas. 

8.3.20. O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão de 

respostas e pela sua integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do mesmo, salvo 

em caso de defeito de impressão. 

8.3.21. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 30 (trinta) minutos do início da 

prova objetiva, devendo entregar ao fiscal de sala o cartão de respostas, ainda na carteira em que 

realizou a prova. 

8.3.22. Ao final da prova, em cada sala, é obrigatória a saída dos três últimos candidatos    de forma 

simultânea, somente após a assinatura da ata de encerramento. 

8.3.23. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto, a não 

ser em caso especial e acompanhado por um componente da equipe de aplicação do teste seletivo. 

8.3.24. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá, até 

dois dias úteis após o encerramento das inscrições, proceder solicitação através do e-mail 

concursos@pontagrossa.pr.gov.br com o assunto Amamentação, ou se dirigir à Praça de 

Atendimento da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, na Avenida Visconde de Taunay, no 950, 

Bairro da Ronda. No dia da prova deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 

essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PROVISÓRIO 
9.1. Na data provável de 07 de abril de 2024, a partir das 14 horas, será divulgado o gabarito 
provisório da prova objetiva, no endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-

2024. 
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10. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO 
10.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

 

10.2. No caso de empate na pontuação final, serão usados, pela ordem, os seguintes      critérios para 

desempate: 

a) Candidato com maior idade; 

b) Maior nota nas questões de Língua Portuguesa; 

c) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos. 

 

10.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) 

pontos. 

 

10.4. O resultado final do Teste Seletivo será dado a conhecer através do Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Ponta Grossa, no site da Prefeitura Municipal e no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024, na data provável de 22/04/2024. 
 
11. DO EXAME MÉDICO 
11.1. O exame médico pré-admissional terá caráter exclusivamente eliminatório e será realizado de 

conformidade com as orientações a serem fornecidas aos candidatos selecionados e convocados 

para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta 

Grossa. 

 

11.2. Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do 

candidato para o exercício do emprego, este não será considerado apto à contratação e deixará sua 

vaga disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. De acordo com a necessidade do Poder Executivo, a Secretaria Municipal de Educação, 

convocará os candidatos selecionados, obedecendo à ordem de classificação, para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, onde receberão as orientações para a contratação 

(documentação e exames admissionais). 
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12.2. O contrato de trabalho previsto nesta Lei não gera a estabilidade funcional tratada no artigo 41 

da Constituição Federal, nem os seus vencimentos geram qualquer equiparação com o funcionalismo 

público municipal previsto na Lei nº 4.284/89 e suas alterações posteriores. 

 

12.3. Os requisitos para a contratação são os seguintes: 

a) Nos documentos abaixo relacionados o nome do candidato deverá estar atualizado de acordo com 

Certidão de Casamento, Averbação de Divórcio, Certidão de Nascimento (retificada) ou outro 

documento oficial registrado em cartório: 

- Registro Geral 

- Carteira de Trabalho 

- Registro no Conselho ( CREF9/PR) no caso do emprego para Professor de Educação Física  -20 

horas e 40horas  

- Título de Eleitor 

- CPF 

- Cadastro no PIS e/ou PASEP 

-Carteira de Vacinação atualizada 

b) não possuir antecedentes criminais; 

c) não haver sido demitido do serviço público ou privado por justa causa, mediante inquérito 

administrativo ou judicial; 

d) estar quites com as obrigações eleitorais e, para candidatos do sexo masculino, do Serviço Militar; 

e) ser considerado apto nos exames admissionais; 

f) comprovar os requisitos exigidos para a inscrição; 

g) o candidato classificado que, uma vez convocado, não comparecer para a assinatura do contrato 

de trabalho dentro do prazo fixado na convocação, será considerado desistente, perdendo os direitos 

decorrentes da aprovação. 

h) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos órgãos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades contratadas, 

direta ou indiretamente pelo poder público, ou qualquer um dos poderes, exceto naqueles casos 

previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

i) apresentar declaração, quanto ao exercício ou não de outro Cargo, Emprego Público ou Função 

Pública e de compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo, quando acumulável. 
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12.2. O contrato de trabalho previsto nesta Lei não gera a estabilidade funcional tratada no artigo 41 

da Constituição Federal, nem os seus vencimentos geram qualquer equiparação com o funcionalismo 

público municipal previsto na Lei nº 4.284/89 e suas alterações posteriores. 

 

12.3. Os requisitos para a contratação são os seguintes: 

a) Nos documentos abaixo relacionados o nome do candidato deverá estar atualizado de acordo com 

Certidão de Casamento, Averbação de Divórcio, Certidão de Nascimento (retificada) ou outro 

documento oficial registrado em cartório: 

- Registro Geral 

- Carteira de Trabalho 

- Registro no Conselho ( CREF9/PR) no caso do emprego para Professor de Educação Física  -20 

horas e 40horas  

- Título de Eleitor 

- CPF 

- Cadastro no PIS e/ou PASEP 

-Carteira de Vacinação atualizada 

b) não possuir antecedentes criminais; 

c) não haver sido demitido do serviço público ou privado por justa causa, mediante inquérito 

administrativo ou judicial; 

d) estar quites com as obrigações eleitorais e, para candidatos do sexo masculino, do Serviço Militar; 

e) ser considerado apto nos exames admissionais; 

f) comprovar os requisitos exigidos para a inscrição; 

g) o candidato classificado que, uma vez convocado, não comparecer para a assinatura do contrato 

de trabalho dentro do prazo fixado na convocação, será considerado desistente, perdendo os direitos 

decorrentes da aprovação. 

h) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos órgãos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades contratadas, 

direta ou indiretamente pelo poder público, ou qualquer um dos poderes, exceto naqueles casos 

previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

i) apresentar declaração, quanto ao exercício ou não de outro Cargo, Emprego Público ou Função 

Pública e de compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo, quando acumulável. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da publicação das decisões objetos dos recursos, através do endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024, em links específicos para interposição de 

recursos, citados nos respectivos editais. 

 

13.2. Para cada questão impugnada, deverá ser apresentado um recurso específico, não se admitindo 

um único recurso para mais de uma questão. 

 

13.3. Para a interposição de recursos previstos neste Edital, o candidato deverá expor com precisão 

o ponto de insurgência, mediante razões claras, consistentes e fundamentadas. 

 

13.4. O resultado da análise do recurso referenciado no item anterior deste Edital, que 

acontecerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados de sua interposição, será comunicado ao 

requerente nos próprios autos do recurso. 

 

13.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo nem sem fundamentação. 

 

13.6. Os pontos relativos à questão objetiva, que porventura for anulada, serão atribuídos a todos os 

candidatos que fizerem a prova. Se houver alteração de item integrante de prova, por força do 

reconhecimento da validade da justificativa apresentada em recurso, essa alteração valerá para 

todos os candidatos que fizerem a prova, independente de terem ou não recorrido. 

 

13.7. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado ou incorreto 

do cartão de respostas da prova objetiva. 

 

13.8. Não será concedida segunda chamada, revisão, vistas ou recontagem de pontos das questões 

das provas objetivas. 

 

14. DAS PUBLICAÇÕES 

14.1. Todos os Editais, avisos e resultado do presente teste seletivo serão publicados no Diário Oficial 

da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa e pela internet, no endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O prazo de validade do Teste Seletivo será de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

15.2. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do 

Candidato, de todas as condições, normas e exigências constantes deste Edital,  das quais o 

Candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

15.3. Estará automaticamente excluído do Teste Seletivo o candidato que: 

15.3.1. tornar-se descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova ou 

perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

15.3.2. utilizar qualquer meio na tentativa de burlar a prova ou for responsável por falsa identificação 

pessoal; 

15.3.3. fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 

15.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, verificadas a qualquer tempo, 

importarão em insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos decorrentes, 

sem prejuízo das demais medidas em ordem administrativa, civil  ou criminal. 

 

15.5. O Candidato será o único responsável pelos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, 

devendo informar a Secretaria Municipal de Educação de quaisquer alterações, principalmente de 

endereço, telefone e e-mail. 

 

15.6. Os candidatos classificados serão contratados, observando a ordem de classificação, devendo 

comparecer em data e local a serem divulgados para cumprimento dos atos administrativos 

necessários para a contratação, inclusive o exame pré-admissional, sendo que: 

15.6.1. no ato da contratação deverão atender aos requisitos contidos neste Edital; 

15.6.2. deverão declarar boa conduta e gozar de boa saúde física e mental compatíveis com o 

exercício das atividades inerentes ao emprego; 

15.6.3. a não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital eliminará o candidato do 

Teste Seletivo. 

 

15.7. Não serão admitidos, em hipótese alguma, pedidos de reconsideração ou recurso do resultado 

do exame médico pré-admissional. 
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15.8. É dever exclusivo do candidato manter-se informado sobre os eventos e prazos do presente 

Teste Seletivo, conforme disposto no item 14 deste Edital, devendo acompanhar todas as publicações 

referentes ao Teste Seletivo. 

 

15.9. No caso deste Edital vir a sofrer alterações, ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, tal circunstância será mencionada em Adendo ao 

presente Edital, publicado conforme disposto no item 14 deste Edital. 

 

15.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos e pela Secretaria Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS - PROFESSOR 20 HORAS E 40 HORAS –EDUCAÇÃO INFANTIL 

E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR 2O HORAS E 40HORAS- 
EDUCAÇÃO FÍSICA - PRAZO DETERMINADO 

 
1. Criar situações em que os estudantes expressem seus afetos, desejos e saberes e aprendam a 

ouvir o outro, a conversar e negociar argumentos e metas, a fazer planos comuns, a enfrentar 

conflitos, a participar de atividades em grupo e criar amizades com seus companheiros. 

2. Apoiar os estudantes a desenvolver identidade pessoal, sentimento de autoestima, autonomia, 

confiança em suas possibilidades e de pertencimento a um determinado grupo étnico-racial, crença 

religiosa, local de nascimento, etc. 

3. Fortalecer os vínculos afetivos de todos os estudantes com suas famílias e ajudá-los a captar 

as possibilidades trazidas por diferentes tradições culturais para a compreensão do mundo e do 

lugar em que vivem. 

4. Incentivar as crianças a refletir sobre a forma injusta como os preconceitos étnico-raciais e 

outros que são construídos no ambiente escolar e se manifestam de forma discriminatória, da 

mesma forma ajudar os estudantes a construir atitudes de respeito e solidariedade. 
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5. Construir com os estudantes o entendimento da importância de cuidar de sua saúde e bem 

estar, no decorrer das atividades cotidianas. 

6. Criar com os estudantes hábitos ligados à limpeza e preservação do ambiente escolar, à 

coleta do lixo produzido nas diferentes atividades escolares e à reciclagem de resíduos produzidos 

na escola. 

7. Estimular um ambiente escolar tranquilo e favorecedor do estabelecimento de interações pelas 

crianças, compreendendo a movimentação delas como intenções exploratórias e como forma de 

comunicação e socialização. 

8. Possibilitar aos estudantes participar de ações individuais e em grupo no ambiente escolar, que 

os ajudem a entender os direitos e as obrigações das pessoas. 

9. Comunicar com clareza às crianças instruções sobre a organização física e social do ambiente 

escolar, de modo a fortalecer sua autonomia e colaboração nesse espaço. 

10. Oferecer materiais e propor atividades escolares em que os estudantes percebam a 

necessidade de compartilhar e cooperar. 

11. Incluir os estudantes na caracterização e arranjo dos espaços escolares que mais frequentam e 

no cuidado de seus objetos pessoais e coletivos para mantê-los bem conservados e de fácil acesso. 

12. Atuar quando as demais estudantes reagem a uma determinada criança no espaço escolar, 

coibindo preconceitos, agressões, assédios, de modo a ampliar o olhar de todos para a importância 

de se respeitar os/as colegas 

13. Apoiar os estudantes com deficiências, transtornos globais de desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotado a se perceber como integrantes dos grupos infantis, motivando-os nas 

relações interpessoais com os colegas. Da mesma forma, estimulá-los diante de dificuldades, 

enquanto acompanha o que o conjunto de crianças pode socializar com estes colegas. 

14. Cuidar para que os espaços, materiais, objetos e brinquedos, procedimentos e formas de 

comunicação sejam adequados às especificidades e singularidades do brincar e do interagir das 

crianças no espaço escolar, em especial daquelas com deficiências, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotado. 

15. Ouvir os estudantes e apoiá-los para que expressem seus sentimentos, planos, ideias, 

apontem suas brincadeiras e atividades preferidas e as não desejadas, e narrem suas vivências 

cotidianas. 

16. Incentivar os estudantes a identificar e reconhecer elementos que lhe provocam medo, apoiá-

los para superá-lo e ter uma atitude ativa diante de uma dificuldade. 
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17. Comentar positivamente as ações dos estudantes e avaliar suas produções (linguagens: as 

Artes visuais, a Dança, a Música e o Teatro) respeitando as emoções vividas pelas crianças, 

fortalecendo sua autonomia e autoconfiança. 

18. Garantir igualdade de gênero no tratamento de meninas e meninos, disponibilizando todos os 

brinquedos e outros materiais para todos os estudantes e propor a realização de atividades em 

que as crianças possam participar independentemente do gênero. 

19. Tratar os estudantes e seus familiares pelos respectivo nomes e coibir no espaço escolar o uso 

de apelidos pejorativos no tratamento dado pelas crianças aos colegas ou adultos. 

20. Apoiar e incentivar os estudantes a ter maior autonomia em relação a seu cuidado pessoal, tais 

como: escovar os dentes, colocar sapatos ou o agasalho, pentear os cabelos, servir-se sozinha 

nas refeições e organizar seus pertences, estimulando-os que se auxiliem nessas tarefas. 

21. Zelar pelo direito pleno de aprendizagem de todos os estudantes no ambiente escolar. 

22. Zelar pela integridade física e moral de todos os estudantes no espaço escolar. 

23. Confeccionar material didático diferenciado para mediar o conhecimento científico no ambiente 

escolar. 

24. Avaliar a aprendizagem dos estudantes de acordo com a proposta pedagógica e as Diretrizes 

Curriculares da SME, priorizando a avaliação processual e contínua. 

25. Estabelecer estratégias significativas de recuperação e recomposição da aprendizagem dos 

estudantes, de modo a garantir a apropriação do conhecimento científico. 

26. Analisar, qualitativamente e quantitativamente, os dados produzidos a partir das avaliações 

escolares como referência para a recuperação, aprovação ou reprovação e evasão escolar de todos 

os estudantes. 

27. Elaborar e cumprir plano de trabalho (planejamento), segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino e as Diretrizes Curriculares da SME. Ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos pela legislação, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento e aprimoramento profissional. 

28. Selecionar, apresentar e revisar conteúdos estabelecidos pelas Diretrizes Curriculares da SME, 

de modo a buscar conhecimento pessoal e profissional para ministrá-los. 

29. Participar da escolha do livro didático juntamente com os demais profissionais da escola. 

30. Participar do processo de inclusão de todos os estudantes com deficiências no ensino regular. 

31. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, com vista a 

colocar em prática as orientações e ações nela estabelecida. 
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17. Comentar positivamente as ações dos estudantes e avaliar suas produções (linguagens: as 

Artes visuais, a Dança, a Música e o Teatro) respeitando as emoções vividas pelas crianças, 

fortalecendo sua autonomia e autoconfiança. 

18. Garantir igualdade de gênero no tratamento de meninas e meninos, disponibilizando todos os 

brinquedos e outros materiais para todos os estudantes e propor a realização de atividades em 

que as crianças possam participar independentemente do gênero. 

19. Tratar os estudantes e seus familiares pelos respectivo nomes e coibir no espaço escolar o uso 

de apelidos pejorativos no tratamento dado pelas crianças aos colegas ou adultos. 

20. Apoiar e incentivar os estudantes a ter maior autonomia em relação a seu cuidado pessoal, tais 

como: escovar os dentes, colocar sapatos ou o agasalho, pentear os cabelos, servir-se sozinha 

nas refeições e organizar seus pertences, estimulando-os que se auxiliem nessas tarefas. 

21. Zelar pelo direito pleno de aprendizagem de todos os estudantes no ambiente escolar. 

22. Zelar pela integridade física e moral de todos os estudantes no espaço escolar. 

23. Confeccionar material didático diferenciado para mediar o conhecimento científico no ambiente 

escolar. 

24. Avaliar a aprendizagem dos estudantes de acordo com a proposta pedagógica e as Diretrizes 

Curriculares da SME, priorizando a avaliação processual e contínua. 

25. Estabelecer estratégias significativas de recuperação e recomposição da aprendizagem dos 

estudantes, de modo a garantir a apropriação do conhecimento científico. 

26. Analisar, qualitativamente e quantitativamente, os dados produzidos a partir das avaliações 

escolares como referência para a recuperação, aprovação ou reprovação e evasão escolar de todos 

os estudantes. 

27. Elaborar e cumprir plano de trabalho (planejamento), segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino e as Diretrizes Curriculares da SME. Ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos pela legislação, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento e aprimoramento profissional. 

28. Selecionar, apresentar e revisar conteúdos estabelecidos pelas Diretrizes Curriculares da SME, 

de modo a buscar conhecimento pessoal e profissional para ministrá-los. 

29. Participar da escolha do livro didático juntamente com os demais profissionais da escola. 

30. Participar do processo de inclusão de todos os estudantes com deficiências no ensino regular. 

31. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, com vista a 

colocar em prática as orientações e ações nela estabelecida. 
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32. Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e aprendizagem dos estudantes, bem 

como sobre a execução de sua proposta pedagógica de acordo com as Diretrizes Curriculares da 

SME. 

33. Avaliar e participar do encaminhamento dos estudantes com deficiências para os setores 

específicos de atendimento. 

34. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais, esportivas, concursos e festivais propostas 

pela unidade escolar, bem como pela Secretaria Municipal de Educação. 

35. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas propostas pela unidade escolar, 

bem como pela Secretaria Municipal de Educação. 

36. Participar do planejamento geral da escola, como forma de garantir o efetivo trabalho 

pedagógico no ambiente escolar. 

37. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações,  

cursos e outros eventos da área educacional e correlatos, proposto pela Secretaria Municipal de 

Educação como forma de aprimoramento pessoal e profissional. 

38. Acompanhar e orientar estagiários com respeito e cortesia no espaço escolar. 

39. Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares no espaço escolar, como 

forma de garantir a aprendizagem de todos os estudantes. 

40. Realizar atividades extra classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros locais similares, 

como forma de incentivar a disseminação do conhecimento produzido no espaço escolar. 

41. Incentivar os estudantes a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis 

e similares, como forma de aprimorar a aprendizagem e a socialização dos estudantes. 

42. Orientar e incentivar o estudante para a pesquisa no espaço escolar. 

43. Participar do conselho de classe, expressando a aprendizagem individual e coletiva dos 

estudantes. 

44. Preparar o estudante para o exercício da cidadania no ambiente escolar, incentivando 

práticas democráticas e coletivas. 

45. Incentivar a leitura compartilhada e planejada no ambiente escolar cotidianamente. 

46. Desenvolver a autoestima dos estudantes, como forma de incentivar a autonomia nos estudos. 

47. Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola. 

48. Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e para o cumprimento da 

legislação de ensino. 

49. Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de 

ensino/aprendizagem no contexto escolar. 
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50. Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação, oferecidos pela SME e 

outras instituições de ensino. 

51. Manter atualizados os registros de aula, frequência e aproveitamento escolar dos estudantes. 

52. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar. 

53. Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem no espaço 

escolar. 

54. Participar da gestão democrática da unidade escolar, contribuindo com propostas que visem a 

aprendizagem dos estudantes. 

55. Executar outras atividades correlatas no espaço escolar, que visem a aprendizagem coletiva e 

individual dos estudantes. 

56. Desenvolver projetos pedagógicos em horários intermediários nas escolas de tempo integral e 

recreio dirigido. 

57. Buscar o aprimoramento constante por meio de leituras, estudos, cursos, congressos e outros 

meios que possam aprofundar conhecimentos para o exercício do trabalho pedagógico no espaço 

escolar. 

58. Realizar atividades de articulação da escola com a família do estudante e a comunidade, de 

modo a garantir a empatia e aceitação da diversidade no espaço escolar. 

59. Responsabilizar-se pela alfabetização e letramento de todos os estudantes. 

60. Zelar pela sua assiduidade, pontualidade e ética profissional, como forma de manter o clima 

escolar favorável para a aprendizagem dos estudantes. 

61. Zelar pelas relações interpessoais no ambiente de trabalho sem qualquer ato que ofenda a 

honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a auto estima, a sexualidade, a saúde, o lazer e 

a integridade física de alunos ou qualquer pessoa dentro da unidade de ensino sob pena de dano 

moral. 

Observação: O não cumprimento das atribuições em decorrência da função e do cargo poderá 
ensejar medidas disciplinares e administrativas junto aos setores competentes da 
Administração Municipal. 
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 ANEXO II  

ONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS – PROFESSOR 20 HORAS E 40 HORAS  

LÍNGUA PORTUGUESA: 
1. Compreensão e Interpretação de diferentes gêneros textuais escritos (verbal e não verbal). 

2. Os eixos de língua portuguesa: leitura, escrita oralidade e análise linguística. 

3. Apropriação do sistema de escrita (alfabetização e letramento). 

4.Fonética e fonologia: ortografia; acentuação gráfica; emprego do hífen. 

5..Morfologia: Substantivo, verbo, adjetivo, pronome, artigo, numeral, conjunção, advérbio, 

preposição e interjeição. 

6..Sintaxe: pontuação; crase; regência verbal e nominal; concordância verbal e nominal; coesão 

e coerência. (Morfossintaxe). 

7..Semântica: Relações de sinonímia e de antonímia. Paronímia e homonímia. Polissemia. 

8.Ambiguidade. Relações semânticas estabelecidas entre oração, períodos ou parágrafos 

(oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância.) 

 

REFERÊNCIAS:  
LÍNGUA PORTUGUESA 

1.ANTUNES, Irandé. Aula de português: encontro e interação. São Paulo: Parábola Editorial, 

2003. 

 

2.ANTUNES, Irandé. Lutar com as palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola 

Editorial, 2005 

 

3.BAGNO, M. Gramática pedagógica do português brasileiro. São Paulo: Parábola Editorial, 

2012. 

 

4.BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. rev. E ampl. Rio de Janeiro: Lucerna, 

2005. 

 

5.BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).Ministério da 

Educação Secretaria de Educação Básica – Brasília: MEC, SEB, 2018 (versão final). Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/ 
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 6.FERREIRO, Emilia. Alfabetização em processo. São Paulo, Cortez, 2017. 

 

7.SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase da escrita: a alfabetização como    
processo discursivo. São Paulo: Cortez, 2012. 

8.SOARES, Magda. Alfaletrar: toda criança pode aprender a ler e a escrever. São Paulo: 

Contexto, 2020. 

 

9.SOARES, Magda. Alfabetização: a questão dos métodos. São Paulo: Contexto, 2017. 

 

10.SOARES, Magda. Linguagem e escola: uma perspectiva social. São Paulo: Contexto, 

2020 

 
    MATEMÁTICA: 

 
1. Sistema de numeração decimal: leitura, escrita e ordenação de números naturais. 

2. Números racionais expressos na forma decimal e sua representação na reta numérica. 

3. Cálculo de porcentagem 

4. Situações-problema do campo aditivo e multiplicativo. 

5. Área e perímetro, ampliação e redução de figuras poligonais. 

6. Medidas: conceito e operações, sistema legal de unidades de medidas brasileira.  

7. Razões e proporções: grandezas proporcionais. 

8. Gráficos e tabelas. 

9. Raciocínio lógico. 

10. Cálculo de Probabilidade e Espaço Amostral. 

11. Competências e habilidades de matemática para os anos iniciais, da BNCC. 

12. Aprendizagem ativa e inovadora com diferentes metodologias para aprendizagem de 

matemática no Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

 

REFERÊNCIAS 

1. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília: MEC, 2018. 
Disponível em http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/ 
 

2. DANTE, L. R. Matemática: contexto & aplicações / Luiz Roberto Dante. – 2. ed. – São Paulo: 
Ática, 2013. Disponível em  
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https://www.academia.edu/44317704/LUIZ_ROBERTO_DANTE_CONTEXTO_and_APLICA%C3%87
%C3%95ES_VOLUME_1_MATEM%C3%81TICA_ENSINO_M%C3%89DIO_Masterfile_Other_Image
s_Manual_do_Professor  

 
4. DANTE, L. R. Ensino da matemática de bolso: reflexões de como ensinar matemática com 
significado, de acordo com a BNCC. São Paulo: Arco 43 Editora, 2021.  

 
5. DOLZ, M. C. Problemas de raciocínio para o Ensino Fundamental. São Paulo: Vozes, 2017. 

 

6. GIOVANNI, J.R. et al. 360º matemática fundamental: uma nova abordagem: parte I,II,II, 
volume único, 2.ed. São Paulo: FTD, 2015. 

 
7. PONTA GROSSA. Referenciais. Curriculares para os anos iniciais do Ensino fundamental. 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Secretaria Municipal de Educação, 2020. Disponível em 
https://sme.pontagrossa.pr.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Referenciais-curriculares-para-os-
anos-iniciais-do-Ensino-Fundamental-1.pdf 
 
9. TOLEDO, M. B. A. Teoria e prática de matemática: como dois e dois, volume único: livro do 
professor / Marília Barros de Almeida Toledo, Mauro de Almeida Toledo; 1.ed. São Paulo: FTD, 
2010. 
 
 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 
 
REFERÊNCIAS: 
1.BRASIL. Ministério de Educação e Cultura. LDB - Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996. 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília: MEC, 1996. 
 
2.BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).Ministério da 
Educação Secretaria de Educação Básica – Brasília: MEC, SEB, 2018 (versão final). Disponível 
em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
 
3.BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Ministério da Educação. 
– Brasília: MEC, SEB, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/diretrizescurriculares_2012.pdf 
 
4.BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988.   Disponível 
em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
 
5.BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. 2013. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica- 2013-

pdf/file 
 
6. BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990. 
DOU de 16/07/1990 – ECA. Brasília, DF. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt- 
br/assuntos/noticias/2021/julho/trinta-e-um-anos-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente- confira-
as-novas-acoes-para-fortalecer-o-eca/ECA2021_Digital.pdf 
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https://www.academia.edu/44317704/LUIZ_ROBERTO_DANTE_CONTEXTO_and_APLICA%C3%87
%C3%95ES_VOLUME_1_MATEM%C3%81TICA_ENSINO_M%C3%89DIO_Masterfile_Other_Image
s_Manual_do_Professor  

 
4. DANTE, L. R. Ensino da matemática de bolso: reflexões de como ensinar matemática com 
significado, de acordo com a BNCC. São Paulo: Arco 43 Editora, 2021.  

 
5. DOLZ, M. C. Problemas de raciocínio para o Ensino Fundamental. São Paulo: Vozes, 2017. 

 

6. GIOVANNI, J.R. et al. 360º matemática fundamental: uma nova abordagem: parte I,II,II, 
volume único, 2.ed. São Paulo: FTD, 2015. 

 
7. PONTA GROSSA. Referenciais. Curriculares para os anos iniciais do Ensino fundamental. 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Secretaria Municipal de Educação, 2020. Disponível em 
https://sme.pontagrossa.pr.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Referenciais-curriculares-para-os-
anos-iniciais-do-Ensino-Fundamental-1.pdf 
 
9. TOLEDO, M. B. A. Teoria e prática de matemática: como dois e dois, volume único: livro do 
professor / Marília Barros de Almeida Toledo, Mauro de Almeida Toledo; 1.ed. São Paulo: FTD, 
2010. 
 
 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 
 
REFERÊNCIAS: 
1.BRASIL. Ministério de Educação e Cultura. LDB - Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996. 
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília: MEC, 1996. 
 
2.BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).Ministério da 
Educação Secretaria de Educação Básica – Brasília: MEC, SEB, 2018 (versão final). Disponível 
em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
 
3.BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Ministério da Educação. 
– Brasília: MEC, SEB, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/diretrizescurriculares_2012.pdf 
 
4.BRASIL. Constituição Federal de 1988. Promulgada em 5 de outubro de 1988.   Disponível 
em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
 
5.BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. 2013. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica- 2013-

pdf/file 
 
6. BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990. 
DOU de 16/07/1990 – ECA. Brasília, DF. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt- 
br/assuntos/noticias/2021/julho/trinta-e-um-anos-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente- confira-
as-novas-acoes-para-fortalecer-o-eca/ECA2021_Digital.pdf 
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7.BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em 
Direitos Humanos: Diretrizes Nacionais. 2013.Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=32131- educacao-
dh-diretrizesnacionais-pdf&Itemid=30192 
 

    8.PONTA GROSSA. Caderno Pedagógico da Educação Especial. Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa, Secretaria Municipal de Educação. Disponível
 em: https://sme.pontagrossa.pr.gov.br/wp-content/uploads/2020/11/Caderno-
Pedagogico- Educa%C3%A7%C3%A3o-Especial.pdf 
 

     9.PONTA GROSSA. Referenciais. Curriculares para os anos iniciais do Ensino fundamental. 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Secretaria Municipal de Educação, 2020. Disponível
 em: https://sme.pontagrossa.pr.gov.br/wp- 
content/uploads/2020/07/Referenciais-curriculares-para-os-anos-iniciais-do-Ensino- Fundamental-
1.pdf 
 

   10.PONTA GROSSA. Referenciais Curriculares para Educação Infantil. 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Secretaria Municipal de Educação, 2020. Disponível 
em: https://sme.pontagrossa.pr.gov.br/wp-content/uploads/2021/05/Referenciais-Curriculares- da-
Educacao-Infanti.pdf. 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROFESSOR 20 HORAS E 40 HORAS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
LÍNGUA PORTUGUESA 

1.Compreensão e Interpretação de diferentes gêneros textuais escritos (verbal e não verbal). 

2.Fonética e fonologia: ortografia; acentuação gráfica; emprego do hífen. 

3.Morfologia: Substantivo, verbo, adjetivo, pronome, artigo, numeral, conjunção, advérbio, preposição 

e interjeição. 

4.Sintaxe: pontuação; crase; regência verbal e nominal; concordância verbal e nominal; coesão e 

coerência. (Morfossintaxe). 

5.Semântica: Relações de sinonímia e de antonímia. Paronímia e homonímia. Polissemia. 

Ambiguidade.  

6.Relações semânticas estabelecidas entre oração, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, 

conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância...)  

 

REFERÊNCIAS: 
LÍNGUA PORTUGUESA 

1.ANTUNES, Irandé. Lutar com as palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola Editorial, 

2005 

2.BAGNO, M. Gramática pedagógica do português brasileiro. São Paulo: Parábola Editorial, 2012. 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
       Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 

3.BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 39º ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2019. 

4.BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).Ministério da 

Educação Secretaria de Educação Básica – Brasília: MEC, SEB, 2018 (versão final). Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/ 

 5.CASTILHO, A. Nova gramática do português brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 

 
MATEMÁTICA: 
 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
1 Sistema de numeração decimal: leitura, escrita e ordenação de números naturais  
2.Números racionais expressos na forma decimal e sua representação na reta numérica. 
3.Cálculo de porcentagens. 
4.Situações-problema do campo aditivo e multiplicativo 
5.Área e perímetro, ampliação e redução de figuras poligonais 
6.Medidas: conceito e operações, sistema legal de unidades de medidas brasileira  
7.Razões e proporções: grandezas proporcionais.  
8.Gráficos e tabelas 
9.Raciocínio lógico 
10.Cálculo de Probabilidade e Espaço Amostral. 
 

REFERÊNCIAS  
 

1.DANTE, L. R. Matemática: contexto & aplicações / Luiz Roberto Dante. – 2. ed. – São Paulo: 
Ática, 2013. Disponível em 
https://www.academia.edu/44317704/LUIZ_ROBERTO_DANTE_CONTEXTO_and_APLICA%C3%87
%C3%95ES_VOLUME_1_MATEM%C3%81TICA_ENSINO_M%C3%89DIO_Masterfile_Other_Image
s_Manual_do_Professor  
 
2. DOLZ, M. C. Problemas de raciocínio para o Ensino Fundamental. São Paulo: Vozes, 2017. 

 
3.GIOVANNI, J.R. et al. 360º matemática fundamental: uma nova abordagem: parte I,II,II, 
volume único, 2.ed. São Paulo: FTD, 2015. 

 
4.TOLEDO, M. B. A. Teoria e prática de matemática: como dois e dois, volume único: livro do 
professor / Marília Barros de Almeida Toledo, Mauro de Almeida Toledo; 1.ed. São Paulo: FTD, 
2010. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
CONTEÚDOS  

1. Referenciais Curriculares Municipais para Educação Física 
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2. Base Nacional Comum Curricular para Educação Física 

3. Pressupostos Teóricos e Metodológicos da Educação Física 

4. Avaliação Escolar na Educação Física 

5. Educação Física e o Currículo 
 
    REFERÊNCIAS: 

1.BRASIL. Ministério de Educação e Cultura. LDB - Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 
1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília: MEC, 1996. 

 
2.BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).Ministério da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 026/2024 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Planejamento, nos termos do contido no processo protocolado 

sob n° SEI 007556/2024, 
 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Engenheiro Eletricista,  a comparecer até o dia 07/03/2024 (Sete de março de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Sergio Lucas Avilla da Silva Engenheiro Eletricista 01 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 28 de fevereiro de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 ______________________________________________________________________________
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 027/2024 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação 

Municipal de Assistência Social nos termos do contido na Lei 13.010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 079994/2023, 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego  de 

Profissional de Educação Física II, a comparecer até o dia 07/03/2024 (Sete de março de 2024), no 

horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, 

Bairro Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Bruno Margueritte Costa Profissional de Educação Física II 8 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 28 de fevereiro de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
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Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 027/2024 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação 

Municipal de Assistência Social nos termos do contido na Lei 13.010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 079994/2023, 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego  de 

Profissional de Educação Física II, a comparecer até o dia 07/03/2024 (Sete de março de 2024), no 

horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, 

Bairro Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Bruno Margueritte Costa Profissional de Educação Física II 8 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 28 de fevereiro de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

S M C
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  C U LT U R A

Vídeo ata da 232ª reunião ordinária do CMPC 
 
00:00- O Presidente do Conselho inicia a  232ª reunião ordinária da CMPC. 
01:08- O Presidente do Conselho cita as pautas a  serem apresentadas nessa reunião. 
03:16- O Presidente do Conselho abre votação para a primeira pauta “volta das reuniões 
presenciais do conselho”, votação na qual não tendo nenhum voto a favor, o Conselho decidiu 
continuar com as reuniões online. 
05:31- O Presidente do Conselho segue a reunião apresentando a segunda pauta: 
Apresentação do plano de ação da Fundação Municipal de Cultura. 
13:02- O Presidente do Conselho apresenta a nova diretoria e assessoria da FMC.  
17:30- O Presidente do Conselho entra no tópico: Os grupos musicais de Ponta Grossa. 
18:15- O Presidente do Conselho entra no tópico: Projetos que serão desenvolvidos ao longo do 
ano. 
23:45- O Presidente do Conselho entra no tópico: Unidades culturais e as ocupações delas. 
30:09- O Presidente do Conselho entra no tópico: Memorial de Ponta Grossa, Centro de Cultura. 
44:24- O Presidente do Conselho entra no tópico: Planejamento de eventos. 
59:28- O Presidente do Conselho entra no tópico: Eventos mensais. 
1:03:41- O Presidente do Conselho entra no tópico: Espetáculos dos Grupos de 2021. 
1:04:19- O Presidente do Conselho entra no tópico: Editais. 
1:05:48-  Terminada a apresentação do Presidente do Conselho, a reunião abre para perguntas 
e sugestões. 
1:27:56- O Presidente do Conselho apresenta as propostas dos eventos de carnaval a pedido 
do Conselheiro João Guilherme Castro. 
1:37:36 - O Presidente do Conselho segue com a reunião passando a apresentação da segunda 
pauta para  o Conselheiro Luiz Carlos Gorchinski: Reformulação do regimento interno. 
1:45:10- O Presidente do Conselho dá seguimento às pautas: Encaminhamento e publicação do 
edital de pesquisa e planejamento da conferência municipal online de cultura. 
1:53:27- O Presidente do Conselho segue com apresentação do Conselheiro Rafael Schoenherr 
com a seguinte pauta: Apresentação via avaliação parcial das metas do plano municipal de 
cultura. 
2:04:54- O Presidente passa para a próxima pauta “Nota de falecimento de Gilberto José 
Eleutério Zardo e nota de repúdio às falas do presidente da república”. Em seguida, o 
Presidente do Conselho abre a votação dessa pauta, votação na qual por maioria dos votos a 
favor, foi aceita pelo conselho. 
2:06:17- O Presidente do Conselho a pedido da Conselheira Lenita Stark apresenta a última  
pauta da reunião: Sugestões para o edital Em casa com cultura. 
2:19:30- O Presidente do Conselho declarou encerrada a 232ª reunião ordinária da CMPC. 
 
A Vídeo ata pode ser assistida na integra em: https://youtu.be/Ah95ymzEUFo 
  
 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DA CONCESSÃO DA Licença Simplificada Ambiental
J,SILVA PINTO &CIA LTDA Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada Ambiental com validade de 4 anos para atividade 
SERVIÇOS DE LATARIA E PINTURA,ESCOLA PROFISSIANIZANTE DE LATARIA E PINTURA, 
COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES (SEM LA-
VAGEM DE VEICULOS) NA AVENIDA ERNESTO VILELA 2221 NOVA RUSSA PONTA GROS-
SA-PARANA
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LAS
J.SILVA PINTO &CIA LTDA Torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te de Ponta Grossa – PR, a renovação de sua Licença Simplificada Ambiental, para SERVIÇOS 
DE LATARIA E PINTURA,ESCOLA PROFISSIANIZANTE DE LATARIA E PINTURA, COMERCIO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES (SEM LAVAGEM DE 
VEICULOS) NA AVENIDA ERNESTO VILELA 2221 NOVA RUSSA PONTA GROSSA-PARANA

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
  Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os 
contribuintes e seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado 
dentro do prazo de 15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório 
de Protesto e cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 28 de fevereiro de 2024. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO 
195948 CAIXA ECONOMICA FEDERAL PROCON n. 8234/2017 

SEI94130/2022 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“PROMOVENDO SAÚDE”  
Objeto: promover atendimento no âmbito da 
saúde, que possam ser realizados nas instalações 
da instituição, evitando o deslocamento dos 
residentes. Através de contratação dos 
profissionais: Educador Físico, Enfermeira, 
Fisioterapeuta, Musicoterapeuta e Nutricionista. 
Pagamento de salários e encargos pelo período 
de 12 meses. 
Objetivo: pretende-se diminuir os números de 
internamentos hospitalares, garantir atenção 
integral à assistência aos residentes e promoção 
do envelhecimento ativo e saudável. 
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 312.000,00 

 TOTAL  RS 312.000,00 
 

______________________________________________________________________________

 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“GÁS DE COZINHA” Objeto: aquisição de 
recursos para compra de gás de cozinha. 
Objetivo: suprir as necessidades coletivas dos 
residentes; executar 06 refeições diariamente. 
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 34.500,00 

 TOTAL  RS 34.500,00 
 

 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“VALE TRANSPORTE” Objeto: aquisição de 
recursos para compra de vale-transporte aos 
funcionários.. Objetivo: oferecer aos 
colaboradores meio de transporte seguro e 
acessível para o trabalho.  
Público Alvo: 17 Colaboradores. 

R$ 4.500,00 

 TOTAL  RS 4.500,00 
 

______________________________________________________________________________

 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

 
Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“FRALDAS GERIÁTRICAS” Objeto: 
aquisição de fraldas geriátricas.  
Público Alvo: 16 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 40.000,00 

 TOTAL  RS 40.000,00 
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RESOLUÇÃO Nº 009/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“SEGURANÇA ALIMENTAR”  
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios.. 
Objetivo: ofertar uma alimentação adequada 
para suprir as necessidades individuais dos 
residentes.  
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 40.000,00 

 TOTAL  RS 40.000,00 
 

______________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO Nº 010/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pela Casa do Idoso Paulo de Tarso, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 Casa do Idoso Paulo 
de Tarso 

“SEGURANÇA BIOLÓGICA”  
Objeto: aquisição de material de limpeza. 
Objetivo: ofertar um ambiente seguro e 
excelência na higiene das instalações da 
instituição, suprir as necessidades coletivas dos 
acolhidos.  
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 40.000,00 

 TOTAL  RS 40.000,00 
 

 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2024 
 
Assunto: Aprovação de Projeto, para Inclusão no Banco de Projetos do 

CMDPI 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Projeto 
apresentado pelo Asilo São Vicente de Paulo, o qual foi aprovado previamente pelas 
Comissões de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e 
Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, para compor o Banco 
de Projetos do CMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 Asilo São Vicente de 
Paulo 

“PROMOVENDO SAÚDE”  
Objeto: reforma dos banheiros e construção do 
vestiário. 
Objetivo: cumprir as exigências da Vigilância 
Sanitária e proporcionar aos residentes e 
funcionários uma moradia digna. 
  

R$ 250.000,00 

 TOTAL  RS 250.000,00 
 

______________________________________________________________________________

 

1 
 

RESOLUÇÃO Nº 012/2024 
 

Assunto: Aprovação de Repasse através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Repasse 
do projeto aprovado pela resolução nº 11/2024 apresentado pelo Asilo São Vicente de 
Paulo, repasse este que foi aprovado previamente pelas Comissões de Políticas Públicas, 
Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e Fundo, em reunião no dia 23 de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro, através do Fundo Municipal Dos Direitos da Pessoa 
Idosa – FMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 Asilo São Vicente de 
Paulo 

“PROMOVENDO SAÚDE”  
Objeto: reforma dos banheiros e construção do 
vestiário. 
Objetivo: cumprir as exigências da Vigilância 
Sanitária e proporcionar aos residentes e 
funcionários uma moradia digna. 
Obs: R$ 150.000,00 (Edital Resolução n° 
041/2023- FMDPI) e R$ 100.000,00 (FMDPI) 

R$ 250.000,00 

 TOTAL  RS 250.000,00 
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RESOLUÇÃO Nº 013/2024 
 

Assunto: Aprovação de Repasse através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Repasse 
do projeto aprovado pela resolução nº 66/2023 e resoluções nºs 05,06,08,09,10/2024 
apresentados pelo Núcleo de Ponta Grossa da Cruzada dos Militares Espíritas – Casa do 
Idoso Paulo de Tarso, repasse este que foi aprovado previamente pelas Comissões de 
Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e Fundo, em 
reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, através do Fundo Municipal Dos 
Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, conforme segue: 

 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares Espíritas 
– Casa do Idoso 
Paulo de Tarso 

“GÁS DE COZINHA” Objeto: aquisição de 
recursos para compra de gás de cozinha. Objetivo: 
suprir as necessidades coletivas dos residentes; 
executar 06 refeições diariamente. 
Obs.: R$ 9.000,00 (Captação Própria (Verba 
Dirigida) – FMDPI) e  
R$ 25.500,00 (Edital Resolução n° 041/2023-
FMDPI).  
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 34.500,00 

 TOTAL  RS 34.500,00 
 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares Espíritas 
– Casa do Idoso 
Paulo de Tarso 

“VALE TRANSPORTE” Objeto: aquisição de 
recursos para compra de vale-transporte aos 
funcionários. Objetivo: oferecer aos colaboradores 
meio de transporte seguro e acessível para o 
trabalho.  
Obs.: R$ 4.500,00 (Captação Própria (Verba 
Dirigida) – FMDPI) 
Público Alvo: 17 Colaboradores. 

R$ 4.500,00 

 TOTAL  RS 4.500,00 
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Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares Espíritas 
– Casa do Idoso 
Paulo de Tarso 

“FRALDAS GERIÁTRICAS” Objeto: aquisição 
de fraldas geriátricas. 
Obs.: R$ 40.000,00 (Edital Resolução n° 041/2023-
FMDPI).   
Público Alvo: 16 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 40.000,00 

 TOTAL  RS 40.000,00 
 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares Espíritas 
– Casa do Idoso 
Paulo de Tarso 

“SEGURANÇA ALIMENTAR”  
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios. 
Objetivo: ofertar uma alimentação adequada para 
suprir as necessidades individuais dos residentes.  
Obs.: R$ 40.000,00 (Edital Resolução n° 041/2023-
FMDPI).  
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 40.000,00 

 TOTAL  RS 40.000,00 
 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares Espíritas 
– Casa do Idoso 
Paulo de Tarso 

“SEGURANÇA BIOLÓGICA”  
Objeto: aquisição de material de limpeza. 
Objetivo: ofertar um ambiente seguro e excelência 
na higiene das instalações da instituição, suprir as 
necessidades coletivas dos acolhidos. 
Obs.: R$ 45.000,00 (Edital Resolução n° 041/2023-
FMDPI).   
Público Alvo: 32 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 45.000,00 

 TOTAL  RS 45.000,00 
 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 
Núcleo de Ponta 
Grossa da Cruzada 
dos Militares 
Espíritas – Casa do 
Idoso Paulo de 
Tarso 

“PROJETO AMBIÊNCIA: SEGURANÇA E 
CONFORTO”- Objetivo Geral: oferecer aos 
residentes da casa um espaço físico adequado e 
confortável. Suprir as necessidades coletivas, 
executando a limpeza dos ambientes com 
excelência.  
Objetivo: aquisição de eletrodomésticos: 01 
geladeira 4 portas, 1044 litros, 01 
geladeira/refrigerador, Frost Free, 462 litros, 01 
freezer vertical, 573 litros, 01 forno industrial, 01 
amassadeira de pães rápida com capacidade para 15 
quilos de massa, 03 máquinas de lavar roupas, 18 
kg, 01 máquina secadora 11 kg, 01 máquina de 
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Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

limpeza de sofás e estofados, 01 máquina lavadora 
e secadora de piso e seus acessórios e 03 
ventiladores coluna, 40 cm.  
(Captação Própria (Verba Dirigida) – FMDPI) 
Público Alvo: 32 Pessoas Idosas. 

 TOTAL  RS  70.213,00 
 

 

3 
 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

 
                     Viviane Dick Ossig 

Presidente do CMDPI 

limpeza de sofás e estofados, 01 máquina lavadora 
e secadora de piso e seus acessórios e 03 
ventiladores coluna, 40 cm.  
(Captação Própria (Verba Dirigida) – FMDPI) 
Público Alvo: 32 Pessoas Idosas. 

 TOTAL  RS  70.213,00 
 

______________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO Nº 014/2024 
Assunto: Aprovação de Repasse através do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Repasse 
do projeto aprovado pelas resoluções nºs 30 e 56/2023, apresentados pela Colmeia Espírita 
Cristã Abegail, repasse este que foi aprovado previamente pelas Comissões de Políticas 
Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e Fundo, em reunião no dia 
23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, através do Fundo Municipal Dos Direitos da 
Pessoa Idosa – FMDPI, conforme segue: 

Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

  Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  
 

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Colmeia Espírita Cristã 
Abegail, 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE  E 
LIMPEZA ” Objetivo Geral: beneficiar as residentes 
da casa, proporcionando-lhes uma alimentação saudável, 
saborosa e adequada às suas necessidades nutricionais 
específicas e valorizando a individualidade de cada 
residente, respeitando suas preferências alimentares e 
garantindo a oferta de uma variedade de alimentos em 
seus cardápios- R$ 100.000,00. Medicamentos: garantir 
o fornecimento contínuo de medicamentos, assegurando 
que suas condições médicas sejam devidamente tratadas-  
R$ 25.000,00. Produtos d Higiene e Limpeza, para 
manter um ambiente limpo e seguro, promovendo a 
higiene e prevenindo doenças  
R$ 25.000,00.  
R$ 150.000,00 (Edital Resolução n° 041/2023-FMDPI).  
Público Alvo: 32 Pessoas Idosas. 

R$ 150.000,00 

 TOTAL  RS 150.000,00 
 

______________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO Nº 016/2024 
 

Assunto: Aprovação de Repasse através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 
  

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Repasse 
do projeto aprovado pela resolução nº 02/2024, apresentado pelo Serviço de Obras Sociais, 
repasse este que foi aprovado previamente pelas Comissões de Políticas Públicas, Normas 
e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e Fundo, em reunião no dia 23 de fevereiro de 
dois mil e vinte e quatro, através do Fundo Municipal Dos Direitos da Pessoa Idosa – 
FMDPI, conforme segue: 

 
Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

 
 Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 Serviço de Obras 
Sociais 

“GUIA TECNOLÓGICO PARA PESSOA 
IDOSA” Objeto: 90 cópias do guia tecnológico. 
Objetivo: Confecção de apostilas que servirão 
como “guia tecnológico” para pessoas idosas. 
Obs.: R$ 9.000,00 (Edital Resolução n° 
041/2023-FMDPI).  
Público Alvo: 90 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 9.000,00 

 TOTAL  RS 9.000,00 
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RESOLUÇÃO Nº 015/2024 
 

Assunto: Aprovação de Repasse através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ponta Grossa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11.139, de 04/10/2012 e alterações das 
Leis Municipais nº 12.599, de 02/08/2016 e nº 12.917, de 18/09/2017 e considerando: 

-  o Banco de Projetos já instituído pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
regulamentado pela Resolução nº 002/2020; 

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de deliberar sobre os 
projetos apresentados ao CMDPI, garantindo a consonância com o Plano Municipal da 
Pessoa Idosa e Estatuto do Idoso. 

RESOLVE: Aprovar em Reunião Plenária realizada em 26 de fevereiro de 2024, o Repasse 
do projeto aprovado pelas resoluções nºs 28,46,83,84/2023 e resoluções nºs  apresentado 
pela Sociedade Espírita Francisco de Assis de Amparo aos Necessitados- Lar das 
Vovozinhas Balbina Branco, repasse este que foi aprovado previamente pelas Comissões 
de Políticas Públicas, Normas e Fiscalização e Orçamento, Financiamento e Fundo, em 
reunião no dia 23 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, através do Fundo Municipal Dos 
Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, conforme segue: 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Sociedade Espírita 
Francisco de Assis 
de Amparo aos 
Necessitados- Lar 
das Vovozinhas 
Balbina Branco 

“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
FISIOTERAPIA E ATIVIDADES FÍSICAS e 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA” 
Aquisição de duas esteiras ergométricas(R$ 
6.288,30); oito triciclos(R$ 12.000,00); um 
aparelho laser para terapia(therapy XT)(R$ 
4.927,21); um aparelho de TENS, FES e Corrente 
Russa(NEURODYN II IBRAMED)(R$ 1.299,00), 
um colchonete massageador esteira para o corpo 
todo(R$ 467,92; um aparelho de pilates (R$ 
8.900,00); dois notebooks(R$ 7.994,00); e duas 
impressoras multifuncionais (R$ 3.599,82). 
Objetivo Geral: melhoria da qualidade de vida das 
residentes da casa estimulando a adoção de hábitos 
saudáveis de vida, trabalhando com a prevenção e 
recuperação e promover a sensação de bem-estar e 
os equipamentos de informática propiciarão mais 
precisão e rapidez nos registros e acompanhamento 
da evolução do atendimento prestado as residentes 
da casa. Obs.: R$ 45.476,25 (Captação Própria 
(Verba Dirigida) – FMDPI).  
Público Alvo: 45 

R$ 45.476,25 

 TOTAL  RS   45.476,25  
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Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Sociedade Espírita 
Francisco de Assis 
de Amparo aos 
Necessitados- Lar 
das Vovozinhas 
Balbina Branco 

“SALA DE FISIOTERAPIA- REFORMA E 

VITALIZAÇÃO”: Objeto: 1- Aquisição de 

Materiais de Construção e Acabamentos.  R$ 

62.000,00. 2- Contratação de Mão de Obra  R$ 

30.000,00. Objetivo: Reforma, Readequação e 

Revitalização da Sala de Fisioterapia, para 

proporcionar às residentes da casa um ambiente 

com mais acessibilidade, conforto e segurança. 

Obs.: R$ 45.000,00 (Captação Própria (Verba 

Dirigida) – FMDPI), R$ 35.000,00 (Edital 

Resolução n° 041/2023-FMDPI) e R$ 12.000,00 

(FMDPI). 

Público Alvo: 48 Pessoas Idosas. 

R$ 92.000,00 

 TOTAL  RS 92.000,00 
 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Lar das Vovozinhas 
Balbina Branco 

“ÁREA ADMINISTRATIVA: AMPLIADA E 

REVITALIZADA” Objeto: Aquisição de 

Materiais de Construção e Acabamento, e Mão de 

Obra R$ 95.000,00; Aquisição de Mobiliário R$ 

20.000,00 Objetivo: Reforma, Readequação e 

Ampliação da Área Administrativa. Sala de 

recepção para atendimento ao público interno e 

externo. Aquisição de mobiliário para compor os 

ambientes a serem implementados.  

Obs.: R$ 115.000,00 (Edital Resolução n° 

041/2023-FMDPI).  

Público Alvo: 48 PESSOAS IDOSAS;  

38 FUNCIONÁRIOS DA INSTITUIÇÃO. 

R$ 115.000,00 

 TOTAL  RS 115.000,00 
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Banco de Projetos ficará disponível na página do Blog: 
https://wordpress.com/view/cmdpipg.home.blog,  
para fins de consulta de empresas que queiram doar parte de seu imposto de renda. 

  Sala de sessões, 26 de fevereiro de 2024.  
 

                     Viviane Dick Ossig 
Presidente do CMDPI 

Nº Entidade 
Socioassistencial 

Projeto Valor 

 

01 

Lar das Vovozinhas 
Balbina Branco 

“MORADIA REVITALIZADA: NOVO 

MOBILIÁRIO” Objeto: Aquisição de 60 camas de 

solteiro R$ 28.286,40; Aquisição de 50 guarda-

roupas de solteiro R$ 26.495,00 Objetivo: 

Aquisição de novos mobiliários para compor o 

quarto das moradoras; substituição dos móveis 

atuais que se acham envelhecidos e desgastados 

pelo tempo de uso. Obs.: R$ 54.781,40 (Captação 

Própria (Verba Dirigida) – FMDPI)..  

Público Alvo: 48 PESSOAS IDOSAS;  

R$ 54.781,40 

 TOTAL  RS 54.781,40 
 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

 
  Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do 
art. 272 da Lei Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar 
ciência expressa e pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir 
relacionados no prazo de 10 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados 
INTIMADOS por meio deste EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do 
trâmite dos processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 28 de fevereiro de 2024. 

 
SAULO FAVORETTO 

Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 

52654/23 e 50569/23 
                                                                                                                   

CRISTIAN LOPES DE JESUS 
 

 
 ______________________________________________________________________________
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F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

TERMO DE COLABORAÇÃO 04/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA COM DE-
FICIÊNCIA
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 
da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3697/1
VALOR: R$ 1.634.569,70 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e setenta centavos) PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publi-
cação do extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 07/2024
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 05/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA GROSSA
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referente a manutenção da 
instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3738/1
VALOR: R$ 1.415.290,51 (um milhão, quatrocentos e quinze mil, duzentos e noventa reais e cin-
quenta e um centavos)   PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação 
do extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 09/2024
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 06/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DE APOIO, ATENDIMENTO E ASSESSORAMENTO A COMU-
NIDADE SURDA – GENY DE JESUS SOUZA RIBAS
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 
da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3713/1
VALOR: R$ 355.674,58 (trezentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos)   PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação 
do extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 11/2024
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 07/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS DEFORMIDA-
DES FACIAIS
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 
da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3688/1
VALOR: R$ 447.156,34 (quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta 
e quatro centavos)   PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação do 
extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 13/2024
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 09/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO ESQUADRÃO DA VIDA DE PONTA GROSSA
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 

da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3689/1
VALOR: R$ 562.227,18 (quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e sete reais e dezoito 
centavos)   PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação do extrato no 
Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 12/2024
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 010/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 
da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3716/1
VALOR: R$ 816.842,47 (oitocentos e dezesseis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
e sete centavos)   PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação do 
extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 10/2024
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO JUNTO AO
 CONTRATO Nº 06/2024-  Inexigibilidade nº 01/2024

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ANTÔNIO FERREIRA NETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato nº 06/2024 regis-
trado, publicado e oriundo da Inexigibilidade nº 01/2024, visando alteração dos dados referentes a 
Presidência da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, por parte da administração, nos 
termos do protocolado municipal número SEI 081282/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterado o preâmbulo do instrumento originá¬rio, que passa ter a seguinte redação:
  “CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Afonso Pena, 87, 
CEP 84040-170, inscrito no CNPJ sob o n° 32.370.759/0001-52, neste ato representado 
de acordo com o Decreto Municipal n° 23.018, de 22 de fevereiro de 2024, pela presi-
dente da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, Srª. PRISCILA DEGRAF, por-
tador da Cédula de Identidade RG sob nº 7085950-5 e inscrito no CPF/MF 051.312.259-
14, residente e domiciliado sito a Rua Visconde de Sinimbú 227, Órfãs, CEP 84070-130, 
nesta cidade e comarca:”

  Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Con-
trato, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
instrumento.

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO AO

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2023- 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: DALZOTTO E SCHWAB LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Contrato n°030/2023, regis-
trado, publicado e oriundo inexigibilidade de Licitação nº 21/2023, visando alteração da fiscaliza-
ção, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal número SEI 014127/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte 
alteração:
“ A fiscalização ficará a cargo do servidor:
Marcelo Pelissari, matricula 201.048; Ivana Aparecida Pagano, Matrícula: 200887.
Gestor do contrato: 
A gestão Técnica do contrato ficará a cargo do Setor Centro Especialidades Odontológicas da 
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR, representado: Rivadávia Borba Filho, Ma-
trícula: 200.550.
A gestão administrativa do contrato ficará cargo dos servidores:
Alexandre Costa Basso, Matrícula Funcional: 26400,; Filipe Eduardo Berger, Matrícula funcional: 
19750,; Maria Luiza Queiroz, Matrícula Funcional: 28754”
RETIRA-SE: Silvana Lipori Bellei Matrícula:200562.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2023- 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ADRIANO FANHA GUIMARÃES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Contrato n°031/2023, regis-
trado, publicado e oriundo inexigibilidade de Licitação nº 22/2023, visando alteração da fiscaliza-
ção, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal número SEI 014127/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte 
alteração:
“ A fiscalização ficará a cargo do servidor:
Marcelo Pelissari, matricula 201.048; Ivana Aparecida Pagano, Matrícula: 200887.
Gestor do contrato: 
A gestão Técnica do contrato ficará a cargo do Setor Centro Especialidades Odontológicas da 
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR, representado: Rivadávia Borba Filho, Ma-
trícula: 200.550.
A gestão administrativa do contrato ficará cargo dos servidores:
Alexandre Costa Basso, Matrícula Funcional: 26400,; Filipe Eduardo Berger, Matrícula funcional: 
19750,; Maria Luiza Queiroz, Matrícula Funcional: 28754”
RETIRA-SE: Silvana Lipori Bellei Matrícula:200562.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO 08/2024-FMSPG
COLABORANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA GROSSA
OBJETO: disciplinar o repasse de recursos financeiros, para despesas referentes a manutenção 
da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3687/1
VALOR: R$ 462.483,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais)  
PRAZO: Vigência até 31/12/2025, e entrará em vigor após a publicação do extrato no Diário Oficial.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Chamamento Público nº 14/2024
______________________________________________________________________________
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

EDITAL Nº 01/2024

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA  SELEÇÃO
DE CANDIDATOS À RESIDÊNCIA EM SAÚDE COLETIVA
ÁREA PROFISSIONAL DE  FARMÁCIA E RESIDÊNCIA DE
MEDICINA DE FAMÍLIA  E COMUNIDADE ÁREA
PROFISSIONAL DE MEDICINA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PONTA GROSSA-PR.

INGRESSO 2024 - VAGAS REMANESCENTES DE FARMÁCIA E DE MEDICINA

A Gerente da Escola de Saúde Pública da Fundação Municipal de Saúde de

Ponta Grossa torna público para conhecimento dos interessados, que estarão abertas as

inscrições  para  o  Processo  de  Seleção  Simplificado  para  provimento  de  vagas

remanescentes do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva -

PRMSC ÁREA PROFISSIONAL: FARMÁCIA, e do Programa de Residência de Medicina

de Família e Comunidade para o ano 2024 - ÁREA PROFISSIONAL: MEDICINA.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O processo seletivo será regido por este Edital, e abrangerá avaliação me-

diante a análise de currículo.

1.2- O Concurso será coordenado pela Coordenação do Processo de Seleção

de  Residência  do  Núcleo  de  Educação  Permanente  -  NEP/FMS,  que  realizará  os

procedimentos referentes à realização do mesmo.

1.3- Todas as fases do processo seletivo simplificado de que trata este Edital

serão realizadas em Ponta Grossa/PR.

2. DAS VAGAS DA ÁREA PROFISSIONAL DE FARMÁCIA DO PROGRAMA

DE  RESIDÊNCIA  MULTIPROFISSIONAL  EM  SAÚDE  COLETIVA  E  DA  ÁREA

PROFISSIONAL DE MEDICINA DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DE MEDICINA DE

FAMÍLIA E COMUNIDADE.

2.1- INSTITUIÇÃO: Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa.

2.2- As vagas remanescentes de Farmácia do PRMSC e para Medicina do 

PRMFC para o ano de 2024 estão distribuídas da seguinte forma:

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

2.2.1- R1 de Farmácia: poderão se inscrever os profissionais que concluíram a

Graduação de Farmácia.

2.2.2 - R1 de Medicina: poderão se inscrever os profissionais que concluíram a 

Graduação de Medicina.

Item Duração do
programa

Total de vagas Pré-requisito

2.2.1 24 meses
(5.760 horas

integralizadas)

01 Graduação em Farmácia.

2.2.2 24 meses
(5.760 horas

integralizadas)

03 Graduação em Medicina.

2.2.3- Poderão se inscrever nesta modalidade, profissionais obrigatoriamente

graduados  no  curso  superior  latu  sensu  de  Farmácia  e  de  Medicina  de  instituições

reconhecidas pelo Ministério da Educação do Brasil, que concluirão sua graduação antes

do início da Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva e da Residência de Medicina

de Familía e Comunidade, definida neste Edital.

3- DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

3.1- PERÍODO: DIA 04/03/2024 à 08/03/2024.

3.2-  As  inscrições  serão  realizadas  exclusivamente  pela  internet  no  email:

residenciamultipg@gmail.com com  o  envio  do  curriculum  vitae  e  documentos

comprobatórios.

3.3- NÃO HAVERÁ VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO.

3.4- DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

3.4.1-  No ato  da inscrição,  o  candidato  ou seu representante  legal  deverá

anexar no e-mail de inscrição documento de identificação oficial.

3.4.2- Solicitações incompletas ou feitas após o ato da inscrição não serão

atendidas.

4- ETAPA ÚNICA - ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE.

4.1 - O Curriculum Vitae deve ser confeccionado de acordo com as normas do

processo seletivo simplificado, que deverá seguir as normas anexas a este Edital e ser

enviado ao email: residenciamultipg@gmail.com

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA
GROSSA

CNPJ: 32.370.759/0001-52

4.1.1 - Curriculum Vitae fora das normas do referido edital não será avaliado.

4.1.2 - A análise levará em consideração para fins de classificação em ordem de

relevância: maior tempo de experiência profissional, maior escolaridade e

maior tempo de formação da graduação.

5- DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

5.1- Os candidatos selecionados no processo seletivo serão classificados, por

ordem decrescente das pontuações finais.

5.2- O Resultado Final do processo seletivo será publicado no endereço eletrô-

nico http://www.pontagrossa.pr.gov.br no dia 12/03/2024, em Diário Oficial do Município.

6- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1- Em caso de empate no resultado final terá preferência o candidato que

apresentar, na seguinte ordem:

a) Maior idade;

b) Maior tempo de formado na graduação;

7- DOS RECURSOS

7.1- RECURSOS: Será admitido o recurso interposto pelo candidato, uma úni-

ca vez, contra o resultado do processo seletivo simplificado.

7.2- Os recursos serão julgados pela COREMU/COREME/FMS/NEP.

7.3- O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão desse direito, no

no dia  13/03/2024,  das 08:00h às  12:00h,  em formato  PDF pelo  endereço eletrônico

residenciamultipg@gmail.com

        7.4- Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estabelecido no item

8. DA MATRÍCULA

8.1- LOCAL: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - PONTA GROSSA - PR - End: Av. Visconde de Taunay, 950 -

Centro - CEP: 84010-760 - Ponta Grossa – PR. (2º subsolo da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa na Fundação Municipal de Saúde – FMS).

DATA: 18/03/2024 Horário: 09:00 horas.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA
GROSSA

CNPJ: 32.370.759/0001-52

8.2- Após a publicação do resultado final, o candidato classificado dentro do

número de vagas oferecido no presente Edital deverá comparecer presencialmente, para

matrícula e atendimento de outras exigências, munidos de cópia simples e original (não

será aceito documento digital) dos seguintes documentos:

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;

2. Comprovante de Escolaridade (Diploma ou Certidão de Conclusão);

3. Comprovante de Residência Médica (Certificado ou declaração com data de

término) quando for o caso de pré-requisito;

4. Carteira de Identidade (RG);

5. Título de Eleitor e Certidão de Quitação com Justiça Eleitoral;

6. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

7. Certificado de Reservista (somente sexo masculino);

8. Comprovante de PIS/PASEP (não pode ser NIT - Número de Inscrição do

Trabalhador);

9. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

10. Comprovante de Residência (moradia);

11. 1 (uma) Foto 3x4 recente.

8.3. O candidato aprovado no processo seletivo que não se apresentar ao

local  e  data  indicadas  para  a  matrícula  será  considerado  desistente  e  sua  vaga

preenchida  por  outro  candidato  aprovado  na  respectiva  especialidade,  respeitada  a

classificação geral.

8.4- No caso de desistência de candidatos selecionados e convocados em pri-

meira chamada, a COREMU e a COREME procederá a novas convocações via telefónica

ou postal, de acordo com os dados fornecidos pelo candidato no ato da sua inscrição.

8.5- As novas convocações de que trata o sub item anterior obedecerão rigoro-

samente à ordem de classificação geral dos candidatos, de acordo com a listagem publi-

cada em Diário Oficial do Município de Ponta Grossa.
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9. DAS CONDIÇÕES

9.1- O programa oferecido pela Residência Multiprofisisonal em Saúde Coleti-

va será em regime de horário integral, com carga horária semanal de 60 (sessenta) horas

semanais, o valor das bolsas é de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove

centavos) sujeitos aos descontos e retenções tributárias e previdenciarias nos termos da

lei.

9.2-  O  programa  oferecido  pela  Residência  de  Medicina  de  Família  e

Comunidade com carga horária semanal de 60 (sessenta) horas semanais, o valor das

bolsas é de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos) sujeitos aos

descontos e retenções tributárias e previdenciarias nos termos da lei, acrescido da bolsa

complementar no valor de R$ 5.548,05 (cinco mil e quinhentos e quarenta e oito reais

e cinco centavos)  sujeitos aos descontos e retenções tributárias e previdenciarias nos

termos da lei.

9.3- Os residentes farão jus aos direitos estabelecidos pelas normas vigentes.

9.4- Os residentes estarão submetidos às Normas e Regulamentos vigentes,

além  do  Regimento  Próprio  da  Comissão  de  Residência  Multiprofissional  em  Saúde

Coletiva e da Residência de Medicina de Família e Comunidade.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1-  A  admissão  dos  residentes  de  farmácia  e  de  medicina  obedecerá

rigorosamente à classificação obtida no processo seletivo.

10.2- Todos os editais e/ou comunicados serão publicados em Diário Oficial do

Município de Ponta Grossa.

10.3- A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o pro-

cesso seletivo simplificado contidas neste Edital e em outros a serem publicados.

10.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência Multi-

profissional em Saúde Coletiva e pela Comissão de Residência de Medicina de Família e

Comunidade da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa.

10.5- O residente multiprofissional em Saúde Coletiva terá dedicação exclusiva

à  Residência,  não  podendo  desenvolver  outras  atividades  profissionais  no  período  de

realização da mesma (Lei nº 11.129/2005, artigo 13, parágrafo segundo). 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA

GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

11- INFORMAÇÕES:

Os candidatos poderão obter maiores informações na Secretaria do Núcleo de

Educação Permanente da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, pelo e-mail:

residenciamultipg@gmail.co  m      

ANEXO

                 MODELO - CURRICULUM VITAE

ATENÇÃO:  Somente  serão  consideradas  as  QUALIFICAÇÕES  PROFISSIONAIS  E  ESCOLARES
comprovadas mediante cópia dos documentos comprobatórios, que deverão ser anexados e numerados de
acordo com os itens apresentados no curriculum vitae, e enviados ao email:

residenciamultipg@gmail.com no período de 04/03/2024 à 08/03/2024.

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome:

Data de Nascimento:

 Endereço atualizado:

Telefone:

Idade:

2. ESCOLARIDADE: (digite apenas o que couber no seu caso)

 Superior Completo (Curso, Instituição, ano de conclusão)

3. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: (digite apenas o que couber no seu caso)

EXPERIÊNCIA     PROFISSIONAL     E/OU     DE     ESTÁGIO      

Exemplo:

INSTITUIÇÃO PERIODO CARGO PRINCIPAIS ATIVIDADES
Hospital

AlgodãoDoce
1 ano –
2017 à
2018

Estagiário Auxiliar regente quanto aoscui- dados de
higiene  e  alimentação das  crianças,
(citar  as  princi-  pais  e  mais  relevantes
para o cargo emquestão)

CURSO     TÉCNICO     OU     CURSO     LIVRE      

Exemplo:

CURSO INSTITUIÇÃO SEMESTRE E OU ANO
DE CONCLUSÃO

Formação de Docente - 
Magistério

Colégio Barão do CerroAzul 2022

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA
GROSSA

CNPJ: 32.370.759/0001-52

CURSO     DE     APERFEIÇOAMENTO     EM         SAÚDE     COLETIVA/PÚBLICA      

Exemplo:

CURSO INSTITUIÇÃO Carga horá- 
ria

DATA

SUS Universidade do Serrado 16 h 25/05/2016

TRABALHOS VOLUNTÁRIOS NA ÁREA AFIM

Exemplo:

INSTITUIÇÃO PERIODO CARGO PRINCIPAIS ATIVIDADES
Igreja 
Evangélicaa 
Casa do 
Senhor

1 ano –
2016 à
2017

Coordenadora
de grupos de

estudos
bíblicosinfantis

Atividades  lúdicas  sobre  os  ensina-
mentosbíblicos.  Atividades  grupais,
gincanas,  atuando com crianças  de06 a
10 anos.

4. OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES: (quando couber a seu caso)

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS Digite qualquer outra informação que não tenha si- do solicitada e 
que você acha necessária para o seu currículo.

Data: / / 2024.

Digite o nome completo e assine

______________________________________________________________________________
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL  6º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES PARA O SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU NO ÂMBITO DO
 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43/2022 
CONTRATO Nº: 019/2022 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 
CONTRATANTE:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS – CIMSAMU. 
CONTRATADA: SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S/A – 
CNPJ Nº: 09.378.748/0001-05 
OBJETO:  
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO INSTITUIR A OBRIGAÇÃO DA CON-
TRATADA DE REPASSAR AOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA (SAMU) CAMPOS GERAIS A ASSISTENCIA COMPLEMENTAR REPASSADA PELA 
UNIÃO NOS TERMOS DA PORTARIA GM/MS Nº 2.634/2023, BEM COMO REALIZAR O REE-
QUILÍBRIO ECONOMICO – FINANCEIRO DO CONTRATO PRINCIAL EM DECORRENCIA DE 
ENCARGOS PATRONAIS DECORRENTES DO REPASSE DOS VALORES PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O PRESENTE ADITIVO VIGORARÁ DUARANTE O PERÍODO DE ASSITÊNCIA FI-
NANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO.
VALOR: REPASSE CONTRIBUIÇÃO R$ 190.854,96 (CENTO E NOVENTA MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REQUILIBRIO R$ 91.513,43 
(NOVENTA E UM MIL, QUINHENTOS E TRES REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 01
.001.10.302.0001.1.001.3.3.90.39.00.

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

 
  

FMAS – DIVISÃO DE PARCERIAS E CONTRATOS 
Termo de Colaboração nº 25/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 25/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, POR 
INTERMÉDIO DA FASPG - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E 
INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS.      
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PONTA GROSSA. CNPJ: 07.865.433/0001-59 

 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS. 
CNPJ: 80.242.258/0001-33 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Termo de Colaboração n°. 
25/2023 registrado, publicado e decorrente de chamamento público nº 001/2023, tem por objeto 
a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a faixa etária de 
06 a 15 anos, e a faixa etária de 16 a 17 anos, detalhado no Plano de Trabalho, devidamente 
homologado pela Administração Pública Municipal Indireta. Em conformidade com o SEI 
122758/2023, que se faz na forma abaixo:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOS RECURSOS HUMANOS 

   

Alteração quadro 9 - Plano de Aplicação de Recursos Financeiros nº3584/2           

 
 

Alteração quadro 9.2 - Plano de Aplicação de Recursos Humanos nº3584/2 
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